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DECRETO Nº 19.892, DE 28 DE JULHO DE 2021 

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 45.464.000,00 em favor dos órgãos 
que especifica. 

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, 
inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 
7.437, de 29 de dezembro de 2020. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em 
favor da Secretaria da Educação/Recursos para o Desenvolvimento da Educação Básica, no valor 
de R$ 45.464.000,00 (quarenta e cinco milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil reais), 
destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão do 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Estado do ano de 2020, na fonte: 100 - 
RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL. 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas 
no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 28 de julho de 2021.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.892, de 28/07/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.363.0002.1897 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

000103  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 82.000,00 

14102.12.363.0002.2919 
MANUTENÇÃO DA REDE DE 
EDUCAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

000103  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 4.500.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 7.650.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000103  TD0  F  3.3.90.40  100  0000.E0000 9.500.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000103  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 12.211.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000103  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 9.500.000,00 

14102.12.368.0002.1957 
EXPANSÃO E MELHORIA DAS 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO DE TEMPO 
INTEGRAL  

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 1.380.000,00 

14102.12.368.0002.1957 
EXPANSÃO E MELHORIA DAS 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO DE TEMPO 
INTEGRAL  

000103  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 641.000,00 

TOTAL 45.464.000,00 
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DECRETO Nº 19.893, DE 28 DE JULHO DE 2021 

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 8.407.301,00 em favor dos 
órgãos que especifica. 

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, 
inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 
7.437, de 29 de dezembro de 2020. 

D E C R E T A: 

Art. 1º  Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em 
favor da Coordenadoria de Enfrentamento as Drogas, Coordenadoria Estadual de Políticas para as
Mulheres, Secretaria da Educação, Fundação Universidade Estadual do Piauí - FUESPI, Secretaria 
da Agricultura Familiar, Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí - 
EMATER, Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH, Secretaria dos Transportes, 
Departamento de Estradas de Rodagens do Piauí - DER/PI e Secretaria do Agronegócio e 
Empreendedorismo Rural, no valor de R$ 8.407.301,00 (oito milhões, quatrocentos e sete mil, 
trezentos e um reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das 
anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto. 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas 
no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 28 de Julho de 2021. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 

SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.893, de 28/07/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

11114.04.122.0010.2000 ADMINSTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.37  100  0000.E0000 8.000,00 

11115.14.422.0007.3113 

MEDIDAS INTEGRADAS DE 
PREVENÇÃO A VIOLÊNCIA CONTRA 
A MULHER E COMBATE AO 
FEMINICÍDIO  

000001  TD0  F  4.4.90.52  117  0000.E0000  15.500,00 

14101.12.122.0002.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 500.000,00 

14201.12.364.0002.3169 
MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
DA FUESPI  

000001  TD7  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 100.000,00 

15101.20.608.0006.1993 
FORTALECIMENTO DOS ARRANJOS 
PRODUTIVOS AGROPECUÁRIO DE 
SOCIOBIODIVERSIDADE  

000001  TD4  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 134.000,00 

15101.20.608.0006.3027 
FOMENTO  AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000001  TD11  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 31.326,00 

15202.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.37  100  0000.E0000 189.000,00 

45202.16.482.0008.3103 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS  

000001  TD0  F  3.3.50.43  100  0000.E0000 2.042.475,00 

46101.26.782.0008.1895 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA EM 
MOBILIDADE URBANA NO ESTADO  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 737.000,00 

46101.26.782.0008.2907 

FISCALIZAÇÃO DOS TRANSPORTES 
DE PASSAGEIROS E CARGAS NAS 
RODOVIAS ESTADUAIS E FEDERAIS 
DELEGADAS E GERENCIAMENTO DE 
TERMINAIS RODOVIÁRIOS.  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 1.000.000,00 

46201.26.782.0008.1967 
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD4  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 3.270.000,00 

46201.26.782.0008.1967 
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD6  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 250.000,00 

52101.20.605.0006.1973 
IMPLANTAÇÃO E MELHORAMENTO 
DA INFRAESTRUTURA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 130.000,00 

TOTAL 8.407.301,00 
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ANULAÇÃO
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.893, de 28/07/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
 

R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

11114.04.122.0007.2036 
PROJETOS E AÇÕES PREVENTIVAS 
CONTRA O USO DE DROGAS  

000001  TD4  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 8.000,00 

11115.14.422.0007.3050 

EXPANSÃO DA FERRAMENTA 
VAMOS! PARA CAPACITAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS E 
LIDERANÇAS COMUNITÁRIAS NO 
ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER.  

000001  TD0  F  3.3.90.14  117  0000.E0000 8.000,00 

11115.14.422.0007.3050 

EXPANSÃO DA FERRAMENTA 
VAMOS! PARA CAPACITAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS E 
LIDERANÇAS COMUNITÁRIAS NO 
ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER.  

000001  TD0  F  3.3.90.30  117  0000.E0000 7.500,00 

14101.12.368.0002.4055 
MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 
FÍSICA DA SEDUC E GERÊNCIAS 
REGIONAIS DE EDUCAÇÃO   

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 500.000,00 

14201.12.364.0002.3169 
MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
DA FUESPI  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 100.000,00 

15101.20.306.0006.1958 

POTENCIALIZAÇÃO DOS MERCADOS 
INSTITUCIONAIS EXISTENTES E 
VIABILIZAÇÃO DE NOVAS 
OPORTUNIDADES DE 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 6.326,00 

15101.20.544.0006.1995 
FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA 
HÍDRICA  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 15.000,00 

15101.20.544.0006.1995 
FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA 
HÍDRICA  

000001  TD0  F  4.4.40.41  100  0000.E0000 24.000,00 

15101.20.544.0006.1995 
FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA 
HÍDRICA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 1.000,00 

15101.20.608.0006.1993 
FORTALECIMENTO DOS ARRANJOS 
PRODUTIVOS AGROPECUÁRIO DE 
SOCIOBIODIVERSIDADE  

000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 42.000,00 

15101.20.608.0006.1993 
FORTALECIMENTO DOS ARRANJOS 
PRODUTIVOS AGROPECUÁRIO DE 
SOCIOBIODIVERSIDADE  

000001  TD4  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 20.000,00 

15101.20.608.0006.3082 

FORTALECIMENTO DAS 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS E 
ARTICULAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES 
GOVERNAMENTAIS E NÃO 
GOVERNAMENTAIS  

000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 20.000,00 

15101.20.608.0006.3082 

FORTALECIMENTO DAS 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS E 
ARTICULAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES 
GOVERNAMENTAIS E NÃO 
GOVERNAMENTAIS  

000001  TD4  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 27.000,00 

15101.20.608.0006.3107 
ESTRUTURAÇÃO DE PROJETOS 
ESTRATÉGICOS  

000001  TD8  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 10.000,00 

15202.20.606.0006.1942 
PIAUÍ PRODUTIVO NA 
AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD11  F  3.3.90.14  100  0000.E0000 5.940,00 

15202.20.606.0006.1942 
PIAUÍ PRODUTIVO NA 
AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD8  F  3.3.90.14  100  0000.E0000 20.000,00 

15202.20.606.0006.1942 
PIAUÍ PRODUTIVO NA 
AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD11  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 13.060,00 

15202.20.606.0006.1942 
PIAUÍ PRODUTIVO NA 
AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD12  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 50.000,00 

15202.20.606.0006.1942 
PIAUÍ PRODUTIVO NA 
AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD6  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 50.000,00 

15202.20.606.0006.1942 
PIAUÍ PRODUTIVO NA 
AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD7  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 50.000,00 

20101.23.692.0005.1994 
PROMOÇÃO E ATRAÇÃO DE 
INVESTIMENTO  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 130.000,00 

21208.09.272.0011.0001 
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
PÚBLICO  

000006  TD0  S  3.1.90.01  100  0000.E0000 5.312.475,00 

46101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 1.000.000,00 

46101.26.782.0008.1903 

IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO  

000001  TD0  F  4.4.40.41  100  0000.E0000 200.000,00 

46101.26.782.0008.1905 
OBRAS DE ARTES, MELHORAMENTO, 
IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS  

000001  TD0  F  4.4.90.39  100  0000.E0000 200.000,00 

46101.26.782.0008.1905 
OBRAS DE ARTES, MELHORAMENTO, 
IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 60.000,00 
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Of. 239

46101.26.782.0008.1905 
OBRAS DE ARTES, MELHORAMENTO, 
IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS  

000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000 277.000,00 

46201.26.782.0008.1967 
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD10  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 250.000,00 

TOTAL 8.407.301,00 

DECRETO Nº 19.894, DE 28 DE JULHO DE 2021 

Convoca o Coronel PM RR Francisco 
Liberalino de Carvalho Filho, da reserva 
remunerada ao serviço ativo da Polícia Militar 
do Estado do Piauí, nos termos do Decreto nº 
13.556, de 27 de fevereiro de 2009 e da Lei nº 
7.339, de 17 de janeiro de 2020, para realizar 
suas atividades na Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Piauí. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos V, XIII e XXI do art. 102 da Constituição Estadual; e considerando o
disposto no Ofício Nº: 1741/2021/SSP-PI/GAB/CFGAB, de 30 de junho de 2021, da Secretaria 
de Segurança Pública do Estado do Piauí; no Ofício Nº: 4538/2021/PM-PI/CG/ASSMIL, de 06 
de julho de 2021, da Polícia Militar do Estado do Piauí; e no Processo nº 00027.003454/2021-77,

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica convocado ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Piauí, o Coronel 
PM RR Francisco Liberalino de Carvalho Filho, da reserva remunerada ao serviço ativo da 
Polícia Militar do Estado do Piauí, nos termos do Decreto nº 13.556, de 27 de fevereiro de 2009 e 
da Lei nº 7.339, de 17 de janeiro de 2020, para realizar suas atividades na Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Piauí. 

Art. 2º O militar convocado, enquanto durar a convocação, faz jus à gratificação de 
retorno à atividade nos valores previstos no art. 13 da Lei Estadual nº 5.755/2008, conforme o seu 
posto ou graduação. 

Parágrafo único. Atendidos os requisitos legais, o militar convocado também tem direito 
a percepção de diárias, sem prejuízo do disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 13.556/2009. 

Art. 3º O militar convocado fica adido à Divisão do Núcleo de Voluntários da Reserva 
Remunerada - DNVRR, na forma do art. 5º do Decreto Estadual nº 13.556/2009. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 28 de julho de 2021. 

GOVERNADOR DO ESTADO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

Of. 154
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966/2021
SÃO GONÇALO
DO PIAUÍ

6ª
GERÊNCIA
REGIONAL
DE
EDUCAÇÃO
� GRE

DESIGNAR
SUPERVISOR(A)
DE EJA

NAYYARA
SOARES SILVA

233.028-8

967/2021
SANTO INÁCIO
DO PIAUÍ

8ª
GERÊNCIA
REGIONAL
DE
EDUCAÇÃO
� GRE

DESIGNAR
SUPERVISOR(A)
DE EJA

EDNA MARIA
MARTINS

320.713-7

968/2021
ANÍSIO DE
ABREU

13ª
GERÊNCIA
REGIONAL
DE
EDUCAÇÃO
� GRE

CESSAR PORT.
27/20 E
DESIGNAR
SUPERVISOR(A)
DE EJA

GLEIDSON
BATISTA DE
OLIVEIRA

317.020-9

969/2021 GILBUÉS 15ª
GERÊNCIA

DESIGNAR
SUPERVISOR(A)

IREMAR LIMA
FERNANDES

107.373-7

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 981/2021

Teresina(PI), 23 de julho de 2021

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com
base no ar!go 109 da Cons!tuição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de
Supervisão de EJA dos municípios, pertencentes às Gerências Regionais de Educação � GRE�s:

Nº
PORT.

MUNICÍPIO GRE FUNÇÃO NOME MAT./CPF

964/2021
BURITI DOS
LOPES

1ª
GERÊNCIA
REGIONAL
DE
EDUCAÇÃO
� GRE

DESIGNAR
SUPERVISOR(A)
DE EJA

NILZETE
MARIA
DUARTE VAL
AMORIM

103.191-X

965/2021
TANQUE DO
PIAUÍ

8ª
GERÊNCIA
REGIONAL
DE
EDUCAÇÃO
� GRE

DESIGNAR
SUPERVISOR(A)
DE EJA

PAULO JANIO
DOS SANTOS
SOARES

109.638-9

REGIONAL
DE
EDUCAÇÃO
� GRE

DE EJA
�����������	�
��������
���

�''#��7#���"#�=�&�����,���

�#<�#�9�&��"#��*��"��"���",<�>?��

� GRE

970/2021 ÁGUA BRANCA

6ª
GERÊNCIA
REGIONAL
DE
EDUCAÇÃO
� GRE

DESIGNAR
SUPERVISOR(A)
DE EJA

JOSILENE
BEZERRA
LOPES

103.498-7

971/2021
FARTURA DO
PIAUÍ

13ª
GERÊNCIA
REGIONAL
DE
EDUCAÇÃO
� GRE

CESSAR PORT.
74/20 E
DESIGNAR
SUPERVISOR(A)
DE EJA

ALICE
GALVÃO DOS
SANTOS
SOARES

103.766-8

972/2021
PASSAGEM
FRANCA DO
PIAUÍ

18ª
GERÊNCIA
REGIONAL
DE
EDUCAÇÃO
� GRE

DESIGNAR
SUPERVISOR(A)
DE EJA

SOLANGE
MARIA
NERES DE
ARAUJO
RAULINO

230.356-6

973/2021
ANGICAL DO
PIAUÍ

6ª
GERÊNCIA
REGIONAL
DE
EDUCAÇÃO
� GRE

DESIGNAR
SUPERVISOR(A)
DE EJA

ANA MARIA
DA
CONCEIÇÃO
PEREIRA DA
SILVA

233.017-2

974/2021
LAGOINHA DO
PIAUÍ

6ª
GERÊNCIA
REGIONAL
DE
EDUCAÇÃO
� GRE

DESIGNAR
SUPERVISOR(A)
DE EJA

MANOEL DO
NASCIMENTO
BARRADAS

171.153-9

975/2021 AGRICOLÂNDIA

6ª
GERÊNCIA
REGIONAL
DE
EDUCAÇÃO
� GRE

DESIGNAR
SUPERVISOR(A)
DE EJA

EDITH
RIBEIRO
ALENCAR

084.528-X

976/2021 LUZILÂNDIA

2ª
GERÊNCIA
REGIONAL
DE
EDUCAÇÃO
� GRE

DESIGNAR
SUPERVISOR(A)
DE EJA

JOSÉ LIMA
NETO

105.222-5

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a par!r desta data.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 23 de
julho de 2021.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria Nº 264, de 21 de julho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DO PIAUÍ, no uso das atribuições previstas no inciso II, do art. 109,
da Constituição Estadual

CONSIDERANDO publicação de Decreto de nomeação no
DOE-PI nº 85, pág 6, de 08 de maio de 2019.

CONSIDERANDO  Juízo de Conveniência e Oportunidade,

RESOLVE:

LOTAR a servidora ARLLA REGO GOMES DA SILVA,
Assistente de Serviços I,  na Central de Inquéritos, até ulterior
deliberação, com efeitos a partir de 08 de maio de 2019.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

Cel. Rubens da Silva Pereira
Secretário de Estado da Segurança Pública

Portaria Nº 265, de 21 de julho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DO PIAUÍ, no uso das atribuições previstas no inciso II, do art. 109,
da Constituição Estadual

CONSIDERANDO publicação de Decreto de nomeação no
DOE-PI nº132, pág. 04, de 25 de junho de 2021

CONSIDERANDO  Juízo de Conveniência e Oportunidade,

RESOLVE:

LOTAR a servidora CAROLINE BARBOSA BITENCOURT
PEREIRA, Assistente de Serviços I, no Núcleo de Controle de Gestão
Interna desta SSP-PI, até ulterior deliberação, com efeitos a partir de
25 de junho de 2021.

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

Cel. Rubens da Silva Pereira
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 982/2021

Teresina(PI), 23 de julho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base
no artigo 109 da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º -  DESIGNAR o  seguinte membro para responder pela gestão do Polo de Apoio Presencial da
Universidade Aberta do Piauí relacionados a seguir: 

POLO /
CIDADE

NOME (A) FUNÇÃO CPF Nº

   BOCAINA 
 TARCIANE VIEIRA DE MOURA
ARAUJO 

 COORDENADORA ADJUNTA
DE POLO 

 899.771.143-
15 

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado do
Piauí.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 23 de
julho de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

Of. 103

Portaria Nº 266, de 21 de julho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DO PIAUÍ, no uso das atribuições previstas no inciso II, do art. 109,
da Constituição Estadual

CONSIDERANDO publicação de Decreto de nomeação no
DOE-PI nº47, pág. 12, de 09 de maio de 2021;

CONSIDERANDO  Juízo de Conveniência e Oportunidade,

RESOLVE:

LOTAR o servidor VICTOR JOSÉ PINTO SOUSA, Gerente de
Apoio Técnico, na Diretoria de Planejamento e Gestão do Sistema
Único de Segurança Pública - DIPLAN, até ulterior deliberação, com
efeitos a partir de 09 de março de 2021.

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

Cel. Rubens da Silva Pereira
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of.  1988

Portaria Nº 273, de 27 de julho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO
PIAUÍ, no uso das atribuições previstas no inciso II, do art. 109, da
Constituição Estadual

RESOLVE:

Exonerar o SUB TEN PM LÚCIO DE SOUSA
BURLAMAQUI, Matrícula nº 13539-9, da função de Direção e
Assessoramento Intermediário, Símbolo DAI-7, Supervisor IV, desta
Secretaria de Segurança Pública.

 PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA.

Cel. Rubens da Silva Pereira
Secretário de Estado da Segurança Pública

Portaria Nº 274, de 27 de julho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DO PIAUÍ, no uso das atribuições previstas no inciso II, do art. 109,
da Constituição Estadual

RESOLVE:

DESIGNAR o SGT PM AVELAR DOS REIS MOTA,
Matrícula nº 015945-0, para exercer a função de Direção e
Assessoramento Intermediário, Símbolo DAI-7, Supervisor IV, nesta
Secretaria de Segurança Pública.

 PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA

Cel. Rubens da Silva Pereira
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of.  2058
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Of. 578

PORTARIA    32    /2021 - GAB

Teresina, 27 de julho de 2021.

Designa servidores para fiscalizar a execução do contrato n°06/
2021, processo administrativo n° AA.152.1.000217/21-01 e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO no
uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato deve
ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e
normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores EDUARDO APOLONIO
CAVALCANTE , Assistente de Serviços I Matrícula: 352398-5, para
fiscalizar a recuperação de estradas vicinais na zona rural do Município
de Aroeiras do Itaim , contrato n° 06/2021, celebrado por esta Secretaria
do Desenvolvimento Econômico, na condição de contratante, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, e CARLYNNI CARVALHO
FREITAS MARTINS, Assistente de Serviços II Matrícula: 341816-2,
como Gestor do Contrato, podendo exigir da Prefeitura Municipal de

AROEIRAS DO ITAIM CNPJ N° 07.165.549/0001-85, quaisquer
informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a adoção
de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir possíveis
inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida.

Art 4° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Atenciosamente

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
Secretário
Of. 585

PORTARIA (SDE) Nº 033/2021

Teresina, 27 de julho de 2021.

O Secretário do Desenvolvimento Econômico, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado, CONSIDERANDO o
Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que "estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por
órgãos e entidades estaduais" CONSIDERANDO, ainda, a celebração
por este órgão do Contrato nº 002/2019, firmado com a empresa R F C
CARVALHO, cujo extrato foi publicado no DOE nº  026, no dia 06/02/
2019, tendo como objeto a locação de 03(TRÊS) veículos.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores FRANCISCO DE ASSIS
DA SILVA, matrícula N° 340682.2, para exercer a função de Fiscal de
Contrato, o servidor REGIVALDO JOSÉ ALVES DE SOUSA, matrícula
160999.8, para exercer a função de Fiscal Substituto, e o servidora
ELISANGELA SANTOS DE MOURA BEZERRA, matrícula, 8213429
para o exercício da função de Gestora do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - Registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da
Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o
faça em tempo e modo legalmente previstos; II ter devidamente
autuado, e sob sua guarda cópia do contrato administrativo nº 002/
2019, bem como dos eventuais termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato administrativo nº 002/2019, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;

IV- Expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando para
fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos
supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso

III deste artigo, deverá ser expedido com a antecedência de 90
(noventa) dias do seu termo final.
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Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

I - Fiscalizar a execução do Contrato nº 002/2019, informando o
gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificadas
na execução por parte da contratada;

II - Anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - Atestar o cumprimento das prestações de serviço
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - Propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina,27/07/2021
IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI

Gestor do órgão

PORTARIA 034/2021 - GAB

Teresina, 27 de julho de 2021.

Designa servidores para fiscalizar a execução do contrato
n°003/2021, processo administrativo n° 00152.000002/2020-17 e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO no
uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato deve
ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e
normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

 R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores Yvana de Sousa Lima,
Matrícula: 8213445, para fiscalizar a execução do objeto do  contrato
n° 003/2021, celebrado por esta Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, na condição de contratante, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, e Elisangela Santos de Moura Bezerra, matricula 0123471,
como Gestora do Contrato, podendo exigir da Empresa contratada
representante pelo senhor Gabriel Severo Pereira Gomes, (EMPRESA
MERU VIAGENS EIRELI) CNPJ N°09.215.207.000/1-58, quaisquer
informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a adoção
de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir possíveis
inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida.

Art 4° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Atenciosamente,

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
Secretário
Of. 587

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI
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DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA Nº  257/2021/DG/INTERPI

             

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ � INTERPI, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, conforme previsão do artigo 37, inciso V, do
Regulamento Geral desta Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982,

CONSIDERANDO que a Política de Destinação de Terras Públicas do Estado do
Piauí, instituída pela Lei Estadual n° 7.294/2019, determinou que a destinação das terras
públicas estaduais será compatibilizada com o Plano Nacional de Reforma Agrária e com a
política agrícola, de conformidade com o disposto na Constituição da República Federativa do
Brasil, na legislação federal pertinente e na Constituição do Estado do Piauí, além de
incidir sobre as áreas devida e efetivamente exploradas, acrescida da reserva legal, no limite da
lei;

CONSIDERANDO que o art. 5º, I, da Lei Estadual nº 7.294/2019, determina que
os territórios tradicionais terão prioridades na destinação das terras públicas.

CONSIDERANDO que a Convenção 169 da Organização Internacional do
Trabalho-OIT dispõe sobre o reconhecimento e as medidas que o Estado deverá adotar sobre
os direitos de propriedade e posse de terras tradicionalmente ocupadas pelos povos
interessados.

 

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a instauração de processo de regularização
fundiária território indígena Oticica, do Povo Indígena Tabajara de Piripiri, que se
autodenomina "comunidade indígena Oiticica do Povo Tabajara de Piripiri", localizado no
Município de Piripiri, no Estado do Piauí.

Art. 2º. Nos termos do art. 2º da Lei 7.294/19, o Instituto de Terras do Estado do
Piauí-INTERPI é a entidade competente para gestão das terras públicas e devolutas estaduais,
cabendo a ela a execução da política fundiária.

Art. 3º. Fica designada a Gerência de Povos e Comunidades Tradicionais como
responsável pela consecução dos objetivos da regularização, devendo as demais diretorias
apoiarem com ações na esfera de suas atribuições.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA Nº  258/2021/DG/INTERPI

           

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ � INTERPI, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, conforme previsão do artigo 37, inciso V, do
Regulamento Geral desta Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982,

CONSIDERANDO que a Política de Destinação de Terras Públicas do Estado do
Piauí, instituída pela Lei Estadual n° 7.294/2019, determinou que a destinação das terras
públicas estaduais será compatibilizada com o Plano Nacional de Reforma Agrária e com a
política agrícola, de conformidade com o disposto na Constituição da República Federativa do
Brasil, na legislação federal pertinente e na Constituição do Estado do Piauí, além de
incidir sobre as áreas devida e efetivamente exploradas, acrescida da reserva legal, no limite da
lei;

CONSIDERANDO que o art. 5º, I, da Lei Estadual nº 7.294/2019, determina que
os territórios tradicionais terão prioridades na destinação das terras públicas.

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA Nº  263/2021/DG/INTERPI

           

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ � INTERPI, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, conforme previsão do artigo 37, inciso V, do
Regulamento Geral desta Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982,

CONSIDERANDO que a Política de Destinação de Terras Públicas do Estado do
Piauí, instituída pela Lei Estadual n° 7.294/2019, determinou que a destinação das terras
públicas estaduais será compatibilizada com o Plano Nacional de Reforma Agrária e com a
política agrícola, de conformidade com o disposto na Constituição da República Federativa do
Brasil, na legislação federal pertinente e na Constituição do Estado do Piauí, além de
incidir sobre as áreas devida e efetivamente exploradas, acrescida da reserva legal, no limite da
lei;

CONSIDERANDO que o art. 5º, I, da Lei Estadual nº 7.294/2019, determina que
os territórios tradicionais terão prioridades na destinação das terras públicas.

CONSIDERANDO que a Convenção 169 da Organização Internacional do
Trabalho-OIT dispõe sobre o reconhecimento e as medidas que o Estado deverá adotar sobre
os direitos de propriedade e posse de terras tradicionalmente ocupadas pelos povos
interessados.

 

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a instauração de processo de regularização fundiária do
território indígena Prata, do Povo Gamela, localizado no Município de  Baixa Grande do
Ribeiro, no Estado do Piauí.

Art. 2º. Nos termos do art. 2º da Lei 7.294/19, o Instituto de Terras do Estado do
Piauí-INTERPI é a entidade competente para gestão das terras públicas e devolutas estaduais,
cabendo a ela a execução da política fundiária.  

Art. 3º. Fica designada a Gerência de Povos e Comunidades Tradicionais como
responsável pela consecução dos objetivos da regularização, devendo as demais diretorias
apoiarem com ações na esfera de suas atribuições.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

CONSIDERANDO que a Convenção 169 da Organização Internacional do
Trabalho-OIT dispõe sobre o reconhecimento e as medidas que o Estado deverá adotar sobre
os direitos de propriedade e posse de terras tradicionalmente ocupadas pelos povos
interessados.

 

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a instauração de processo de regularização
fundiária território indígena Nazaré, do Povo Indígena Tabajara Tapuio Itamaraty, que se
autodenomina "comunidade indígena Nazaré do Povo Tabajara Tapuio Itamaraty",
localizado no Município de Lagoa de São Francisco, no Estado do Piauí.

Art. 2º. Nos termos do art. 2º da Lei 7.294/19, o Instituto de Terras do Estado do
Piauí-INTERPI é a entidade competente para gestão das terras públicas e devolutas estaduais,
cabendo a ela a execução da política fundiária.

Art. 3º. Fica designada a Gerência de Povos e Comunidades Tradicionais como
responsável pela consecução dos objetivos da regularização, devendo as demais diretorias
apoiarem com ações na esfera de suas atribuições.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI
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DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA Nº  279/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ � INTERPI, no uso
de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO as atribuições deste Instituto de Terras de zelar pelos bens
imóveis constantes do patrimônio imobiliário do Estado do Piauí, conforme preceitos das Leis
Estaduais nº 3.783/80, 6.709/2015 e 7.294/19, bem como os demais dispositivos legais
pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n° 6.782/16, que regulamenta o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO que o Estado do Piauí é legítimo proprietário das terras
públicas e devolutas localizadas em seu território;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instaurar processo administrativo de regularização cadastral e registral do
imóvel Polo Industrial de Picos.

Art. 2º O procedimento objetiva a promoção, mediante providências
administrativas e judiciais, da regularização da situação cadastral e registral do imóvel.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Publique-se.

 

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 107

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA Nº 278/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
- INTERPI, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do
disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar,
fiscalizar e atestar a execução dos contratos celebrados através de
um representante da Administração.

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições e/ou funções
do fiscal/gestor dos contratos celebrados são: I - Zelar pelo efetivo
cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao INTERPI; II -
Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;
III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos
serviços e obras contratadas; IV - Indicar eventuais glosas das faturas.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ RIBAMAR AUGUSTO
PEREIRA, MAT. 082103-9 - Supervisor II, como fiscal titular e Samuel
Alves dos Santos Filho, MAT. 026739-2 - Agente Técnico de Serviço,
como suplente do fiscal, para fiscalização do contrato Nº 12/2020,
celebrado entre o Estado do Piauí, por meio da Secretaria de Estado da
Administração e Previdência do Piauí (SEADPREV - CONTRATANTE)
e do Instituto de Terras do Piauí (INTERPI - CO-CONTRATANTE) e a
empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A (CONTRATADA), CNPJ Nº
03.506.307/0001-57, relativo a prestação de serviços de gerenciamento
eletrônico com uso de tecnologia de cartões magnéticos individuais,
através de rede de estabelecimentos credenciados no Estado para
fornecimento de combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e
manutenção preventiva e corretiva dos veículos.

Art. 2°- A existência de fiscalização por parte dos servidores designados
de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da contratada, em
relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora assumida.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa de 1º
de jan eiro de 2021 e revoga as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº  55/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO
PIAUÍ – INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº
3.783/80 e 6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os
demais dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras
devolutas estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas
estaduais não estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis
em nome do patrimônio fundiário do Estado do Piauí; RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para
compor a COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência
do primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar as áreas
devolutas situadas no município de BARREIRAS DO PIAUÍ-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;
2. JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA, Engenheiro
Agrimensor;
3. ANNA MARY FERNANDES DE CARVALHO, Técnica de Nível
Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO
BELO FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor JOSÉ LUIZ DA SILVA
e o Técnico de Nível Superior, GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA
SÁ  para comporem a Comissão, na qualidade de suplentes, para
substituir os respectivos titulares em caso de impedimento, suspeição
ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.003585/2021-19, tem as seguintes características:1.
Imóvel: Município de Barreiras do Piauí - PI 2.
Área: 216.731,6054  ha 3.
Perímetro: 348.200,79 m.

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto
da presente ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI e são partes integrantes deste processo, devendo
o memorial ser transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº
6.709/2015, o presidente da Comissão Especial convocará os
interessados para apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em
local a ser determinado por Edital, seus títulos, documentos e
informações que possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o
caso, testemunhas.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 1211
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIRO MILITAR

Portaria Nº 81, de 26 de julho de 2021

Dispensa de Oficial da função de Chefe do
Centro de Treinamento Operacional (CTO) do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação para
Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262, de
26.03.1981, c/c o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

 Art. 1º - DISPENSAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.496-19)
FILIPE LIMA Martins, matrícula nº 333662-0, da função de Chefe do
Centro de Treinamento Operacional (CTO) do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

Portaria Nº 82, de 26 de julho de 2021

Designação de Oficial para a função de Chefe do
Centro de Treinamento Operacional (CTO) do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26.03.1981, c/c os  artigos 12 e 31, parágrafo único, inciso
I, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o 1º Tenente QCOBM (GIP 105147523-2)
MIGUEL Rodrigues de Sousa, matrícula nº 014193-3, para a função de
Chefe do Centro de Treinamento Operacional (CTO) do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 56/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO
PIAUÍ – INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº
3.783/80 e 6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os
demais dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras
devolutas estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas
estaduais não estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis
em nome do patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para
compor a COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência
do primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar as áreas
devolutas situadas no município de CURIMATÁ-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;
2. JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA, Engenheiro
Agrimensor;
3. GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA SÁ, Técnico de Nível
Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO BELO
FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor JOSÉ LUIZ DA SILVA e a
Técnica de Nível Superior, ANNA MARY FERNANDES DE
CARVALHO   para comporem a Comissão, na qualidade de suplentes,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.003587/2021-16, tem as seguintes características:

1. Imóvel: Município de Curimatá- PI
2. Área: 234.341,6955 ha
3. Perímetro:  248.432,61 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto
da presente ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI e são partes integrantes deste processo, devendo
o memorial ser transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº
6.709/2015, o presidente da Comissão Especial convocará os
interessados para apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em
local a ser determinado por Edital, seus títulos, documentos e
informações que possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o
caso, testemunhas.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 1210
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Portaria Nº 85, de 26 de julho de 2021

Designação de Oficial para a função de Chefe
da Seção de Controle de Patrimônio, da 4ª Seção
(BM/4) do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26.03.1981, c/c os  artigos 12 e 20, parágrafo único, inciso
VI, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QCOBM (GIP 10.9352)
Antônio Luís DEOLINDO do Nascimento, matrícula nº 015348-6, para
a função de Chefe da Seção de Controle de Patrimônio, da 4ª Seção
(BM/4) do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

Portaria Nº 86, de 26 de julho de 2021

Designação de Oficial para a função de Chefe
da Seção de Comunicações, do Centro de
Operações e Comunicações (COCB) do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26.03.1981, c/c os  artigos 12 e 32, parágrafo único, inciso
III, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QCOBM (GIP 10.11508)
MARCÍLIO Bezerra dos Santos, matrícula nº 084816-6, para a função
de Chefe da Seção de Comunicações, do Centro de Operações e
Comunicações (COCB) do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

Portaria Nº 83, de 26 de julho de 2021

Designação de Oficial para a função de Chefe
da Seção de Armamento e Munição, da 4ª Seção
(BM/4) do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26.03.1981, c/c os  artigos 12 e 20, parágrafo único, inciso
V, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.422-18)
IVAN Ribeiro Feitosa, matrícula nº 323170-4, para a função de Chefe
da Seção de Armamento e Munição, da 4ª Seção (BM/4) do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí, cumulativamente com a função
que já desempenha.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

Portaria Nº 84, de 26 de julho de 2021

Designação de Oficial para a função de Chefe
da Seção de Equipamentos Operacionais, do
Centro de Manutenção (CEMAN) do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26.03.1981, c/c os  artigos 12 e 29, parágrafo único, inciso
III, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QCOBM (GIP 10.10729)
Antônio LINHARES de Sousa Filho, matrícula nº 082787-8, para a
função de Chefe da Seção de Equipamentos Operacionais, do Centro
de Manutenção (CEMAN) do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)
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Portaria Nº 87, de 26 de julho de 2021

Dispensa de Oficial da função de Gerente de
Engenharia, da 6ª Seção (BM/6) do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação para
Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262, de
26.03.1981, c/c o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

 Art. 1º - DISPENSAR o Tenente-Coronel QOBM/Comb. (GIP
10.11132) Vinícius de CARVALHO LEAL, matrícula nº 084168-4, da
função de Gerente de Engenharia, da 6ª Seção (BM/6) do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

Portaria Nº 88, de 26 de julho de 2021

Dispensa de Oficial da função de Diretor de
Serviços Técnicos, da Diretoria de Engenharia,
da 6ª Seção (BM/6) do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação para
Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262, de
26.03.1981, c/c o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

 Art. 1º - DISPENSAR o Tenente-Coronel QOBM/Comb. (GIP
10.10576) JOSÉ VELOSO Soares, matrícula nº 80735-4, da função de
Diretor de Serviços Técnicos, da Diretoria de Engenharia, da 6ª Seção
(BM/6) do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

Portaria Nº 89, de 26 de julho de 2021

Dispensa de Oficial da função de Chefe do

Núcleo de Estudos Estratégicos do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS

MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais

que lhe confere o art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação para

Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262, de

26.03.1981, c/c o art. 12 , da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o Tenente-Coronel QOBM/Comb. (GIP

10.9131) CLEMILTON Aquino Almeida, matrícula nº 15241-2 , da função

de Chefe do Núcleo de Estudos Estratégicos do Corpo de Bombeiros

Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.

Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

Portaria Nº 90, de 26 de julho de 2021

Dispensa de Oficial da função de Chefe da 5ª

Seção (BM/5) do Corpo de Bombeiros Militar

do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS

MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais

que lhe confere o art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação para

Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262, de

26.03.1981, c/c o art. 12 , da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR a Major QOBM/Comb. (GIP 10.12142)

NAJRA Julite Moreira Nunes, matrícula nº 092342-7 , da função de

Chefe da 5ª Seção (BM/5) do Corpo de Bombeiros Militar do Estado

do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.

Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)
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Portaria Nº 91, de 26 de julho de 2021

Designação de Oficial para a função de Chefe
do Núcleo de Estudos Estratégicos do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 45-C, § 1º, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004
e art. 25, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro
de 2009, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Tenente-Coronel QOBM/Comb. (GIP
10.10576) JOSÉ VELOSO Soares, matrícula nº 80735-4, para a função
de Chefe do Núcleo de Estudos Estratégicos do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

Portaria Nº 92, de 26 de julho de 2021

Designação de Oficial para a função de Chefe
da 5ª Seção (BM/5) do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26.03.1981, c/c os artigos 12 e 21, parágrafo único, inciso
I, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Tenente-Coronel QOBM/Comb. (GIP
10.10576) JOSÉ VELOSO Soares, matrícula nº 80735-4, para a função
de Chefe da 5ª Seção (BM/5) do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí, cumulativamente com a função de Chefe do Núcleo de
Estudos Estratégicos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

Portaria Nº 93, de 26 de julho de 2021

Designação de Oficial para a função de Diretor
de Serviços Técnicos, da Diretoria de
Engenharia, da 6ª Seção (BM/6) do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 45-C, § 1º, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004
e art. 22, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009,
RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Tenente-Coronel QOBM/Comb. (GIP
10.11132) Vinícius de CARVALHO LEAL, matrícula nº 084168-4, para a
função de Diretor de Serviços Técnicos, da Diretoria de Engenharia, da
6ª Seção (BM/6) do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar
do primeiro dia útil subsequente à publicação desta Portaria, o prazo
para a passagem de chefia, recebimento da carga patrimonial e
transmissão de encargos.

Art. 3º - Cumprido o estabelecido no art. 2º, o Diretor deverá,
no prazo de 20 (vinte) dias, lavrar e encaminhar ao Comandante-Geral
o Termo de Recebimento de Carga Patrimonial das viaturas, dos
materiais comuns (mobiliário, equipamentos de informática e outros),
sob a guarda e responsabilidade da Diretoria, constando as seguintes
informações: especificação do bem, quantitativo existente, estado de
conservação, nº de tombamento e local onde se encontra distribuído.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

Portaria Nº 94, de 26 de julho de 2021

Dispensa de Oficial da função de Ajudante de
Ordens do Gabinete do Subcomandante-Geral do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação para
Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262, de
26.03.1981, c/c o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

 Art. 1º - DISPENSAR o Capitão QCOBM (GIP 10.8026) NÉLIO
de Oliveira Cordeiro, matrícula nº 014086-4, da função de Ajudante de
Ordens do Gabinete do Subcomandante-Geral do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

Portaria Nº 95, de 26 de julho de 2021

Designação de Oficial para a função de Ajudante
de Ordens do Gabinete do Subcomandante-
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 45-C, § 1º, da Lei nº 5.378, de 10.02.2004
e artigos 12 e 23, parágrafo único, inciso III, da Lei nº 5.949, de
17.12.2009, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.421-18)
JUAREZ José de Sousa Júnior, matrícula nº 323168-2, para a função
de Ajudante de Ordens do Gabinete do Subcomandante-Geral do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, cumulativamente
com a função que desempenha na Diretoria Administrativa Financeira,
da 4ª Seção (BM/4).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)
Of. 440
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Portaria Nº 662, de 23 de julho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso
de suas prerrogativas legais,

R E S O L V E:

1. Remover a servidora Cleydes Maria Barros Fontenelle Viana,
Auxiliar Técnico, Matrícula funcional nº 004092-4, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada no Hospital José Furtado
de Mendonça, no município de São Miguel do Tapuio/PI, para que a
mesma preste seus serviços junto ao Hospital Areolino de Abreu -
HAA, na cidade de Teresina/PI.

2. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

3. Dê-se ciência e cumpra-se.

(Assinado Eletronicamente)
FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí
Of. 2664

ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

PORTARIA GAB N.º 066/2021.

DESIGNA servidora para função que
especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º
8.666/93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos
contratos administrativos do Estado do Piauí, por intermédio do
Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o(a) servidor (a) MARIA CLARA
CARVALHO MATIAS, Coordenadora de Fiscalização, CREA
1917216343-PI, Matricula n.º 340858-2, CPF nº 060.652.133-06, lotado
na Diretoria de Engenharia, para, a partir desta data e durante toda a
vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por
outro servidor, proceder à FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Termo de
Contrato nº 053/2021, firmado entre o ESTADO DO PIAUÍ, por
intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI, e a
empresa CONSTRUTORA SOLUÇÃO EIRELI, CNPJ: Nº 24.667.970/
0001-03, relativo a pavimentação em paralelepípedo, área 7.075,00m2,
no Município de Domingos Mourão-PI.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina, 27 de julho de 2021

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

Of. 1450

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA - IDTNP

PORTARIA GABINETE Nº 25/GAB/2021

A Diretoria Geral do Instituto de Doenças Tropicais Natan
Portela, em Teresina-PI, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o Artigo 2, item III, do Regimento Interno do Hospital:

RESOLVE:

I.Nomear através da Portaria Gabinete 25/GAB/21 o Sr. Antônio
Augusto de Sá Cardoso, CPF. 099.486.273-34 Mat. 168.509-X,
na função de Coordenador Financeiro, e Tesoureiro; para ter
acesso às contas correntes vinculadas ao Banco do Brasil
agência 3791-5: 3357-X, 5901-3, 7348-2 9105-7, (31061-1, 9101-
4 e 10586-4, quando e/ou caso estas estejam à disposição
deste INSTITUO UG. 170116,) somente para emissão dos
extratos de movimentação de lançamentos de créditos e/ou
débitos e de extratos de aplicação financeira mensais para fins
de emissão de prestação de contas junto ao TCE.

II. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

III. Dê-se Ciência e cumpra-se.

Teresina, 20 de julho de 2021

Dr. José Noronha Vieira Junior
Diretor Geral do IDTNP

Of. 221
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PORTARIA CONDIR 001/2021

Teresina, 26 de julho de 2021.

O Presidente do Conselho Diretor da Fundação Universidade
Estadual do Piauí - CONDIR/FUESPI e Reitor da Universidade Estadual
do Piauí, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 12, alínea
d) do Estatuto da FUESPI e no art. 60, XXIV do Estatuto da UESPI, e

Considerando o Decreto Estadual nº 19.888, de 25 de julho de
2021, que Dispõe sobre as medidas sanitárias excepcionais a serem
adotadas do dia 26 de julho de 2021 a 1º de agosto de 2021, em todo o
Estado do Piauí, voltadas para o enfrentamento da COVID-19;

Considerando a Portaria CONDIR nº 005/2020, de 27 de julho
de 2020, que instituiu o Protocolo de Recomendações
Higienicossanitárias da Fundação Universidade Estadual do Piauí -
FUESPI, tendo em vista o retorno das atividades administrativas
presencias, gradualmente, a partir do dia 10 de agosto de 2020;

Considerando o constante dos autos do processo nº
00089.004138/2020-15;

Ad referendum do Conselho Diretor;

RESOLVE

Art. 1º  Alterar o Art. 9º da Portaria CONDIR Nº 005/2020, de 27
de julho de 2020 que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º Fica autorizada a utilização dos espaços de uso coletivo
como auditórios e demais ambientes abertos e semiabertos desta IES,
para realização de cerimônias de colação de grau, condicionada a
utilização  à  estrita  observância  dos protocolos  específicos  de
medidas  higienicossanitárias  das  Vigilâncias  Sanitárias Estadual e
Municipais,  especialmente  quanto  ao  uso  obrigatório  de  máscaras,
do distanciamento  social  mínimo de 2 (dois) metros e do limite máximo
de público de 100 (cem) pessoas."

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Presidente do CONDIR

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
CONSELHO DIRETOR – CONDIR

RESOLUÇÃO CONSUN 003/2021

Teresina, 23 de julho de 2021

Dispõe sobre a aprovação do Edital e Quadro de Vagas para o
SiSU 2021.2, da Universidade Estadual do Piauí-UESPI.

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho Universitário -
CONSUN, da Universidade Estadual do Piauí - UESPI, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o Edital MEC Nº 30, de 17 de Maio de 2021,
referente ao Processo Seletivo SiSU - Segunda Edição de 2021;

Considerando o Processo SEI 00089.010930/2021-81;
Considerando deliberação na  265ª Reunião Ordinária do

CONSUN, realizada no dia 14 de julho de 2021,

R E S O L V E:

Art. 1º  Aprovar o Edital PREG/UESPI nº 009/2021, que dispõe
sobre o Processo de Seleção de candidatos para preenchimento de
100% (cem por cento) das vagas ofertadas nos Cursos de Graduação
da Universidade Estadual do Piauí - UESPI, na modalidade presencial,
para ingresso no semestre letivo 2021.2, por meio do Sistema de
Seleção Unificada - SiSU, conforme Quadro de Vagas e Termo de
Adesão ao SiSU, nos termos do Anexo Único desta Resolução.

Art. 2º    Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
PRESIDENTE DO CONSUN

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CONSUN 003/2021,
DE 23 DE JULHO DE 2021

EDITAL Nº 009/2021, DE 26 DE JULHO DE 2021.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI,
considerando o disposto na Portaria Normativa MEC nº 21, de 05 de
novembro de 2012, Lei Estadual nº 5.791, de 19 de agosto de 2008,
alterada pela Lei Estadual 7.455, de 14 de janeiro de 2021, Edital MEC
Nº 30, de 17 de Maio de 2021 e na Resolução CONSUN Nº 003/2021,
de 23 DE JULHO DE 2021, torna público que a seleção de candidatos
para preenchimento de 100% (cem por cento) das vagas oferecidas
nos Cursos de Graduação da UESPI, modalidade presencial, nos
Campi/Centros da UESPI, para ingresso no semestre letivo de
2021.2, utilizará o Sistema de Seleção Unificada (SiSU), conforme
Termo de Adesão.

1 DO PROCESSO DE SELEÇÃO

1.1 A seleção dos candidatos às vagas disponibilizadas por meio do
SiSU de que trata este Edital será efetuada exclusivamente com base
nos resultados obtidos pelos estudantes no Exame Nacional do
Ensino Médio (ENEM) referente ao ano de 2020.
1.2 Os candidatos interessados em concorrer às vagas
disponibilizadas na Universidade Estadual do Piauí – UESPI deverão
verificar as informações constantes do Termo de Adesão desta
Instituição ao SiSU.
1.3 O referido Termo de Adesão está disponibilizado no endereço
eletrônico http://www.uespi.br , e contém as seguintes informações:

a) os cursos e turnos participantes, bem como o respectivo
número de vagas a serem ofertadas por meio do SiSU;
b) as políticas de Ações Afirmativas (cotas) adotadas, em
conformidade com a Lei Estadual nº 5.791, de 19 de agosto
de 2008, alterada pela Lei Estadual 7.455, de 14 de janeiro de
2021;
c) os pesos e as notas mínimas estabelecidos pela Instituição
para cada uma das provas do ENEM, em cada curso e turno;
d) os documentos necessários para a realização da matrícula
dos estudantes selecionados, inclusive aqueles necessários
à comprovação do preenchimento dos requisitos exigidos
na política de ações afirmativas adotada pela Universidade
Estadual do Piauí - UESPI.

1.4 O cronograma de inscrição, seleção, matrícula dos candidatos da
chamada regular (chamada única) e lista de espera será divulgado em
Edital da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação
(SESu), a ser publicado no Diário Oficial da União.
1.5 Compete exclusivamente ao candidato se certificar de que cumpre
os requisitos estabelecidos pela Instituição para concorrer às vagas
destinadas às políticas de Ações Afirmativas (AF1, AF2 e AF3)
adotada sob pena de, caso selecionado e não atender a tais exigências
na sua totalidade, perder o direito à vaga.
1.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos
procedimentos e prazos estabelecidos nos editais e nas normas que
regulamentam o SiSU, bem como os respectivos horários de
atendimento na Instituição e a apresentação dos documentos exigidos
para a matrícula.
1.7 É de responsabilidade do candidato acompanhar, por meio do
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Portal do SiSU, no endereço http://sisu.mec.gov.br , e em link do sítio
eletrônico da Instituição, no endereço http://www.uespi.br , eventuais
alterações referentes ao processo seletivo do SiSU 2º/2021.
1.8 A inscrição do candidato no processo seletivo do SiSU implica o
consentimento para a utilização e a divulgação, pelo MEC e pela
UESPI, de suas notas e das informações prestadas no ENEM 2020,
inclusive aquelas constantes do questionário socioeconômico, assim
como os dados referentes à sua participação no SiSU.
1.9 A inscrição do candidato no processo seletivo do SiSU implica o
conhecimento e concordância expressa das normas estabelecidas
na Portaria Normativa MEC nº 21/2012 e nos Editais divulgados pela
SESu, bem como das informações constantes do Termo de Adesão
da Universidade Estadual do Piauí - UESPI.
2 DAS VAGAS
2.1 Em conformidade com o Termo de Adesão, datado de 16 julho de
2021, a UESPI oferece 1.735 (mil setecentas e trinta e cinco) vagas
para 49 (quarenta e nove) Cursos, na modalidade presencial.
2.2 Do total das vagas ofertadas pela Universidade Estadual do
Piauí, por curso e turno, 50% (cinquenta por cento) serão destinadas
à Ampla Concorrência (AC).
2.3 A Universidade Estadual do Piauí reservará 50% (cinquenta por
cento) das vagas ofertadas em seus cursos de graduação, para
estudantes que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em
escolas da rede pública de ensino, com renda per capita de até 1,5
(um e meio) salários mínimos, na forma do Art. 1º da Lei Estadual nº
7.455, de 14 de janeiro de 2021.
Parágrafo Único: As vagas a que se referem o captut deste artigo
serão distribuídas da seguinte maneira:
I - Ação Afirmativa 1: 45% (quarenta e cinco por cento) para pessoas
negras, quilombolas e indígenas que tenham cursado integralmente
o Ensino Médio em escolas da rede pública de ensino, com renda per
capita de até um salário mínimo e meio(1,5);
II - Ação Afirmativa 2: 10% (dez por cento) para pessoas com
deficiências que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em
escolas da rede pública de ensino, com renda per capita de até um
salário-mínimo e meio (1,5);
III - Ação Afirmativa 3: 45% (quarenta e cinco por cento) para pessoas
que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas da
rede pública de ensino, com renda per capita de até um salário-mínimo
e meio (1,5) e que não estejam concorrendo na forma das ações
Afirmativas 1 e 2.
2.4 Entende-se como estabelecimento da rede pública de ensino a
Instituição criada ou incorporada, mantida e administrada pelo poder
público, nos termos do inciso I, do Art. 19, da Lei de Diretrizes e
Bases da Educação nº 9.394/1996. Escolas filantrópicas ou
comunitárias não são consideradas escolas da rede pública de ensino.
2.5 Bolsistas de escolas particulares ou pertencentes a fundações,
ainda que gratuitas, não poderão concorrer às vagas destinadas às
políticas de Ações Afirmativas (AF1, AF2 e AF3)
2.6 As vagas serão distribuídas conforme disposto no ANEXO I
deste Edital.
2.7 As vagas remanescentes dos estudantes autodeclarados negros,
quilombolas e indígenas, bem como de pessoas com deficiências,
serão preenchidas pelos demais estudantes oriundos da rede pública
de Ensino com renda per capita de até 1,5 (um e meio salários-
mínimos).

3 DAS MATRÍCULAS

3.1 As matrículas dos candidatos classificados ocorrerão em duas
etapas:

ETAPA I – Matrícula Institucional
ETAPA II – Matrícula Curricular

3.2 No ato das matrículas Institucional ou Curricular, o(a)
candidato(a) travesti ou transexual poderá requerer a inclusão do
seu nome social acompanhado do seu nome civil, conforme Resolução
CEPEX/UESPI nº 056/2014, de 26 de agosto de 2014.

3.3 A MATRÍCULA INSTITUCIONAL – corresponde à entrega da
documentação dos candidatos classificados. O candidato deverá
apresentar:

          3.3.1. CANDIDATOS DA AMPLA CONCORRÊNCIA (AC):
a) Fotografia 3x4 recente;
b) Cédula de Identidade (RG) Frente e Verso;

c) CPF – Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Comprovante
de Situação Cadastral no CPF, com código de controle do
comprovante obtida na página eletrônica: https://
www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/
ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp;
d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente
(Técnico de Nível Médio, 2º Grau, Magistério, Educação de Jovens e
Adultos ou conclusão com base no resultado do Exame Nacional do
Ensino Médio - ENEM) autenticado pela Secretaria de Educação
(todos os candidatos) ou Certidão/Declaração de Conclusão do
Ensino Médio expedida pela Direção da Escola e assinada pelo(a)
Diretor(a), JUNTO COM O TERMO DE COMPROMISSO,
CONFORME MODELO DO ANEXO II (somente para candidatos
que concluíram o Ensino Médio em 2019 e 2020);
e) Histórico Escolar do Ensino Médio ou Certidão/Declaração
de Conclusão do Ensino Médio expedida pela Direção da Escola e
assinada pelo(a) Diretor(a), JUNTO COM O TERMO DE
COMPROMISSO, CONFORME MODELO DO ANEXO II (somente
para candidatos que concluíram o Ensino Médio em 2019 e 2020);
f) Prova de quitação com o Serviço Militar (para candidatos do
sexo masculino, maiores de 18 anos);
g) Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo site: http://
www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-dequitacao-
eleitoral  para os candidatos maiores de 18 anos.

       3.3.2 CANDIDATOS BENEFICIÁRIOS DE AÇÕES
AFIRMATIVAS – AF1 - Pessoas negras, quilombolas e indígenas
que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas da
rede pública de ensino, com renda per capita (mensal) de até um
salário mínimo e meio (1,5):

a) Fotografia 3x4 recente (todos os candidatos);
b) Cédula de Identidade Frente e Verso (todos os

candidatos);
c) CPF – Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Comprovante
de Situação Cadastral no CPF com código de controle do comprovante
obtida na página eletrônica: https://www.receita.fazenda.gov.br/
A p l i c a c o e s / S S L / AT C TA / C P F / C o n s u l t a S i t u a c a o /
ConsultaPublica.asp; (todos os candidatos).
d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente
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(Técnico de Nível Médio, 2º Grau, Magistério, Educação de Jovens e
Adultos ou conclusão com base no resultado do Exame Nacional do
Ensino Médio - ENEM) autenticado pela Secretaria de Educação
(todos os candidatos) ou Certidão/Declaração de Conclusão do
Ensino Médio expedida pela Direção da Escola e assinada pelo(a)
Diretor(a), JUNTO COM O TERMO DE COMPROMISSO,
CONFORME MODELO DO ANEXO II (somente para candidatos
que concluíram o Ensino Médio em 2019 e 2020);
e) Histórico Escolar do Ensino Médio comprovando ter
estudado integralmente o Ensino Médio em Escola Pública (todos
os candidatos), ou uma Declaração/Certidão, expedida pela direção
da escola e assinada pelo(a) Diretor(a), que comprove que o(a) aluno(a)
cursou integralmente o ensino médio em escola da rede pública de
ensino, JUNTO COM O TERMO DE COMPROMISSO,
CONFORME MODELO DO ANEXO II.
f) Prova de quitação com o Serviço Militar (para candidatos do
sexo masculino, maiores de 18 anos);
g) Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo site http://
www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certides/certidao-dequitacao-eleitoral
para os candidatos maiores de 18 anos.
h) Autodeclaração do candidato, conforme modelo constante
no Anexo III (Candidatos autodeclarados negros - pretos o ou pardos
- quilombolas e indígenas);
i) 2 (duas) fotografias 5x7 recentes, do pescoço para cima, uma
frontal e outra de perfil (de lado) colorida, com boa iluminação, fundo
branco, sem maquiagem e/ou adereços como óculos, bonés entre
outros, sem filtros de edição e com boa resolução (somente para
candidatos autodeclarados negros - pretos ou pardos);

j) Anexar um vídeo individual recente (com no máximo
20MB e de até 20 segundos de tempo de duração) que
contenha, de forma resumida, sua autodeclaração, no
qual o(a) candidato(a) deverá iniciar dizendo: Eu, “nome
completo do(a) candidato(a)”, inscrito(a) no processo
seletivo “SiSU-2021 primeira edição”, me auto declaro,
“Preto(a) ou Pardo(a), conforme o(a) candidato(a)”. No
vídeo, o(a) candidato(a) deverá exibir o documento de
identificação - carteira de identidade ou documento
oficial com foto. (somente para candidatos
autodeclarados negros - pretos ou pardos);

k) O vídeo a que se refere a alínea j deverá conter as
seguintes características: fundo branco; não utilização
de maquiagem e adereços como óculos, bonés,
chapéus, entre outros; sem filtros de edição e com boa
resolução.

l) O(a)s candidato(a)s autodeclarado(a)s indígenas
deverão inserir um dos seguintes documentos: Registro
de nascimento indígena; Carta de recomendação,
emitida por liderança indígena reconhecida, ancião
indígena reconhecido, personalidade indígena de
reputação pública reconhecida ou órgão indigenista;
Histórico Escolar emitido por escola indígena; ou
Memorial de Educação Indígena (descrição dos
percursos educativos indígenas, indicando o nível de
apropriação da língua indígena).

m) O(a)s candidatos(a)s aprovados(a)s
autodeclarados(a)s quilombolas deverão inserir, a título
de comprovação do direito ao ingresso por esta ação
afirmativa, declaração comprobatória do pertencimento
étnico e residência, assinada pelo(a) presidente da

organização/associação de sua respectiva comunidade
e Carta Certificação da comunidade emitida pela
Fundação Cultural Palmares, quando houver.

n) Documentos para fins de comprovação de renda familiar
bruta per capita (mensal) igual ou inferior a 1,5 salário
mínimo (para todos os candidatos):

· Folha Resumo do Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal – CadÚnico, para os candidatos inscritos no referido
cadastro, desde que devidamente assinada ou com autenticação
eletrônica, disponível no endereço eletrônico: https://
aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/index.php , válida e
emitida nos últimos dois anos.
· Declaração atualizada (conforme Anexo IV) da qual constem
os dados de identificação, bem como a afirmação de que não possui
rendimentos e que não exerce nenhuma atividade remunerada, de
cada membro do grupo familiar com idade igual ou superior a 18
anos, para quem não possui renda.
· Carteira de trabalho de todos os membros da família com idade
igual ou superior a 18 anos, inclusive do/a candidato/a, especialmente
das seguintes páginas: folha da foto (frente e verso), todas as folhas
destinadas ao registro de Contrato de Trabalho que estejam
preenchidas, seguidas da próxima que esteja em branco, e a folha de
Alteração de Salário mais atual. Quem nunca teve a carteira assinada
deve apresentar cópia da folha da foto (frente e verso) e da 1ª folha
destinada ao registro de Contrato de Trabalho. Pessoas que tenham
mais de uma carteira devem tirar cópia de todas, conforme orientação
acima. Quem não possui Carteira de Trabalho, deve apresentar
declaração (conforme Anexo V).

      3.3.3 CANDIDATOS BENEFICIÁRIOS DE AÇÕES
AFIRMATIVAS – AF2 - Para pessoas com deficiências (física,
auditiva, visual, intelectual, mental – psicossocial, transtorno do
espectro autista – TEA - e múltipla, conforme Art. 2º da lei 13.146/
2015), que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas
da rede pública de ensino, com renda per capita (mensal) de até um
salário-mínimo e meio (1,5);

a) Fotografia 3x4 recente;
b) Cédula de Identidade Frente e Verso;

c) CPF – Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Comprovante
de Situação Cadastral no CPF com código de controle do comprovante
obtida na página eletrônica: https://www.receita.fazenda.gov.br/
A p l i c a c o e s / S S L / AT C TA / C P F / C o n s u l t a S i t u a c a o /
ConsultaPublica.asp; (todos os candidatos).
d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente
(Técnico de Nível Médio, 2º Grau, Magistério, Educação de Jovens e
Adultos ou conclusão com base no resultado do Exame Nacional do
Ensino Médio - ENEM) autenticado pela Secretaria de Educação
(todos os candidatos) ou Certidão ou declaração de Conclusão do
Ensino Médio expedida pela Direção da Escola e assinada pelo Diretor,
JUNTO COM O TERMO DE COMPROMISSO, CONFORME
MODELO DO ANEXO II (somente para candidatos que concluíram
o Ensino Médio em 2019 e 2020);
e) Histórico Escolar do Ensino Médio comprovando ter
estudado integralmente o Ensino Médio em Escola Pública (todos
os candidatos) ou uma Declaração/Certidão, expedida pela direção
da escola e assinada pelo(a) Diretor(a), que comprove que o aluno(a)
cursou integralmente o ensino médio em escola da rede pública de
ensino, JUNTO COM O TERMO DE COMPROMISSO,
CONFORME MODELO DO ANEXO II.
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f) Prova de quitação com o Serviço Militar (para candidatos do
sexo masculino, maiores de 18 anos);
g) Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo site http://
www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certides/certidao-dequitacao-eleitoral
para os candidatos maiores de 18 anos.
h) Laudo médico, emitido nos últimos 12 meses;
i) Demais documentos comprobatórios, que atestem a
especificidade, o grau ou nível de deficiência, com expressa referência
ao Código da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem
como a provável causa da deficiência. Além disso, no atestado deve
constar o nome legível, assinatura e o número do registro no CRM
do médico que forneceu o atestado.
j) Documentos para fins de comprovação de renda familiar bruta
per capita (mensal)  igual ou inferior a 1,5 salário mínimo (para todos
os candidatos):
· Folha Resumo do Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal – CadÚnico, para os candidatos inscritos no referido
cadastro, desde que devidamente assinada ou com autenticação
eletrônica, disponível no endereço eletrônico: https://
aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/index.php , válida e
emitida nos últimos dois anos;
· Declaração atualizada (conforme Anexo IV) da qual constem
os dados de identificação, bem como a afirmação de que não possui
rendimentos e que não exerce nenhuma atividade remunerada, de
cada membro do grupo familiar com idade igual ou superior a 18
anos, para quem não possui renda;
· Carteira de trabalho de todos os membros da família com idade
igual ou superior a 18 anos, inclusive do/a candidato/a, especialmente
das seguintes páginas: folha da foto (frente e verso), todas as folhas
destinadas ao registro de Contrato de Trabalho que estejam
preenchidas, seguidas da próxima que esteja em branco, e a folha de
Alteração de Salário mais atual. Quem nunca teve a carteira assinada
deve apresentar cópia da folha da foto (frente e verso) e da 1ª folha
destinada ao registro de Contrato de Trabalho. Pessoas que tenham
mais de uma carteira devem tirar cópia de todas, conforme orientação
acima. Quem não possui Carteira de Trabalho, deve apresentar
declaração (conforme Anexo V).

        3.3.4 CANDIDATOS BENEFICIÁRIOS DE AÇÕES
AFIRMATIVAS – AF3 – Para pessoas que tenham cursado
integralmente o Ensino Médio em escolas da rede pública de ensino,
com renda per capita (mensal) de até um salário-mínimo e meio (1,5)
e que não estejam concorrendo na forma das ações Afirmativas 1 e 2.

a) Fotografia 3x4 recente;
b) Cédula de Identidade Frente e Verso;

c) CPF – Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Comprovante
de Situação Cadastral no CPF com código de controle do comprovante
obtida na página eletrônica: https://www.receita.fazenda.gov.br/
A p l i c a c o e s / S S L / AT C TA / C P F / C o n s u l t a S i t u a c a o /
ConsultaPublica.asp; (todos os candidatos).
d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente
(Técnico de Nível Médio, 2º Grau, Magistério, Educação de Jovens e
Adultos ou conclusão com base no resultado do Exame Nacional do
Ensino Médio - ENEM ) autenticado pela Secretaria de Educação
(todos os candidatos) ou Certidão/Declaração de Conclusão do
Ensino Médio expedida pela Direção da Escola e assinada pelo(a)
Diretor(a), JUNTO COM O TERMO DE COMPROMISSO,
CONFORME MODELO DO ANEXO II (somente para candidatos

que concluíram o Ensino Médio em 2019 e 2020);
e) Histórico Escolar do Ensino Médio comprovando ter
estudado integralmente o Ensino Médio em Escola Pública (todos
os candidatos) ou uma Declaração/Certidão expedida pela direção
da escola e assinada pelo(a) Diretor(a), que comprove que o aluno(a)
cursou integralmente o ensino médio em escola da rede pública de
ensino, JUNTO COM O TERMO DE COMPROMISSO,
CONFORME MODELO DO ANEXO II.
f) Prova de quitação com o Serviço Militar (para candidatos do
sexo masculino, maiores de 18 anos);
g) Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo site http://
www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certides/certidao-dequitacao-eleitoral
para os candidatos maiores de 18 anos.
h) Documentos para fins de comprovação de renda familiar bruta
per capita (mensal) igual ou inferior a 1,5 salário mínimo (para todos
os candidatos):
· Folha Resumo do Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal – CadÚnico, para os candidatos inscritos no referido
cadastro, desde que devidamente assinada ou com autenticação
eletrônica, disponível no endereço eletrônico: https://
aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/index.php , válida e
emitida nos últimos dois anos;
· Declaração atualizada (conforme Anexo IV) da qual constem
os dados de identificação, bem como a afirmação de que não possui
rendimentos e que não exerce nenhuma atividade remunerada, de
cada membro do grupo familiar com idade igual ou superior a 18
anos, para quem não possui renda;
· Carteira de trabalho de todos os membros da família com idade
igual ou superior a 18 anos, inclusive do/a candidato/a, especialmente
das seguintes páginas: folha da foto (frente e verso), todas as folhas
destinadas ao registro de Contrato de Trabalho que estejam
preenchidas, seguidas da próxima que esteja em branco, e a folha de
Alteração de Salário mais atual. Quem nunca teve a carteira assinada
deve apresentar cópia da folha da foto (frente e verso) e da 1ª folha
destinada ao registro de Contrato de Trabalho. Pessoas que tenham
mais de uma carteira devem tirar cópia de todas, conforme orientação
acima. Quem não possui Carteira de Trabalho, deve apresentar
declaração (conforme Anexo V).

3.4 Entende-se por pessoa negra, aquela que se autodeclara preta
ou parda, conforme o quesito cor ou raça usado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou que adotem definição
análoga, verificada por comissão de heteroidentificação nomeada
pela Universidade Estadual do Piauí (UESPI), conforme Resolução
CONSUN Nº 09/2018, e Portaria 04/2018, do Ministério do
Planejamento, Economia e Gestão.
3.5 Entende-se por quilombola ou indígena a pessoa que apresente,
junto a inscrição, documentação da Fundação Nacional do Índio
(FUNAI), do INCRA (Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária), Fundação Cultural Palmares e/ ou equivalente que
comprove a identidade étnica do candidato ou candidata (NR).
3.6 Os candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos),
quilombolas e indígenas passarão pelo procedimento de
heteroidentificação, que consiste na análise, por Comissão designada
para este fim, da documentação enviada pelo candidato.
3.7 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de
veracidade e será confirmada mediante procedimento de
heteroidentificação.
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3.8 No procedimento de heteroidentificação, o candidato será
considerado INDEFERIDO por manifestação da maioria dos membros
da Comissão;
3.9  O candidato poderá ter sua autodeclaração INDEFERIDA pelos
seguintes motivos:

a) não atendimento aos critérios fenotípicos (cor da pele,
textura do cabelo, formato do nariz, formato da boca e
grossura dos lábios) para homologação da autodeclaração
de pretos ou pardos;
b) ausência de autodeclaração como negro (preto ou pardo),
quilombola ou indígena;
c) não submissão dos documentos, conforme previsto no
item 3.3 deste Edital;
d) impossibilidade de identificação ou de realização da
avaliação do candidato em virtude dos documentos
enviados.

3.10 As Matrículas Institucionais serão realizadas de forma on-line,
por meio do sistema SIGPREG, disponibilizadas no link:  www.uespi.br/
matriculasisu .
3.11 Para assegurar o direito ao contraditório e à ampla defesa,
todo(a)s o(a)s candidato(a)s, inclusive os que foram submetidos à
heteroidentificação e que tiveram sua solicitação de matrícula
INDEFERIDA, terão prazo para recorrerem da decisão, uma única
vez, EXCLUSIVAMENTE pelo sistema de matrícula.
3.12 Caso o aluno não apresente o Certificado de Conclusão e/ou
Histórico Escolar do Ensino Médio, a UESPI divulgará,
posteriormente, no endereço eletrônico: https://www.uespi.br/site/ ,
prazo para validação da referida documentação, sob pena de
cancelamento da Matrícula Institucional, conforme Termo de
Compromisso (ANEXO II).
3.13 Somente para candidatos que já concluíram uma graduação e
concorreram na modalidade Ampla Concorrência, o diploma de curso
superior devidamente registrado, original e cópia, substitui, para
efeitos de Matrícula Institucional, a comprovação de conclusão do
Ensino Médio.
3.14 Aos candidatos que tenham realizado, no exterior, estudos
equivalentes ao Ensino Médio, no todo ou em parte, será exigido
reconhecimento de equivalência de estudos por Secretaria de
Educação.
3.15 Aos candidatos de nacionalidade estrangeira, além da
documentação a que se refere o item 3.3, de acordo com a forma de
concorrência, será exigido, ainda, documento de identidade de
estrangeiro que comprove sua condição temporária ou permanente
no País, sob pena da perda do direito à vaga.
3.16 A MATRÍCULA CURRICULAR - corresponde à matrícula nas
atividades acadêmicas previstas, realizada on-line conforme o
Calendário Acadêmico/Administrativo da Instituição.
3.17 O candidato classificado que efetivou Matrícula Institucional,
se não efetivar a Matrícula Curricular on-line, será considerado
DESISTENTE, sendo feita nova convocação, segundo a Lista de
Espera do SiSU.
3.18 É vedada a Matrícula Institucional na Universidade Estadual
do Piauí, dos estudantes que estejam, concomitantemente,
matriculados em cursos de tecnólogo e de graduação oferecidos por
Instituições públicas.
3.19 Será considerado igualmente desistente o aluno ingressante
que não comparecer aos 15 (quinze) primeiros dias de aula, a partir

do primeiro dia letivo do semestre, após os quais haverá  convocação,
conforme classificação de cada curso, segundo a Lista de Espera.
3.20 Caso a matrícula Institucional ou Curricular seja feita por
representante legal, será necessária a apresentação de uma
procuração pública ou particular com firma reconhecida em cartório.
A procuração será exigida para candidatos maiores de 18 (dezoito)
anos, independentemente do grau de parentesco do procurador com
o candidato.

4 DA LISTA DE ESPERA

4.1 As vagas eventualmente não ocupadas ao final chamada regular
(única) referente ao Processo Seletivo serão preenchidas,
posteriormente, por meio da utilização prioritária da Lista de Espera
disponibilizada pelo SiSU, através de Edital próprio divulgado pela
PREG, publicado exclusivamente no endereço eletrônico www.uespi.br.
4.2 Para constar da Lista de Espera de que trata o item 4.1, o candidato
deverá obrigatoriamente confirmar no SiSU o interesse na vaga,
durante o período especificado no Edital referido no item 1.4.
4.3 A manifestação de interesse de que trata o item 4.2, assegura ao
estudante apenas a expectativa de direito à vaga ofertada no âmbito
do SiSU para a qual a manifestação foi efetuada, estando sua matrícula
condicionada à existência de vaga e ao atendimento de todos os
requisitos legais e regulamentares.
4.4 A Lista de Espera do SiSU será disponibilizada às Instituições
participantes com a classificação dos estudantes por curso e turno,
segundo suas notas obtidas no ENEM 2020, com a informação sobre
a modalidade de concorrência escolhida.

5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação – PREG divulgará, se
necessário, normas complementares às estabelecidas neste Edital,
por meio de Nota Oficial veiculada nos meios de comunicação locais
e na página eletrônica da UESPI.
5.2 Todas as atividades relativas às matriculas Institucional e
Curricular previstas neste Edital, obedecerão ao horário vigente no
Estado do Piauí.
5.3 Será excluído do processo de matrícula, nesta Instituição de
Ensino Superior, o candidato classificado que incorrer em alguma
das infrações, a seguir:
a) utilizar-se de meios ilícitos;
b) desrespeitar as normas deste Edital.
5.4 Não será permitida a permuta de Curso, Campi e de turno entre
ingressantes.

5.5 Não será permitido o trancamento de Curso para os ingressantes.

5.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria junto com a Pró-
Reitoria de Ensino de Graduação - PREG.

5.7 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado, revogadas as disposições em contrário.

Teresina (PI), 26 de julho de 2021.

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
REITOR DA UESPI
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RESOLUÇÃO CONAPLAN 005/2021

Teresina(PI), 26 de julho de 2021.

O Magnífico  Reitor e Presidente do Conselho de Administração
e Planejamento da Fundação Universidade Estadual do Piauí -
CONAPLAN/FUESPI, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o MEMORANDO N 24/2021/FUESPI-PI/GAB/
CCS/EDFISICA;

Considerando o Processo 00089.011051/2021-77;
Considerando deliberação tomada em sua 92ª Reunião

Extraordinária no dia 13 de julho de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Art. 3º, letra "d", do Anexo Único -
REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO DA PISTA DE ATLETISMO, da
RESOLUÇÃO CONAPLAN Nº 004/2020, de 04 de novembro de 2020,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"d) nome do professor de Educação Física  responsável pelo
treinamento de equipe, competição ou aplicação de Testes de
Avaliação Física, com  seu respectivo CREF (Carteira do Conselho
Regional de Educação Física)."

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
PRESIDENTE DO CONAPLAN

Of. 205

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO – CONAPLAN

RESOLUÇÃO CRC PI Nº 545/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
APROVA O REGIMENTO DA COMISSÃO DE CONDUTA DO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, Considerando a Resolução
CFC nº 1.523/2017, que instituiu o Código de Conduta para os
Conselheiros, Colaboradores e Funcionários do Conselho Federal e
Regionais de Contabilidade; Considerando a portaria que instituiu a
Comissão de Conduta do Conselho Regional de Contabilidade do Piauí.

R E S O L V E:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Este Regimento tem a finalidade de regular a estrutura
organizacional, competência, atribuições, funcionamento, princípios,
deveres e responsabilidades, normas e procedimentos da Comissão
de Conduta do Conselho Regional de Contabilidade do Piauí,
constituídas por meio de portaria.
Art. 2º Os padrões de conduta estão estabelecidos no Código de
Conduta para os Conselheiros, Colaboradores e Funcionários dos
Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade, aprovado pela
Resolução CFC n.º 1.523, de 7 de abril de 2017 e alterações posteriores.
Art. 3º Caso necessário, e ausente normativo próprio à comissão
aplicará de forma subsidiária, as normas gerais de procedimento e o
rito processual, disciplinados pelas Resoluções CFC nos 1.463/2014
e 1.484/2015, que tratam, respectivamente, do Regulamento de
Processo Administrativo Disciplinar dos Funcionários do CFC e do
Procedimento Sumário destinado à apuração disciplinar de infrações
praticadas pelos empregados do CFC no exercício de suas atribuições
funcionais, bem como de documentos de similar teor produzidos pelo
Conselho Federal de Contabilidade.
Art. 4º Para efeito deste Regimento Interno, entende-se por:
I - Atitude: procedimento que leva a um determinado comportamento.
É a concretização de uma intenção ou propósito;
II - Conduta: ação humana que engloba a forma de pensar, agir e de
viver. A conduta é baseada em crenças, culturas e valores éticos e
morais. A conduta profissional e a conduta pessoal estão diretamente
ligadas aos valores que são cultivados;
III - Ética: conjunto de regras, valores e princípios que norteiam a
conduta e o comportamento dos conselheiros, colaboradores e
funcionários do Conselho Regional de Contabilidade do Piauí durante
o exercício de suas atribuições legais e funcionais;
IV - Conselheiro do CFC: agente político e profissional da
contabilidade, investido de mandato representativo, proveniente de
determinada unidade da Federação e que compõe órgão colegiado do
CFC;
V - Conselheiro do CRC: agente político e profissional da contabilidade,
investido de mandato representativo, que compõe órgão colegiado
do Regional de origem de sua inscrição profissional;
VI - Funcionários: são os empregados, aprendizes e cargos em comissão
que exercem suas atividades profissionais com vínculo permanente
ou transitório;
VII - Colaboradores: particular ou prestador de serviço que exerce
atividade funcional no CRC/PI, de forma transitória ou precária;
VIII - Acordo de Conduta Pessoal e Profissional (ACPP): documento
que estabelecerá os termos a serem firmados com o denunciado para
corrigir condutas que estejam em desacordo com os preceitos éticos,
visando manter um clima de trabalho respeitoso e saudável;
IX - Censura Ética: documento que explicitará os comportamentos
praticados considerados inaceitáveis, e as medidas a serem
implementadas, para o cumprimento estabelecido no Código de
Conduta, indicando a conduta que deve ser adotada no ambiente do
trabalho.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 5º Os Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade deverão
instituir uma comissão de conduta para análise das infrações cometidas
por funcionários e colaboradores, visando à aplicação dos termos

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE – CRC



27

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 28 de julho de 2021 • Nº 160

dispostos neste Código de Conduta. (Redação dada pela Resolução
CFC n.º 1.561, publicada no DOU de 19/3/2019, seção 1).
 § 1º Caberá, exclusivamente, ao Conselho Federal de Contabilidade a
instituição de comissão de conduta para análise das infrações
cometidas por conselheiros do Conselho Federal e dos Conselhos
Regionais de Contabilidade.
§ 2º As comissões de conduta dos Conselhos Federal e Regionais de
Contabilidade terão natureza investigativa e consultiva, e serão
designadas pelo presidente do respectivo Conselho de Contabilidade.
Art. 6º A comissão de conduta para análise das infrações cometidas
por funcionários e colaboradores será composta de três funcionários
do CRC/PI e respectivos substitutos.
Parágrafo único. A presidência da comissão será exercida pelo
respectivo funcionário titular nomeado pelo presidente do CRC/PI e,
nas suas ausências, afastamentos e impedimentos eventuais, por
outro funcionário titular.
Art. 7º Ao tomar posse como membro da comissão de conduta, o
funcionário deverá prestar compromisso de acatamento e observância
das regras estabelecidas pelo Código de Conduta para os
Conselheiros, Colaboradores e Funcionários dos Conselhos Federal
e Regionais de Contabilidade instituído pela Resolução CFC n.º 1.523/
2017.
Art. 8º. Os integrantes da comissão terão mandato de dois anos,
sendo permitida até duas reconduções, e o presidente da comissão
terá mandato de dois anos, sendo permitida uma recondução.
Art. 9º. Ficam impedidos de compor a Comissão de Conduta do
Conselho Regional de Contabilidade do Piauí os funcionários já
punidos ética, administrativa ou criminalmente.
Art. 10. Os membros substitutos atuarão na condição de colaboradores
da comissão, substituirão os respectivos membros titulares nas suas
ausências e impedimentos eventuais e os sucederão em caso de
vacância, assumindo imediatamente as atribuições.
Parágrafo único. Se, por motivo devidamente justificado, o titular ou
suplente não puder assumir a titularidade vaga, o presidente da
comissão solicitará nova indicação ao Presidente do CRC/PI.
Art. 11. A participação em Comissão de Conduta do Conselho Regional
de Contabilidade não enseja qualquer remuneração para seus
integrantes, e os trabalhos desenvolvidos serão considerados
relevantes, devendo ser registrado nos assentos funcionais do
funcionário e emitido certificado aos integrantes das comissões.
Art. 12. A Comissão de Conduta do Conselho Regional de
Contabilidade do Piauí poderá envolver outras áreas do Conselho
para auxiliá-los nos trabalhos de educação e de comunicação, com a
finalidade de sensibilizar e divulgar as ações de promoção dos padrões
de conduta aos conselheiros, aos colaboradores e aos funcionários
do CRC/PI.

CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS E DEVERES DOS MEMBROS DA COMISSÃO

Art. 13. São princípios e deveres fundamentais a serem observados
pelos membros da Comissão de Conduta do Conselho Regional de
Contabilidade do Piauí no desenvolvimento dos trabalhos:
I - assegurar a celeridade no desenvolvimento dos trabalhos;
II - preservar a honra, a imagem e a dignidade da pessoa investigada;
III - proteger a identidade das partes envolvidas na denúncia;
IV - atuar de forma independente e imparcial;
V - atuar em consonância com os princípios de conduta, eficiência e
integridade;
VI - garantir o sigilo durante todo o processo de apuração de infrações
de conduta;
VII - comparecer às reuniões da comissão de conduta, justificando ao
presidente da comissão eventuais ausências e afastamentos;
VIII - priorizar e participar efetivamente das atividades da comissão;
IX - declarar aos demais membros o impedimento ou a suspeição nos
trabalhos da comissão de conduta, eximindo-se de atuação no
respectivo processo;
X - manter conduta orientada por um padrão de conduta ética que
contemple, minimamente, os princípios e valores estabelecidos no
Código de Conduta para Colaboradores e Funcionários do Conselho
Regional de Contabilidade.
§ 1º Dá-se o impedimento dos membros da Comissão de Conduta do
Conselho Regional de Contabilidade do Piauí quando:
a) tenha interesse direto ou indireto no fato;

b) tenha participado ou venha a participar, em outro processo
administrativo ou judicial, como perito, conselheiro, funcionário,
colaborador, testemunha ou representante legal do denunciante,
denunciado ou investigado, ou de seus respectivos cônjuges,
companheiros ou parentes até o terceiro grau;
c) esteja litigando judicial ou administrativamente com o
denunciante, denunciado ou investigado, ou com os respectivos
cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau;
d) for seu cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau o
denunciante, denunciado ou investigado.
§ 2º Dá-se a suspeição dos membros da Comissão de Conduta do
Conselho Regional de Contabilidade do Piauí quando:
a) for amigo íntimo ou notório desafeto do denunciante,
denunciado ou investigado, ou de seus respectivos cônjuges,
companheiros ou parentes até o terceiro grau; ou
b) for credor ou devedor do denunciante, denunciado ou
investigado, ou de seus respectivos cônjuges, companheiros ou
parentes até o terceiro grau.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 14. Compete à Comissão de Conduta do Conselho Regional de
Contabilidade do Piauí:
I - atuar como instância colegiada de natureza investigativa e
consultiva em matéria de avaliação de conduta dos colaboradores e
funcionários do CRC/PI;
II - aplicar o Código de Conduta para os Colaboradores e Funcionários
do Conselho Regional de Contabilidade do Piauí;
III - dirimir dúvidas a respeito da interpretação e da aplicação do
Código de Conduta e deliberar sobre casos omissos;
IV - apurar, mediante denúncia ou conhecimento de ofício, fato ou
conduta em desacordo com o Código de Conduta e, se for o caso,
instaurar o devido processo;
V - convocar conselheiro, colaborador e funcionário e convidar outras
pessoas a prestarem informações relevantes à apuração de fatos
relativos ao descumprimento do Código de Conduta;
VI - requisitar às partes informações e documentos necessários à
instrução processual;
VII - realizar diligências e solicitar pareceres de especialistas;
VIII - examinar matérias e emitir relatório com parecer conclusivo sobre
o resultado da apuração de fatos que possa configurar desvio de
conduta;
IX - propor ao presidente ou ao Plenário do CRC/PI firmar Acordo de
Conduta Pessoal e Profissional (ACPP) ou aplicar a penalidade de
Censura Ética;
X - arquivar o processo quando não for comprovado o desvio de
conduta;
XI - notificar as partes sobre as decisões adotadas;
XII - elaborar e propor alterações ao Regimento da Comissão de
Conduta do Conselho Regional de Contabilidade do Piauí;
XIII - recomendar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de ações,
envolvendo as unidades organizacionais na divulgação e capacitação
sobre as normas de conduta.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES

Art. 15. São atribuições e responsabilidades do presidente da Comissão
de Conduta do Conselho Regional de Contabilidade do Piauí:
I - convocar e presidir as reuniões;
II - representar a comissão, inclusive, em eventos internos e externos
ao CRC/PI;
III - designar relator para os processos;
IV - orientar os trabalhos da comissão, ordenando os debates e
concluindo os pareceres conclusivos;
V - tomar os votos, proferindo voto de qualidade, em caso de empate
e proclamando os resultados;
VI - delegar atribuições para tarefas específicas aos demais membros
da comissão;
VII - autorizar a presença de pessoas, nas reuniões da comissão, que
possam contribuir na condução dos trabalhos;
VIII - decidir em casos de urgência, ad referendum da comissão;
IX - encaminhar os resultados das apurações ao presidente do CRC/
PI, referentes aos processos tramitados;
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X - solicitar, quando necessário e de forma fundamentada, a prévia
manifestação da Assessoria Jurídica para dirimir dúvidas sobre
matérias a serem deliberadas pela comissão.
Art. 16. São atribuições e responsabilidades dos membros da Comissão
de Conduta do Conselho Regional de Contabilidade do Piauí:
I - comparecer às reuniões quando convocados pela presidência da
comissão, justificando por escrito os casos de ausências ou
afastamentos;
II - votar sobre os assuntos analisados nas reuniões;
III - examinar as tarefas que forem submetidas ao estudo da comissão,
emitindo parecer fundamentado e voto;
IV - pedir vista em matéria de deliberação;
V - solicitar informações e esclarecimentos das matérias a cargo da
comissão;
VI - elaborar relatórios e documentos inerentes aos processos sob
sua responsabilidade;
VII - declarar-se impedido ou suspeito para os trabalhos da comissão;
VIII - representar a comissão, por delegação de seu presidente;
IX - propor ações objetivando a disseminação e a capacitação sobre
conduta no CRC/PI;
X - proceder ao registro das reuniões e à elaboração de seus relatórios.

CAPÍTULO VI
DO FUNCIONAMENTO

Art. 17. A comissão se reunirá, ordinariamente, pelo menos uma vez
por semestre, de forma presencial ou remota, e, em caráter
extraordinário, por iniciativa do presidente ou dos seus membros.
§ 1º A convocação para participação nas reuniões ordinárias será
realizada por meio de correio eletrônico, com antecedência mínima
necessária para realização dos trabalhos;
§ 2º Qualquer membro, na impossibilidade de comparecimento às
reuniões da comissão, deverá comunicar sua ausência, por meio de
correio eletrônico.
Art. 18. A comissão se reunirá com a presença de, no mínimo, três de
seus membros, sendo um deles, obrigatoriamente, titular.
Art. 19. A ausência do membro titular por três reuniões consecutivas
ou cinco alternadas, no período de um ano, sem causa justificada,
deverá ser comunicada ao presidente do CRC/PI, para fins de promover
a sua substituição.
Art. 20. As pautas das reuniões da comissão de conduta serão
compostas a partir de sugestões do presidente ou dos membros,
sendo admitida a inclusão de novos assuntos no início da reunião.
Parágrafo único. Os assuntos tratados nas reuniões deverão ser
registrados em relatório o qual conterá as discussões e as conclusões
havidas.
Art. 21. Os pareceres conclusivos da comissão serão tomados por
voto da maioria de seus membros presentes, cabendo ao presidente
da comissão o voto de qualidade.
Art. 22. Os trabalhos desenvolvidos na Comissão de Conduta do
Conselho Regional de Contabilidade do Piauí têm prioridade sobre as
atribuições próprias dos cargos ocupados por seus membros.
CAPÍTULO VII
DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS
Art. 23. No âmbito de atuação da comissão de conduta, estão previstas
duas classes de processos:
I - resposta a consultas;
II - apuração de indícios de infração à conduta ética com emissão do
relatório e parecer conclusivo.

Seção I
DAS CONSULTAS

Art. 24. Considera-se consulta a solicitação de um pedido de
informação, parecer e/ou orientação a respeito de uma ação ou ato
pretendido pelo colaborador ou funcionário, formalizado por escrito
direcionado à comissão de conduta.
Art. 25. A comissão de conduta responderá à consulta no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, por escrito.
§ 1º O prazo constante do caput deste artigo poderá ser prorrogado a
critério da comissão de conduta, que deverá comunicar ao requerente
da consulta a necessidade de prorrogação indicando as razões para tal.
§ 2º Caso o assunto seja de interesse de outros funcionários e/ou
colaboradores, a comissão de conduta poderá divulgar seu
posicionamento.

Seção II
DA APURAÇÃO DE INDÍCIOS DE INFRAÇÃO À CONDUTA ÉTICA

Art. 26. O procedimento para apuração de desvio de conduta ética
compreende as seguintes etapas:
I - Denúncia ou Representação;
II - Procedimento Preliminar;
III - Processo de Apuração de Infração à Conduta Ética;
IV - Decisão Final.

Subseção I
DA DENÚNCIA OU DA REPRESENTAÇÃO

Art. 27. Considera-se denúncia ou representação toda peça ou
comunicação que se fizer revelar ou anunciar contra colaborador ou
funcionário, com o objetivo de acusar, delatar ou evidenciar indícios
de irregularidades, falta grave ou desvio de conduta ética.
Art. 28. Qualquer cidadão ou entidade regularmente constituída é
parte legítima para formular denúncia à comissão de conduta sobre
violação a dispositivo do Código de Conduta.
Art. 29. A denúncia, sob pena de inadmissibilidade, deverá ser
formalizada por escrito, encaminhada por correspondência ou de forma
eletrônica, exclusivamente, à comissão de conduta competente, ou
por meio do Sistema de Ouvidoria do CRC/PI, devendo conter,
necessariamente, os seguintes requisitos:
I - descrição da conduta e indicação do dispositivo infringido;
II - indicação do nome do denunciado;
III - apresentação dos elementos de prova para apuração do fato ou
indicação de onde podem ser encontrados.
Parágrafo único: O denunciante poderá indicar até 3 (três)
testemunhas.
Art. 30. Cada denúncia será numerada sequencialmente por ano,
devendo a comissão de conduta criar documento para controle.
Parágrafo único. Denúncias recebidas em duplicidade serão unificadas
no mesmo controle.
Art. 31. A comissão de conduta acatará pedido de desistência
apresentado pelo denunciante, desde que a denúncia não tenha sido
admitida.

Subseção II
DO PROCEDIMENTO PRELIMINAR

Art. 32. Recebida a denúncia ou conhecida de ofício, a comissão de
conduta realizará a averiguação preliminar para investigar indícios de
infração, no menor prazo possível, de acordo com a complexidade da
denúncia.
Parágrafo único: Se a denúncia for contra colaborador ou funcionário,
caberá à comissão integrada por funcionários a apuração de desvios
de conduta ética.
Art. 33. Os membros da comissão de conduta deverão declarar se
estão sob impedimento ou suspeição de participar do processo de
apuração, nos termos dos §§1º e 2º do Art. 13 deste Regimento.
§ 1º A declaração de impedimento ou suspeição deverá ser assinada
pelo declarante, devendo o documento ser juntado ao processo.
§ 2º Os membros que se declararem em impedimento ou suspeição
para atuar no processo não poderão participar das discussões e
decisões a respeito de assuntos relacionados ao processo em questão.
Art. 34. Na averiguação preliminar, a comissão de conduta poderá:
I - requisitar informações e documentos ao CRC/PI ou a outra
autoridade competente, necessários à elucidação da denúncia;
II - solicitar esclarecimentos dos envolvidos;
III - realizar diligências.
Art. 35. Após a averiguação preliminar, a comissão de conduta decidirá
sobre a admissibilidade, ou não, da denúncia, devendo ser proferida
na primeira reunião ordinária, salvo motivo justificado nos autos.
Art. 36. Havendo dúvida quanto ao enquadramento da conduta - se
desvio de conduta ética, infração disciplinar, ato de improbidade,
crime de responsabilidade ou infração de natureza diversa -, a comissão
de conduta, em caráter excepcional, poderá solicitar, de forma
fundamentada, parecer reservado à Assessoria Jurídica do CRC/PI.
Art. 37. Como resultado da fase de Procedimento Preliminar, a comissão
de conduta, com base em decisão fundamentada, poderá:
I - decidir pela inadmissibilidade da denúncia e arquivá-la de ofício,
quando a narração dos fatos não permitir, em juízo preliminar, a
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identificação de evidências de cometimento de infração à conduta
ética e, quando sua convicção indicar possível cometimento de
infração disciplinar ou legal, remeter a situação à Unidade
Organizacional competente para as providências cabíveis;
II - decidir pela admissibilidade da denúncia, determinando a conversão
em Processo de Apuração de Conduta (PAC).
Art. 38. Procedida à análise da denúncia, a comissão deverá elaborar
o Relatório de Análise de Admissibilidade na comissão de conduta,
contendo um breve relato dos fatos, as justificativas para a decisão e
os encaminhamentos adotados pela comissão, efetuando a
instauração do Processo de Apuração de Conduta (PAC).
Art. 39. Caso a comissão decida pela inadmissibilidade da denúncia,
deverá comunicar a decisão ao denunciante identificado, em até 10
(dez) dias a partir da decisão da comissão de conduta, registrando as
justificativas que embasaram a tomada de decisão, não cabendo
reconsideração.
Art. 40. Na hipótese de a denúncia ser considerada admissível pela
comissão de conduta, o presidente da comissão designará o relator
para atuar no processo.
Art. 41. Quando efetuado o juízo de admissibilidade, a comissão de
conduta deverá comunicar ao(s) denunciante(s) identificado(s) acerca
da decisão preliminar, em até 10 (dez) dias a partir da decisão da
comissão de conduta.
Parágrafo único. Ao receber a notificação, o denunciante deverá
garantir a confidencialidade e sigilo das informações.

Subseção III
 DO PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO

À CONDUTA ÉTICA

Art. 42. Instaurado o Processo de Apuração de Conduta, o prazo para
sua conclusão (da instauração do processo até a emissão da decisão
final pela comissão) não ultrapassará 120 (cento e vinte) dias, salvo
na hipótese de motivo relevante devidamente justificado nos autos.
Art. 43. O Processo de Apuração de Conduta deverá observar as
regras de autuação, compreendendo numeração e rubrica da
paginação, juntada de documentos em ordem cronológica e demais
atos de expediente administrativo.
Art. 44. A comissão encaminhará ao denunciado, em até 10 (dez) dias,
notificação, informando a respeito da instauração do processo de
apuração de infração à conduta ética em decorrência de denúncia,
solicitando a apresentação de defesa prévia, por escrito, relação de
testemunhas e indicação de provas, no prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir do 1º dia útil após o envio da comunicação pela
comissão de conduta.
Art. 45. Juntamente com a notificação, serão enviados ao denunciado
cópia do relatório de análise de admissibilidade da denúncia e dos
demais documentos que compõem o referido processo.
Parágrafo único. Ao receber a notificação e demais documentos, o
denunciado deverá garantir a confidencialidade e sigilo da
documentação.
Art. 46. Qualquer parte envolvida no processo poderá requerer, de
forma fundamentada, a impugnação de participação de membro da
comissão de conduta no processo de apuração de infração à conduta
ética, explicitando as razões impeditivas.
Art. 47. Caberá aos membros da comissão de conduta não citados no
requerimento decidir sobre a impugnação referida no Art. 46, no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de apresentação do
requerimento.
§ 1º No caso de todos os integrantes efetivos constarem do
requerimento, a decisão caberá aos membros suplentes.
§ 2º A comissão de conduta poderá solicitar parecer à Assessoria
Jurídica do CRC/PI para subsidiar a análise do requerimento.
Art. 48. O denunciado, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a
partir do 1º dia útil após o envio da solicitação de defesa prévia,
deverá encaminhar à comissão de conduta sua defesa escrita
acompanhada de eventual prova documental e a indicação de até 3
(três) testemunhas, atendendo à notificação prevista no Art. 44 deste
Regimento.
§ 1º A comissão de conduta, excepcionalmente, poderá estender o
prazo de apresentação de defesa, mediante requerimento justificado
do denunciado.
§ 2º As testemunhas poderão ser substituídas desde que o interessado
formalize pedido à comissão de conduta, em tempo hábil e em momento
anterior à audiência de inquirição.
Art. 49. Decorrido o prazo estabelecido para apresentação da defesa
prévia, na hipótese de o denunciado não se manifestar, deverá ser
encaminhada nova correspondência por escrito, reiterando a

solicitação e contendo campo específico de assinatura para o atesto
do recebimento do documento.
Parágrafo único. Caso o denunciado, comprovadamente notificado,
não se manifestar, nem indicar procurador legalmente constituído para
exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa, a comissão de
conduta dará seguimento à análise do processo de apuração de
conduta.
Art. 50. Encaminhada a defesa prévia pelo denunciado, a comissão
analisará as peças e adotará as providências necessárias à instrução
do processo.
Art. 51. Para realizar a instrução do processo, a comissão de conduta
poderá:
I - promover a inquirição de testemunhas e a realização de diligências;
II - solicitar exame pericial e parecer de especialista;
III - requisitar informações e documentos às unidades organizacionais
do CRC/PI ou outra autoridade competente.
§ 1º A requisição, a solicitação ou a convocação de testemunhas
deverão explicitar o local, data e horário do evento, com antecedência
mínima de 72 (setenta e duas) horas, podendo ocorrer de forma
presencial ou on-line por meio de ferramenta específica disponibilizada
pela comissão.
§ 2º Os convocados serão ouvidos separadamente e seus
esclarecimentos serão reduzidos a termo, observando-se o sigilo e a
confidencialidade.
§ 3º As solicitações a que se referem os incisos II e III deverão
discriminar as informações e os documentos requeridos e o prazo
esperado para atendimento.
Art. 52. As unidades organizacionais do CRC/PI darão tratamento
prioritário às solicitações de documentos e informações necessárias
à instrução dos procedimentos de investigação instaurados pela
comissão de conduta.
§ 1º A inobservância da prioridade determinada neste artigo implicará
a responsabilidade de quem lhe der causa.
§ 2º A comissão de conduta terá acesso a todos os documentos
necessários aos trabalhos, dando tratamento específico àqueles
protegidos por sigilo legal.
Art. 53. A comissão de conduta, mediante decisão fundamentada,
poderá desconsiderar as provas apresentadas pelos envolvidos que
figurarem como ilícitas, impertinentes, protelatórias, desnecessárias
à elucidação dos fatos, ou quando o fato não possa ser provado pela
espécie de prova apontada.
Art. 54. Na hipótese de serem juntados novos elementos de prova
aos autos do processo, após a apresentação da defesa prévia, o
denunciado deverá ser notificado de seu conteúdo pela comissão de
conduta, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da juntada dos
novos documentos ao processo.
Parágrafo único. O denunciado terá novo prazo de 10 (dez) dias para
protocolar a complementação de sua defesa à comissão de conduta.

Subseção IV
DA DECISÃO FINAL

Art. 55. Concluída a instrução processual, o relator do processo deverá
emitir relatório, parecer e voto.
Art. 56. Após a emissão do voto pelo relator, a comissão de conduta
proferirá decisão final, podendo:
I - decidir que não houve cometimento de infração à conduta ética e
determinar o arquivamento;
II - decidir que houve infringência à conduta ética e propor firmar
Acordo de Conduta Pessoal e Profissional (ACPP) ou aplicar a
penalidade de Censura Ética;
III - decidir pelo encaminhamento do processo para a unidade
organizacional competente para as providências cabíveis, quando
houver indícios de possível cometimento de infração de natureza
diversa.
§ 1º Caso a decisão final seja pelo arquivamento do processo, a
comissão de conduta comunicará, formalmente, o teor da decisão ao
denunciante identificado e ao denunciado.
§ 2º Será atribuição da Presidência do CRC/PI analisar a proposição e
firmar ACPP ou aplicar a penalidade de Censura Ética ao funcionário
ou colaborador do CRC/PI.
§ 3º No caso da proposição do inciso II ser aprovada, a Presidência e/
ou Diretoria Executiva do CRC/PI deverá dar ciência ao denunciado
dos documentos que contêm o teor da decisão.
Art. 57. Da decisão pela aplicação do ACPP e Censura Ética caberá
pedido de reconsideração do funcionário ou colaborador ao presidente
ou ao Plenário do CRC/PI, de acordo com a competência prevista nos
parágrafos anteriores, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do
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1º dia útil após o recebimento da comunicação de que trata o § 3º
do Art. 56.
Art. 58. Em caso de admissibilidade do pedido de reconsideração
apresentado por funcionário ou colaborador, o presidente do CRC/PI
submeterá a decisão ao Conselho Diretor para apreciação.
Art. 59. Após análise do pedido de reconsideração, a Presidência e/
ou Diretoria Executiva do CRC/PI deverá dar ciência ao denunciado
sobre a decisão final, quanto ao ACPP, Censura Ética ou arquivamento.
Art. 60. O Acordo de Conduta Pessoal e Profissional estabelecerá os
termos a serem firmados com o denunciado para corrigir condutas
que estejam em desacordo com os preceitos éticos, visando manter
um clima de trabalho respeitoso e saudável.
§ 1º No ato da lavratura do Acordo de Conduta Pessoal e Profissional,
deverá ser coletada a assinatura do denunciado e estabelecida a
vigência do Acordo, que poderá ser de até 2 (dois) anos.
§ 2º Quando o denunciado for o funcionário do CRC/PI, o
Departamento de Gestão de Pessoas e o gestor imediato terão ciência
do ACPP.
§ 3º Quando o denunciado for colaborador do CRC/PI, o fiscal do
contrato e o preposto da empresa terão ciência do ACPP.
§ 4º Durante a vigência do ACPP, o processo de apuração ficará
sobrestado, sendo determinado o arquivamento do feito, se o Acordo
for cumprido até o final do sobrestamento.
§ 5º Na hipótese de recusa da assinatura do denunciado ou haver
o descumprimento do ACPP durante o período de sobrestamento,
a comissão de conduta dará seguimento ao Processo de Apuração
de Conduta.
Art. 61. A Censura Ética será apresentada por escrito e explicitará os
comportamentos praticados, considerados inaceitáveis, e as medidas
a serem implementadas para o cumprimento do estabelecido no Código
de Conduta, indicando a conduta que deve ser adotada no ambiente
do trabalho.
§ 1º No ato da apresentação da Censura Ética, deverá ser coletada a
assinatura do denunciado.
§ 2º Quando o denunciado for o funcionário do CRC/PI, o
Departamento de Gestão de Pessoas terá ciência da Censura Ética
para constar dos assentamentos funcionais, com fins exclusivamente
éticos.
§ 3º Quando o denunciado for colaborador do CRC/PI, o fiscal do
contrato e o preposto da empresa terão ciência da Censura Ética.
§ 4º A Censura Ética vigorará pelo prazo de cinco anos de efetivo
exercício, contados da data em que a decisão se tornou definitiva.
Art. 62. Finalizado o processo, a comissão de conduta emitirá o termo
de encerramento e providenciará o arquivamento dos autos.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 63.  Será mantido com a chancela de "reservado", qualquer
procedimento instaurado para apuração de prática em desrespeito
aos dispositivos do Código de Conduta, até que esteja concluído.
§ 1º Em situações excepcionais e devidamente fundamentado, o
presidente do CRC/PI poderá atribuir chancela de sigilo aos autos.
§ 2º O denunciante e o denunciado devem responsabilizar-se pelo
uso de informações e documentos constantes dos autos, ao qual
tenham acesso.
Art. 64. Todos os assuntos relacionados aos processos de apuração
de infração à conduta ética deverão ser tratados pela comissão de
conduta em ambiente reservado especificamente para tal finalidade.
Art. 65. A comissão de conduta divulgará anualmente, em sítio do
CRC/PI, quantitativo dos processos tratados pela comissão, bem como
resumo das atividades desempenhadas.
Art. 66. Caberá à Comissão de Conduta do Conselho Regional de
Contabilidade dirimir as dúvidas e resolver os casos omissos
decorrentes da aplicação deste Regimento.
Art. 67. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e
revoga a Resolução CRC/PI 521/2019.

Contadora Regina Claudia Soares do Rego Pacheco
Presidente do CRC/PI

APROVADA E HOLOGADA NA 879ª REUNIÃO PLENÁRIA,
REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2021 DELIBERAÇÃO CRC/PI
N.º 21/2021
Esta publicação se encontra disponível no sítio crcpi.org.br, acesso
Portal da Transparência e Prestação de contas do CRC/PI.

P. P. 5083

RESOLUÇÃO CRC/PI N.º 546, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
INSTITUI A POLÍTICA DE CONTROLE DE ACESSO LÓGICO
DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais,
Considerando o Decreto n.º 9.637, de 26 de dezembro de 2018, que
institui a Política Nacional de Segurança da Informação, em especial o
inciso II do Art. 15;
Considerando o Decreto n.º 10.222, de 5 de fevereiro de 2020, que
aprova a Estratégia Nacional de Segurança Cibernética;
Considerando as normas técnicas ABNT NBR ISO/IEC 27001:2013
Tecnologia da informação - Técnicas de segurança - Sistemas de
gestão da segurança da informação - Requisitos, ABNT NBR ISO/
IEC 27002:2013 - Tecnologia da informação - Técnicas de segurança -
Código de prática para controles de segurança da informação e ABNT
NBR ISO/IEC 27003:2020 - Tecnologia da informação - Técnicas de
segurança - Sistemas de gestão da segurança da informação -
Orientações;
Considerando que o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI)
2020-2021 do Conselho Regional de Contabilidade do Piauí, estabelece
o objetivo estratégico de "Garantir que o acesso, o tratamento e o
armazenamento de informações do Conselho Regional de
Contabilidade do Piauí ocorram em conformidade com políticas e
normas que assegurem a confidencialidade e a integridade das
informações"; e

R E S O L V E:

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO, APLICAÇÃO E CONTROLES DE ACESSO

Art. 1º Fica instituída a Política de Controle de Acesso Lógico aos
ativos e aos sistemas de informação, para possibilitar o controle de
acesso à rede, aos sistemas e às informações produzidas pelo
Conselho Regional de Contabilidade do Piauí (CRC/PI).
Art. 2º Esta Política de Controle de Acesso Lógico aplica-se aos
conselheiros, empregados, assessores, terceirizados, estagiários,
aprendizes, colaboradores, usuários da rede visitante (sem fio) do
CRC/PI, parceiros e/ou empresas contratadas pelo CRC/PI.
Art. 3º A elaboração e atualização deste documento é de
responsabilidade da Gerência Administrativa e Assessoria de TI deste
CRC/PI.
Art. 4º O acesso a informações rotuladas como públicas e de uso
interno não é restringido com controles de acesso que discriminam o
usuário.
Art. 5º O acesso às informações confidenciais e restritas serão
permitidas apenas quando uma necessidade de trabalho tiver sido
identificada e tal acesso aprovado pela Unidade Organizacional
responsável.
Art. 6º O acesso a alguns equipamentos de hardware e/ou software
especiais (tais como equipamentos de diagnóstico de rede) é restrito
aos profissionais do Departamento de Informática (Deinf), com uso
registrado, baseado nas necessidades do CRC/PI.
Art. 7º Será dado a todos os usuários do CRC/PI, automaticamente, o
acesso aos serviços básicos como correio eletrônico (e-mail),
aplicações de produtividade e browser WEB.
§ 1º Estas facilidades básicas irão variar de acordo com os cargos e
serão determinadas pela autoridade competente em cada Unidade
Organizacional.
§ 2º Todos os outros recursos dos sistemas serão providos via perfis
de trabalho ou por solicitação feita ao proprietário da informação
envolvida.
 § 3º Quaisquer questões sobre controle de acessos privilegiados
deverão ser direcionadas à Unidade Organizacional responsável pela
informação.
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CAPÍTULO II
DOS TERMOS E DEFINIÇÕES

Art. 8º Os seguintes termos são utilizados nesta Política de Controle
de Acesso Lógico aos ativos e aos sistemas de informação do CRC/
PI com os significados específicos que se seguem:
I. Arquivo: agrupamento de registros que, geralmente, seguem
uma regra estrutural e que possuem informações (dados).
II. Autenticidade: garantia de que uma informação, produto ou
documento é do autor a quem se atribui.
III. Confidencialidade: propriedade de que a informação não esteja
disponível ou revelada a indivíduos, entidades ou processos não
autorizados.
IV. Credenciais de acesso: conjunto composto pelo nome de conta
e respectiva senha, utilizado para o ingresso ou acesso (login) em
equipamentos, rede ou sistema.
V. Criptografia: arte e ciência de esconder o significado de uma
informação de receptores não desejados.
VI. Disponibilidade: propriedade de estar acessível e utilizável
sob demanda por um usuário autorizado.
VII. Estações de trabalho: computador pessoal utilizado para
trabalho nas Unidades Organizacionais.
VIII. Gestor de Sistema: empregado oficialmente designado como
gestor de determinado sistema de informação.
IX. Integridade: propriedade de salvaguarda da exatidão e
completeza da informação contra alterações, intencionais ou
acidentais, em seu estado e atividades.
X. Ponto de acesso sem fio: equipamento que compõe uma rede
sem fio (wireless), concentrando as conexões de um ou mais
equipamentos.
XI. Privilégio mínimo: conceito que define que uma pessoa só
precisa acessar os sistemas e recursos mínimos necessários para
realizar suas atividades.
XII. Programa: coleção de instruções que descrevem uma tarefa a
ser realizada por um computador.
XIII. Recursos de armazenamento de dados corporativos:
armazenamento de massa projetado para ambientes de grande escala
e alta tecnologia.
XIV. Recursos de TI: todo equipamento ou dispositivo que utiliza
tecnologia da informação, bem como qualquer recurso ou informação
que seja acessível por meio desses equipamentos ou dispositivos
tecnológicos, tais como impressoras, sistemas, programas, softwares,
acessos à rede local, internet, VPN (rede particular virtual), pendrives,
smartcards, tokens, smartphones, modens sem fio, desktops, pastas
compartilhadas em rede, entre outros.
XV. Rede local do CRC/PI: conjunto de recursos compartilhados
por meio dos servidores de rede, switches e computadores clientes,
por onde circulam as informações corporativas do CRC/PI.
XVI. Rede sem fio (wireless): sistema que interliga equipamentos
utilizando o ar como via de transmissão por meio de ondas
eletromagnéticas.
XVII. Sistema de informação: aplicação da tecnologia da informação
que dá apoio às atividades de determinada área de conhecimento,
visando otimizar as operações, o gerenciamento e a decisão,
trabalhando os dados e transformando-os em informação.
XVIII. Sistemas de mensageria: sistemas que permitem o envio e a
recepção de mensagens de correio eletrônico ou de mensagens
instantâneas entre usuários, dentro e fora da instituição.
XIX. Storages: rede de área de armazenamento projetada para
agrupar dispositivos de armazenamento de computador.
XX. TI: Tecnologia da Informação.
XXI. TIC: Tecnologia da Informação e Comunicação são um
conjunto de recursos tecnológicos utilizados de forma integrada com
um objetivo comum.
XXII. Unidade Organizacional: unidade em que está lotado o
empregado, assessor, terceirizado, estagiário ou aprendiz.
XXIII. Usuário: pessoa física ou jurídica que opera algum sistema
informatizado do CRC/PI.

XXIV. Web: Rede Mundial de Computadores.
XXV. Webconferência: reunião ou encontro virtual realizado pela
internet por meio de aplicativos ou serviço com possibilidade de
compartilhamento de apresentações, voz, vídeos, textos e arquivos
por meio da web.

CAPÍTULO III
DO CADASTRAMENTO DE USUÁRIOS

Art. 9º A criação de novas contas de acesso à rede se dará da seguinte
forma:
I.  para empregados e assessores: após a abertura de chamado
pelo Setor de Gestão de Pessoas no helpdesk, informando o nome
completo, a lotação e a matrícula do empregado;
II.  para estagiários e menores aprendizes: após a abertura de
chamado pelo Setor de Gestão de Pessoas no helpdesk, informando a
Unidade Organizacional de lotação, matrícula do estagiário e a vigência
do contrato; e
III.  para prestadores de serviço: após a abertura de chamado pelo
gestor do contrato no helpdesk, informando o nome completo,
Unidade Organizacional de lotação, número e vigência do contrato,
nome da empresa contratada e matrícula na empresa contratada (ou
outro documento legalmente válido).
Parágrafo único. Nas eventuais substituições, caberá ao responsável
informar o período para a configuração adequada da conta de acesso
do empregado, assessor ou prestador de serviço.
Art. 10 As contas dos estagiários, menores aprendizes e prestadores
de serviço serão configuradas para expiração automática,
concomitantemente à vigência do contrato.
Art. 11 Caberá ao titular da Unidade Organizacional solicitar à
Assessoria de TI a liberação ou restrição de privilégios de acesso aos
documentos de sua unidade.
Art. 12 Para evitar a expiração automática da conta de estagiários,
menores aprendizes ou de prestadores de serviços, deverá ser aberto
chamado pelo superior hierárquico imediato do estagiário ou do menor
aprendiz, ou pelo gestor do contrato do prestador de serviços no
helpdesk, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas à
expiração da conta.
Art. 13 Todos os usuários que utilizam aplicações e sistemas do CRC/
PI devem assinar o Termo de Responsabilidade sobre o conhecimento
da Política de Controle de Acesso Lógico do CRC/PI, conforme o
Anexo I.
Art. 14 A assinatura do documento de que trata o artigo anterior
indica que o usuário em questão entende e concorda com as políticas,
padrões, normas e procedimentos do CRC/PI relacionados ao ambiente
de TI, incluindo as instruções contidas nesta resolução, bem como as
implicações legais decorrentes do não cumprimento do disposto no
termo.
Art. 15 O gestor do contrato ficará responsável por recolher a
assinatura desse no Termo de Responsabilidade sobre o conhecimento
da Política de Controle de Acesso Lógico do CRC/PI, conforme o
Anexo I, a ser arquivado no respectivo processo de gestão do contrato.
Art. 16 O solicitante de acesso para empregado, assessor, estagiário
ou menor aprendiz deverá recolher a assinatura desses no Termo de
Responsabilidade sobre o conhecimento da Política de Controle de
Acesso Lógico do CRC/PI, conforme o Anexo I, a ser arquivado pela
gestor de contrato.
Art. 17 Em casos excepcionais, poderão ser criadas contas para
conselheiros, contadores membros de grupos e/ou comissões
instituídas pela Presidência do CRC/PI ou empregados de Conselhos
Regionais de Contabilidade que estejam desempenhando serviços
no CRC/PI, após abertura de chamado, via helpdesk, pelo titular da
Unidade Organizacional onde o conselheiro, membro de grupo ou
comissão ou empregado de CRC atuará.
Parágrafo único. O Termo de Responsabilidade sobre o conhecimento
da Política de Controle de Acesso Lógico do CRC/PI, conforme o
Anexo I, deverá ser assinado pelo conselheiro, membro de grupo ou
comissão ou empregado de CRC e ficará arquivado na CGTI.
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Art. 18 É de responsabilidade do gestor do contrato solicitar, via
helpdesk, o cancelamento da conta de acesso quando do desligamento
ou afastamento do prestador de serviço.
Art. 19 Caberá ao Setor de Gestão de Pessoas informar, por meio do
helpdesk, o desligamento e a movimentação de lotação de empregados,
assessores, estagiários e de menores aprendizes para as providências
de bloqueio e posterior eliminação da conta, se for o caso.
Art. 20 Não haverá identificação genérica e de uso compartilhado
para acesso aos recursos de rede, excetuando-se os casos de
necessidade, justificada e acompanhada de parecer da Assessoria de
TI, acerca da possibilidade de aceitação dos riscos associados.
Art. 21 As novas contas de acesso à rede serão compostas por nome
e sobrenome, sendo a forma padrão o nome e o último sobrenome,
separados por ponto.
Parágrafo único. Caso a forma padrão incorra em homonímia com
conta já existente, será escolhida forma alternativa do seguinte modo:
a) nome e o penúltimo sobrenome completo, separados por ponto;
e
b) letras iniciais do prenome e o último sobrenome completo,
separados por ponto.
Art. 22 No ato da criação de conta de acesso à rede, será
automaticamente criada conta dos serviços de correio eletrônico (e-
mail), mensageria e agenda correspondente, bem como de outros
serviços que utilizem a mesma base de dados para autenticação.
Art. 23 Após a criação da conta solicitada, a equipe de TI deverá
informar ao solicitante a criação da conta e a senha de acesso inicial,
juntamente com as instruções para a sua alteração.
Art. 24 Em nenhuma hipótese será admitido o empréstimo ou o
compartilhamento de credenciais de acesso.
Parágrafo único. No descumprimento dos casos tratados neste item,
os atos praticados serão de responsabilidade de todos os envolvidos,
estando sujeitos às sanções administrativas e penais cabíveis, tanto
o titular das credenciais quanto aquele que as utilizar indevidamente.

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA DE SENHAS

Art. 25 A identificação de usuários que operam a rede local do CRC/PI
deve ser feita mediante a autenticação usuário-senha.
Art. 26 A senha cadastrada é pessoal, intransferível e confidencial.
Art. 27 A senha deverá observar as seguintes regras de formação:
I. não pode conter o nome da conta do usuário ou partes do
nome completo do usuário que excedam dois caracteres consecutivos;
II. deve conter, no mínimo, 12 (doze) caracteres; e
III.   deve conter caracteres de três das quatro categorias
seguintes:
a) caracteres alfabéticos maiúsculos;
b) caracteres alfabéticos minúsculos;
c) caracteres numéricos; e
d) caracteres especiais, não alfabéticos (por exemplo: !, $, #, %).
Art. 28 A senha cadastrada terá prazo de validade de 90 (noventa)
dias, ao fim do qual o usuário deverá cadastrar nova senha.
Parágrafo único. A nova senha não poderá ser igual às últimas 4
(quatro) senhas anteriormente utilizadas no período de 12 (doze)
meses.
Art. 29 Após 5 (cinco) tentativas erradas, o usuário ficará bloqueado,
necessitando recadastrar nova senha.
Art. 30 Em caso de suspeita de exposição indevida do ambiente de TI,
todas as senhas de acesso devem ser imediatamente alteradas.
Art. 31 Em caso de comprometimento comprovado de segurança do
ambiente de TI por algum evento não previsto, todas as senhas de
acesso deverão ser modificadas.
Art. 32 Independentemente das circunstâncias, as senhas de acesso
não devem ser compartilhadas ou reveladas para outras pessoas que
não o usuário autorizado, ficando o proprietário da senha responsável
legal por qualquer prática indevida cometida.

CAPÍTULO V
DOS ACESSOS

Seção I
DO ACESSO À REDE

Art. 33 Apenas poderão ser conectadas à rede cabeada do CRC/PI
microcomputadores e notebooks previamente autorizados pelo Gestor
de Contrato e Assessoria de TI.
§ 1º Exceções devem ser comunicadas à Diretoria Executiva do CRC/
PI, justificando a necessidade e o prazo de utilização.
§ 2º As exceções autorizadas deverão, obrigatoriamente, adotar os
padrões definidos pela Política de Segurança da Informação do CRC/
PI, sendo o proprietário do equipamento responsável pelo
licenciamento dos produtos nele instalados, uma vez que o CRC/PI
não fornecerá licenças para o funcionamento de microcomputadores
particulares.
Art. 34 Microcomputadores e dispositivos portáteis poderão acessar
a rede sem fio específica para esse fim.
Parágrafo único. O usuário, antes de acessar a rede visitante, deverá
se identificar e concordar como termo de uso da rede sem fio.
Art. 35 A Assessoria de TI poderá desconectar das redes cabeada e
sem fio qualquer dispositivo que constitua ameaça à segurança da
informação.
Art. 36 Computadores com acesso à rede deverão ser desligados ou
bloqueados na ausência do usuário.

Seção II
DO ACESSO À INTRANET E À INTERNET

Art. 37 Os acessos a portais da internet e aos demais serviços
disponíveis na intranet do CRC/PI serão efetuados, preferencialmente,
por meio da rede local e deverão ser identificados por usuário.
§ 1º Os rastros de acesso deverão, no mínimo, identificar usuários,
endereço IP, URL acessada, data e hora.
§ 2º A Assessoria de TI deverá reter os rastros de acesso pelo prazo
mínimo fixado pela política de log.
Art. 38 É proibido o acesso a sítios que tratem de pornografia, pedofilia,
erotismo e correlatos; de racismo; de ferramentas para invasão e evasão
de sistemas; de compartilhamento de arquivos; e de apologia e
incitação a crimes.
Parágrafo único. A Assessoria de TI poderá utilizar software específico
que realizará o bloqueio automático desses sítios.
Art. 39 Os acessos a sites e serviços disponíveis na internet serão
controlados por filtros de conteúdo e reguladores de tráfego
implementados nos dispositivos de segurança da rede do CRC/PI,
cuja operacionalização é de responsabilidade da Assessoria de TI.
Art. 40 As Unidades Organizacionais do CRC/PI devem definir, com
base nas categorias de conteúdo fornecidas pelo Assessoria de TI,
os perfis de filtro de conteúdo a serem aplicados a cada uma de suas
unidades.
§ 1º As solicitações de criação ou alteração nas permissões de acesso
deverão ser formalizadas e juntadas em processo próprio.
§ 2º Os titulares das Unidades Organizacionais do CRC/PI devem
fiscalizar o bom uso dos acessos à internet e solicitar ajustes e
restrições, em caso de má utilização.
§ 3º Mediante solicitação do titular da Unidade Organizacional, a
Assessoria de TI poderá fornecer relatórios mensais dos acessos
para permitir o devido controle.
Art. 41 A Assessoria de TI poderá, eventualmente e quando necessário,
fazer ajustes temporários no controle de banda para viabilizar eventos
específicos como vídeo conferências e acesso a visitantes.
Art. 42 Todas as operações de acesso realizadas serão registradas
para fins de auditoria.
Art. 43 Não será admitido burlar ou tentar burlar os filtros de conteúdo
ou restrições de acesso à internet, sob pena de responsabilização
dos envolvidos, que estarão sujeitos às sanções administrativas e
penais cabíveis.
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Seção III
DO ACESSO REMOTO A SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

Art. 44 O acesso remoto à rede corporativa do CRC/PI deve ser
realizado somente para atender aos interesses de trabalho.
Art. 45 Compete a Assessoria de Ti definir os perfis de acesso,
aplicando técnicas de autenticação e de segurança.
I - o acesso remoto, no âmbito da rede corporativa, deve ser provido
por meio de canal criptografado, preferencialmente utilizando as
recomendações da ICP-Brasil;
II - o acesso remoto à rede corporativa terá privilégios diferenciados
do acesso local, de acordo com o perfil de acesso, com serviços
explicitamente controlados;
III - a permissão para se realizar acesso remoto à rede corporativa
deve ser solicitada à área de administração da rede pela Coordenação
ou área superior à que o usuário da rede está subordinado, com
definição do prazo de validade e horários para se realizar o acesso; e
IV - o acesso remoto à rede corporativa será gravado, para posterior
auditoria, em logs contendo data e hora, serviço utilizado, usuário e
informações específicas que facilitem o rastreamento da ação tomada.
Art. 46 Quaisquer computadores que tenham comunicação remota
em tempo real com os sistemas do CRC/PI devem se submeter ao
mecanismo de controle de acesso, levando-se em consideração os
privilégios necessários ao acesso a cada tipo de informação.
Art. 47 Os usuários da rede devem reportar os incidentes que afetam
a segurança dos ativos ou o descumprimento da Política de Segurança
da Informação ao Gestor de Contrato de TI.
Art. 48 Em casos de quebra de segurança da informação por meio de
recursos de tecnologia da informação, a Assessoria de TI deverá ser
imediatamente acionado para tomar as providências necessárias a
sanar as causas, podendo até mesmo determinar a restrição temporária
do acesso às informações e/ou ao uso dos recursos de tecnologia da
informação do CRC/PI.
Art. 49 Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê de Segurança
da Informação.

CAPÍTULO VI
DA UTILIZAÇÃO DO CORREIO ELETRÔNICO CORPORATIVO

Art. 50 O correio eletrônico é o recurso corporativo para comunicação
a ser utilizado de modo compatível com o exercício da função, sem
comprometer a imagem do CRC/PI nem o tráfego de dados na rede de
computadores da instituição.
§ 1º Todas as mensagens eletrônicas enviadas e recebidas nos
domínios do CRC/PI terão registrados os dados: data e hora do envio
ou recebimento, remetente e destinatário.
§ 2º A Assessoria de TI deverá implantar mecanismos que evitem o
envio e a recepção de mensagens que possam comprometer a
segurança do serviço de correio eletrônico.
§ 3º A Assessoria de TI poderá estabelecer cotas para limitar o espaço
de armazenamento das caixas postais, por Unidade Organizacional e
por usuário.
§ 4º A Assessoria de TI não acessará mensagens individuais de caixas
de e-mail, salvo para atender aos seguintes objetivos:
I. verificar a obtenção, retenção, uso e divulgação de informações
por meio ou com fins ilícitos, ou em desacordo com as normas
regulamentares sobre segurança da informação, mediante autorização
da Presidência do CRC/PI ou da Diretoria Executiva;
II. recuperar conteúdo de interesse do CRC/PI, no caso de
afastamentos legais do usuário e de seu substituto, mediante
autorização da Presidência do CRC/PI ou da Diretoria Executiva;
III. atender à demanda formulada no âmbito de processo
administrativo disciplinar, mediante autorização da Presidência do
CRC/PI ou da Diretoria Executiva;
IV. atender à determinação judicial; e
V. realizar a recuperação de mensagens do backup, a pedido do
próprio usuário.

§ 5º O envio de mensagens a componentes da lista de endereços e
grupos de e-mails do CRC/PI restringir-se-á a assuntos de interesse
geral da instituição ou do Sistema CRC/PI/CRCs.
§ 6º A exclusão de caixas postais ocorrerá com o desligamento do
usuário.
Art. 51 São vedadas as seguintes ações relacionadas à utilização do
correio eletrônico:
I. acesso ou tentativa de acesso à caixa postal em desacordo
com o previsto no § 4º do Art. 50;
II. envio ou armazenamento de mensagem de conteúdo
incompatível com as atribuições do usuário, incluindo as que contém
ofensas, comentários discriminatórios e pornografia; e
III. adulteração de dados referentes à origem da mensagem nos
campos de controle e cabeçalho.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se armazenado o
e-mail aberto e mantido na caixa postal do usuário.
Art. 52 A Assessoria de TI prestará suporte para a configuração e
utilização da tecnologia adotada para o serviço de correio eletrônico
corporativo.

CAPÍTULO VII
DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE ARQUIVOS

Art. 53 O sistema de arquivos compreende um conjunto de pastas
armazenadas em servidor de arquivos e compartilhadas em rede, que
podem ser compartilhadas entre todos os usuários ou restrito a
usuários de determinada Unidade Organizacional ou de determinado
projeto.
Art. 54 A Assessoria de TI realizará o backup dos arquivos
armazenados no servidor de arquivos, conforme discriminado na
Política de Backup.
Parágrafo único. O backup de arquivos de pastas de usuário
armazenadas nas estações de trabalho é de responsabilidade do
usuário.
Art. 55 A Assessoria de TI poderá limitar o tipo de extensão dos
arquivos a serem armazenados nas pastas das Unidades
Organizacionais.
Art. 56 A Assessoria de TI não acessará os arquivos armazenados
nas pastas das Unidades Organizacionais e dos usuários, salvo nas
seguintes situações:
I. verificar a obtenção, retenção, uso e divulgação de informações
por meio ou com fins ilícitos, ou em desacordo com as normas
regulamentares sobre segurança da informação, mediante autorização
da Presidência do CRC/PI ou da Diretoria Executiva;
II. recuperar conteúdo de interesse do CRC/PI, no caso de
afastamentos legais do usuário e de seu substituto, mediante
autorização da Presidência do CRC/PI ou da Diretoria Executiva;
III. atender à demanda formulada no âmbito de processo
administrativo disciplinar, mediante autorização da Presidência do
CRC/PI ou da Diretoria Executiva;
IV. atender à solicitação judicial; e
V. realizar a recuperação de arquivos do backup, a pedido do
usuário.
Art. 57 Os casos omissos serão dirimidos pela Gerencia Administrativa
do CRC/PI com a Assessoria de TI do CRC/PI.
Art. 58 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Contadora Regina Claudia Soares do Rego Pacheco
Presidente do CRC/PI

APROVADA E HOLOGADA NA 879ª REUNIÃO PLENÁRIA,
REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2021 DELIBERAÇÃO CRC/PI
N.º 22/2021
Os anexos respectivos à esta publicação se encontram disponíveis
no sítio crcpi.org.br, acesso Portal da Transparência e Prestação de
Contas do CRCPI.

P. P. 5084



34

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 28 de julho de 2021 • Nº 160

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL DELEGADO
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI-PI
Órgão delegado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia –
Inmetro

Portaria Imepi nº 50, de 27 de julho de 2021.

    III - O(s) Servidor(es) Designado(s) nesta Portaria, terão acesso a documentação do referido
processo para que possam fazer o devido acopanhamento. 

      Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

      Dê-se ciência e cumpra-se.

MAYCON DANYLO ARAUJO MONTEIRO
DIRETOR GERAL

      O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI,
em exercicio, no uso de suas atribuições legais, nomeado em conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10 da lei complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, tendo em vista o(a) Contrato
Administrativo nº 1/2021, firmado entre INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ
e a(s) empresa(s) EMPRESA E.R. MARTINS E CIA LTDA - ME, que tem por objeto contratação de
serviços continuados de empresa especializada na prestação de serviço continuado de vigia na
Regional de Parnaíba ¿ PI

      I - REVOGAR da fiscalização do Contrato o(s) servidor(es.

      II - DESIGNAR para exercer a fiscalização do contrato supracitado o(s) servidor(es) CASSIA
IZABEL MILHOMEM DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o n° 709.055.843/68, como Fiscal.

RESOLVE:

Of.  114

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR/SAF
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DE PREVIDÊNCIA - SEADPREV/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ

GABINETE GERAL - PC-PI

Portaria nº 607/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar nº. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado
doPiauí, e;

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO o teor do Edital de Convocação n.º 004/2021,
para audiência pública em que será realizada a escolha das cidades
de lotação, que dispõe que os casos omissos e questionamentos
levantados na audiência pública serão analisados no prazo de 5 (cinco)
dias por comissão designada para este fim pelo Delegado Geral da
Polícia Civil,

R E S O L V E:

DESIGNAR, para compor a Comissão acima mencionada os
servidores a seguir relacionados:

1. Delegada de Polícia Civil Tatiana Nunes de Araújo Trigueiro,
matrícula 270.534-6;

2. Delegado de Polícia Civil Marcelo Cruz Araújo Leal, matrícula
285.399-0;

3. Delegada de Polícia Civil Christiane Araújo Fonteles Vasconcelos,
matrícula 194.575-X;

4. Delegada de Polícia Civil Ana Luiza Marques Reis, matrícula
253.517-3;

5. Delegado de Polícia Civil Adolpho Henrique Soares Cardoso,
matrícula 199.304-6.

Art. 1º. ESTABELECER, que a referida comissão será coordenada
pela Delegada de Polícia Civil Tatiana Nunes de Araújo Trigueiro,
matrícula 270.534-6.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ,

em Teresina-PI, 24 de julho de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of. 7857
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ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

PORTARIA N.º 067/2021
DESIGNA servidor para função que
especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais,
e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/
93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos do Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí-IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o (a) servidor (a) Nailton de Sousa Silva, Gerente
de Recursos Minerais, Matricula n.º 340846-9, lotado na Diretoria de
Recursos Minerais, para, a partir desta data e durante toda a vigência
do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por outro
servidor, proceder à FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Termo de
Contrato nº 054/2021, firmado entre o ESTADO DO PIAUÍ, por
intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, e a
empresa R & L CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA., CNPJ: Nº
31.962.139/0001-40,  relativo aos serviços de pavimentação em
paralelepípedo, área 6.116,30m2, no município de São Raimundo Nonato
- PI.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n.º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se
.

Teresina, 28 de julho de 2021

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral – IDEPI

Of.  1483

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DO ESTADO DO PIAUÍ - ATI

PORTARIA ATI. GAB. DG Nº 042/2021

Disciplina sobre substituição de fiscal
responsável pela gestão e fiscalização do
Contrato n° 023/2021, firmado entre Agência
de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí
e a Empresa CM Comandos Lineares Ltda.

O Diretor Geral da Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí – ATI, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art.
5º, da Lei nº 5.643, de 12 de abril de 2007.

RESOLVE:
Art. 1°. Designar o servidor Weslley Oliveira Machado Sousa, portador
da matrícula n° 339761-X, em substituição ao servidor André Henry
Ibiapina e Silva, portador da matrícula nº 194243-3, portador da matrícula
nº 008715-7, como responsável pela gestão e fiscalização do Contrato
nº 023/2021, firmado entre a Agência de Tecnologia da Informação do
Estado do Piauí e a Empresa CM Comandos Lineares Ltda.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 27 de julho de 2021.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

Of.  1783
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È

È

ÉÊËËÌÍÊÎÏÐÑÒÑÓÔÏÍÌÕÊÖÑÍÓÑ×

�ØØÙÂ�ÚÙ¼»�ÛÙ�̈¼ÃÜÀ� ÀÝ¼»

�ÙÄ¼ÙÜ½¼ÃÀ�ÛÙ��ÞÜ»ÛÀ�Û»��ÛÝÄ»ßàÀ

Vr|o}cgwrSheefghmrScpcwdrgf|h}cgwcS�rdS�¡¡���Ú�������̈����� �����á� »Ü¼âãäåæçãäáçkS�ÙÄ¼ÙÜ½¼ÃÀ�ÛÙ��ÞÜ»ÛÀ�Û»
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO

(RDC)  Nº 035/2021

                      O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da
Educação – SEDUC/PI dá ciência a todos que o RDC nº 035/2021,
Processo Administrativo SEI nº 00011.026301/2021-77, cujo objeto
consiste na Reforma do CETI Conselheiro Saraiva, no município de
Batalha - PI, está suspenso para reanálise em órgão de controle.
Providências: A nova data de abertura será posteriormente publicada
pelos mesmos meios em que se deu a publicação original.
Informações: https://www.gov.br/compras/pt-br,(UASG 925478)
 www.seduc.pi.gov.br/licitacoes e pregaoseducpi@gmail.com.

Teresina (PI),27 de julho de 2021.

MARLLA VASCONCELOS SILVA DE CARVALHO ROCHA
Gerente de Licitação e Contratação de Obras - SEDUC/PI

Of.  411



38

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 28 de julho de 2021 • Nº 160

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 32/2021-
SUPLI/GEGCO/AGESPISA AO CONTRATO Nº 14-A/2020-

SUPLI/GEGCO/AGESPISA

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A -
AGESPISA
CONTRATADA: AYREMÉDICA LTDA
C.N.P.J.: 17.021.326/0001-06
OBJETO: Prestação de serviços médicos em área afim da medicina
e segurança do trabalho para implantação e execução do protocolo
específico de contenção, prevenção, monitoramento e controle
de transmissão da COVID-19, com o intuito de minimizar a
exposição dos empregados da AGESPISA a risco no ambiente de
trabalho laboral causado pelo vírus.
ADITIVO: O prazo de vigência fica prorrogado por mais 06 (seis)
meses, contados a partir de 02/07/2021 e findando em 01/01/2022.
Fica reajustado o valor atual do Contrato, no percentual de 30%
(trinta por cento), importando tal alteração no valor de R$ 1.770,00
(um mil, setecentos e setenta reais), passando o valor mensal
para R$ 7.670,00 (sete mil, seiscentos e setenta reais). O valor
correspondente a 06 (seis) meses importa em R$ 46.020,00
(quarenta e seis mil e vinte reais), em obediência ao disposto nos
artigos 4º - H e 4º - I da Lei nº 13.979/2020 c/c art. 1º do Decreto
Legislativo nº 06 de 20 de março de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 01/07/2021
FUNDAMENTO LEGAL: Leis n.ºs. 13.303/2016 e 13.979/2020

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor-Presidente

Of.  527

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2021 REFERENTE AO
CONTRATO 025/2020/DPE/PI

Nº do processo SEI: 00303.001490/2021-90
Referência de Contrato: 025/2020/DPE/PI
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/1993
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ do Contratante: 41.263.856/0001-37
Contratado: SEGUROS SURA S.A
CNPJ do Contratado: 33.065.699/0001-27
Resumo do objeto do termo aditivo: RENOVAÇÃO do Contrato nº
025/2020, pelo período de 12 (doze) meses, vigorando, portanto, a
partir de 29/07/2021 a 28/07/2022.
Data de assinatura do termo aditivo: 27 de julho de 2021.
Valor global do contrato: 4.490,00 (quatro mil, quatrocentos e noventa
reais)
Dotação orçamentária: 339039 (Serviços Terceiros Pessoa Jurídica);
Fonte 100; 35101.03.092.0016.2855 (Manutenção e Execução da Gestão
da DPE/PI)
Signatários do contrato: Pela contratante: CARLA YÁSCAR BENTO
FEITOSA BELCHIOR
Pelo contratado: MARCELO POZZI PESTANA

  Teresina/PI, 27 de julho de 2021.

CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ EM

EXERCÍCIO
Of.  059

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO

DO PIAUÍ - SDE

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONVITE N° 005/21 – SDE/CPL

PROCESSO N° AA.152.1.000219/21-27
SEI N°: 00152.0000106/2021-11

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO
ESTADO DO PIAUÍ – SDE, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação, vem apresentar o resultado do julgamento da Habilitação
do certame licitatório CONVITE N° 05/21, conforme a seguir:
HABILITADAS: CONSTRUTORA JF EIRELI – CNPJ: 32.146.994/
0001-45; REFRILUX CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 24.300.101/
0001-46 e PRO ENGENHARIA EIRELI – CNPJ: 22.851.187/0001-
70, por terem cumprido todos os itens do Edital.  E DESABILITADA
a empresa CONSTEC – CONSTRUTORA TECNICA LTDA -  CNPJ:
26.775.160/0001-04 – POR NÃO ATENDIMENTO AO ITEM
8.3.3.3.3 D) DO EDITAL).   A partir dessa data, fica aberto o prazo
legal para a interposição de recursos contra o resultado do julgamento
da habilitação. O inteiro teor da ata pode ser analisado pelos
interessados na sede da Secretaria do Desenvolvimento Econômico,
sito a rua Heitor Castelo Branco N° 2438 – Centro Sul – Teresina –PI
Teresina (PI), 20 de julho de 2021.

                           Teresina (PI), 27 de julho de 2021

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

Of.  588

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAGUA-PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI – PI, através da CPL, torna público
que REALIZARÁ da licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS
nº 006/2021, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL E
EMPREITADA GLOBAL, em 12/08/2021 às 09. OBJETO: Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de reforma e
manutenção de postos de saúde no Município. RECURSO:
RECURSOS PRÓPRIOS/FPM/ISS/ICMS/FMS E OUTROS. VALOR
ESTIMADO: R$ 539.816,45. Mais informações estão disponíveis no
Edital: Centro Administrativo Maurílio Rissi, s/nº, Centro, Email:
cplpmp@bol.com.br. OBS: Em decorrência do COVID-19, a sessão
ocorrerá em espaço amplo e será disponibilizado aos participantes
todas as medidas de segurança cabíveis

Parnaguá-PI, 27 de julho de 2021

Luciano Lopes Freitas
Presidente da CPL

PP.  5092
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SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR-SAF
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Piauí GABINETE DA SECRETÁRIA

EXTRATO DE TERMO DE RETIFICAÇÃO AO TEXTO DO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2020 - FM
A COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO FERRAGENS LTDA.

Publicação no DOE/PI 156, do dia 23 de julho de 2021, página 23.

Onde se lê:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2020.

Leia-se:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2020.

Teresina (PI), 26 de julho de 2021.
Patrícia Vasconcelos Lima

Secretária da Agricultura Familiar/SAF

EXTRATO DE TERMO DE RETIFICAÇÃO AO TEXTO DO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2020-
FMA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO FERRAGENS LTDA .
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DOE PI
156, DO DIA 23 DE JULHO DE 2021, PÁGINA 23.

Onde se lê:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
029/2020

Leia-se

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/
2020

Teresina (PI), 26 de julho de 2021
Patrícia Vasconcelos Lima

Secretária da Agricultura Familiar/SAF
Of.  827
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2017.

CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Pac Engenharia Ltda; CNPJ n° 09.020.353/0001-28.
OBJETO CONTRATUAL: Execução dos serviços de Urbanização
do Porto de Tatus na Ilha Grande-PI.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de julho de 2022, contado a partir de 01 de agosto de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 28/07/2021.
ASSINAM: Hélio Isaías da Silva (pela Contratante) e Francisco
Leonardo de Carvalho Mendes (pela Contratada).

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2018.

CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Pac Engenharia Ltda (CNPJ/MF sob o nº 09.020.353/
0001-28)
 OBJETO CONTRATUAL: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRATAMENTO SUPERFICIAL
DUPLO COM BANHO DILUÍDO – TSD, NO MUNICÍPIO DE BURITI
DOS MONTES-PI, COM EXTENSÃO DE 19,06 KM.
LICITAÇÃO: Concorrência Pública 05.2018;
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual até
31 de julho de 2022, contado a partir de 01 de agosto de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 28/07/2021.
ASSINAM: Hélio Isaías da Silva (pela Contratante) e Francisco
Leonardo de Carvalho Mendes (pela Contratada).

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 60/2016.

CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Oasis Construções e Consultoria Ltda; CNPJ n°
01.640.947/0001-20.
OBJETO CONTRATUAL: Pavimentação em paralelepípedo na zona
urbana de Campo Maior/PI.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31 de julho de 2022, contado a partir de 01 de agosto
de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 28/07/2021.
ASSINAM: Hélio Isaías da Silva (pela Contratante) e Ana Cristina
da Rocha Oliveira De Araújo (pela Contratada).
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EXTRATO DE ADITIVO

ATO: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 86/2016.

CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Pac Engenharia Ltda; CNPJ n° 09.020.353/0001-28.
OBJETO CONTRATUAL: Serviços de Urbanização e Recapeamento
da Avenida Aderson Ferreira no Município de Piripiri-PI.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31 de julho de 2022, contado a partir de 01 de agosto
de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 28/07/2021.
ASSINAM: Hélio Isaías da Silva (pela Contratante) e Francisco
Leonardo de Carvalho Mendes (pela Contratada).

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 87/2016.

CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Construtora Hidros Ltda; CNPJ n° 12.066.346/0001-71.
OBJETO CONTRATUAL: Serviços de Melhoramento da
Implantação e Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial
Duplo com Banho Diluído – TSD, da Rodovia de Ligação, no Trecho:
São Julião / Povoado Fujona, com 2,3680 km de extensão.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31 de julho de 2022, contado a partir de 01 de agosto
de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 28/07/2020.
ASSINAM: Hélio Isaías da Silva (pela Contratante) e Felipe Leite
Cruz Macedo (pela Contratada).

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 55/2016
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Construtora Realiza Ltda – CNPJ nº 12.062.576/0001-62.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO DE VIAS DO BAIRRO BURITIZINHO AO
MUTIRÃO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PI
CONVALIDAÇÃO: Com a publicação do extrato do oitavo termo
aditivo ao contrato 41.2014, convalida-se a publicação extemporânea
do extrato do quarto termo aditivo ao contrato.
LICITAÇÃO: Tomada de Preços 08/2016.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31 de julho de 2022, contado a partir de 31 de julho de
2021.
DATA DA ASSINATURA: 28/07/2021.
ASSINAM: Hélio Isaias da Silva, pela Contratante, e Alcenor de
Carvalho Miranda, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 57/2016.

CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Construtora Barreto Ltda; CNPJ N° 07.561.615/0001-36.
OBJETO CONTRATUAL: Construção de Postos de fiscalização da
Polícia Militar na Rodovia PI-112 (Povoado São Vicente - Lote 2).
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31 de julho de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 28/07/2020.
ASSINAM: Hélio Isaías da Silva (pela Contratante) e Whalyson
Marrathyman Feitosa Melo (pela Contratada).

Of.  681
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021

Processo SEI Nº 00114.000082/2021-48

A Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí torna público, para
conhecimento dos interessados, a Homologação do procedimento e
Adjudicação do objeto relativo à TOMADA DE PREÇOS nº 03/2021
– CPL, destinada à execução de 8.100,00 m² de Pavimentação em
Paralelepípedo nas localidades: Assentamento Santa Ana e Povoado
Monte, zona rural do município de Capitão de Campos-PI, a favor da
empresa AGILIZA CONSTRUÇÕES E GESTÃO ADMINISTRATIVA
LTDA, que apresentou valor global de R$ 667.366,86 (seiscentos e
sessenta e sete mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e seis
centavos).

Teresina (PI), 28 de julho de 2021.

Janainna Pinto Marques Tavares
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA-PI
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ESTADO DO PIAUÍ 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE TERMO DE 

REFERÊNCIA � PREGÃO1 

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 

I � Justificativa fundamentada acerca da necessidade de contratação e dos quantitativos 
pretendidos e classificação do objeto como bem comum. Caso se trate de Sistema de 
Registro de Preços, deverá ser abordada a necessidade e pertinência de sua adoção ao caso; 
 
Nota Explicativa: Conforme previsto na Súmula 177 do TCU, a justificativa há de ser clara, 
precisa e suficiente, sendo vedadas justificativas genéricas, incapazes de demonstrar de 
forma cabal a necessidade da Administração.  
 

II � Detalhamento do objeto, suas especificações e respectivos quantitativos; 
 

III � Preços estimados ou máximos em planilhas com detalhamento dos preços unitários e 
totais; 
 
Nota Explicativa: O art. 15 da Lei Estadual nº 7.482/2021 estabelece a possibilidade de a 
Administração adotar o orçamento estimado como uma informação sigilosa, devendo o 
presente item ser excluído em tal caso. Entretanto, nos casos em que for adotado o critério 
de julgamento pelo maior desconto, o preço estimado, o preço máximo aceitável ou o preço 
de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório.  
 
Nota Explicativa:  Não sendo adotado o orçamento sigiloso, deverá constar na versão final 
do Termo de Referência, que servirá como anexo do Edital, tabela contendo os preços 
estimados ou preços máximos aceitáveis. 
 

IV � Requisitos da contratação: 

IV.1 - No caso de aquisição de bens, deverão ser informados: forma de fornecimento 

(integral ou parcelada); prazo, local e horário de entrega; 

IV.2 - No caso de serviços, deverão ser indicados o regime de execução (empreitada 

por preço global; por preço unitário; integral), prazo e local de execução; 

IV.3 - Se for o caso, apresentar cronograma físico-financeiro; 

IV.4 - Definição clara sobre como o bem ou serviço deve ser recebido, provisória e 

definitivamente: medidas, formas, materiais utilizados, composição físico - química, 

funcionalidades, embalagens, testes de funcionamento, tudo em conformidade com as 

                                                           

1 A presente lista não deverá ser utilizada para contratações referentes a serviços contínuos com 
dedicação exclusiva de mão de obra. Nesses casos, deverão ser observadas as orientações 
para elaboração de Termo de Referência da Instrução Normativa nº 05/2017 � SEGES/MPDG.  

especificações do objeto, bem como os procedimentos do contratante e do fornecedor 

para os casos de não aceitação do objeto; 

IV.5 � Definição, se for o caso, de exigência de garantia do produto e assistência técnica; 

IV.6 � Definição, se for o caso, da exigência de garantia de execução contratual e 

condições de sua prestação; 

IV.7 � Outras disposições específicas em relação ao objeto pretendido. 

 
Nota explicativa: Neste item deverão ser especificadas condições essenciais em relação à 
contratação, como como forma, local e prazo de fornecimento ou execução, prazo de 
validade, garantia, etc; Se for o caso, apresentar Cronograma Físico-Financeiro. É necessária 
a definição acerca da forma de fornecimento (no caso de compras) ou do regime de execução 
(no caso de serviços). Este consiste na forma pela qual o objeto do contrato será executado, 
podendo ser empreitada por peço global, por preço unitário, integral ou, ainda, tarefa. Já a 
forma de fornecimento pode ser integral ou parcelada. Será parcelada quando o objeto puder 
ser entregue em itens, lotes, etapas, parcelas etc. Exemplo: material de limpeza ou água para 
entrega mensal em quantidades determinadas. 

IX � Exigências de qualificação técnica devidamente justificadas, se for o caso; 

Nota Explicativa: A definição dos requisitos de qualificação técnica deverá observar as 
opções de preenchimento contidas na minuta padrão de edital da PGE. 
 

X - Sanções específicas conforme as peculiaridades do objeto; 

Nota Explicativa: As sanções já se encontram previstas na minuta-padrão de contrato da 
PGE. Aqui podem ser inseridas outras obrigações específicas em relação objeto pretendido, 
caso se mostre necessário. 
 

 

XI � Obrigações específicas da contratante e da contratada em relação ao objeto pretendido; 

Nota Explicativa: As obrigações da contratante e da contratada já se encontram previstas 
na minuta-padrão de contrato da PGE. Aqui podem ser inseridas outras obrigações 
específicas em relação objeto pretendido, caso se mostre necessário. 
 

XII - Caso se trate de contratação de serviços, deverá ser definida a necessidade de vistoria 
ou visita técnica obrigatória. 

Nota Explicativa: A minuta padrão de edital da PGE possui três opções a serem definidas 
quanto à vistoria ou visita técnica no local da execução dos serviços: a) facultativa; b) 
obrigatória; c) não se aplica vistoria ao caso. A vistoria obrigatória é excepcional e deverá 
ser rigorosamente justificada por aspectos técnicos, sob pena de caracterizar restrição 
indevida à competitividade. 
 

XIII � Procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato;  

Nota Explicativa: Tais procedimentos já se encontram previstas na minuta-padrão de 
contrato da PGE. Aqui podem ser inseridas outras rotinas específicas em relação objeto 
pretendido, caso se mostre necessário. 
 

XIV � Disposições sobre possibilidade de subcontratação do objeto e seus limites e 
condições, juntamente com justificativa técnica para o percentual eventualmente adotado. 

V � Critérios de medição e pagamento; 

Nota explicativa: As disposições básicas acerca do pagamento já se encontram definidas na 
minuta de contrato da PGE, devendo aqui serem inseridas outras disposições pertinentes ao 
objeto pretendido, caso seja necessário. Deverá ainda ser definido o prazo para pagamento, 
que não deverá ultrapassar o prazo máximo de 30 (trinta) dias (art.40, XIV, �a�, da Lei nº 

8.666/93). No caso de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 24 da Lei 8.666/93, o prazo máximo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da citada Lei. 

VI - Forma de adjudicação do objeto (por itens, por lotes, ou global); 

VII - Critérios de aceitação das propostas;  

Nota explicativa: Cabe ao gestor demandante avaliar a necessidade de se exigir dos 
licitantes a apresentação de manuais técnicos, folders, catálogos, ou outros documentos 
descritivos do objeto, juntamente com a proposta de preços. Se entender necessário e 
justificável, deverá indicar precisamente qual documentação deverá ser anexada. 
 

VIII - Exigências de habilitação jurídica específicas em relação ao objeto, se for o caso; 

Nota Explicativa: As exigências de habilitação jurídica já se encontram previstas na 
minuta-padrão de edital da PGE. Aqui podem ser inseridas outras exigências específicas em 
relação objeto pretendido, caso se mostre necessário. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
CONTRATO PADRÃO � AQUISIÇÃO DE BENS � CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
As notas explicativas deverão ser suprimidas na versão final do documento. 

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a submissão do processo à 
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 
As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes: Geral e Específica. A 
Parte Geral trata de disposições que não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do 
contrato. A Parte Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as 
peculiaridades do objeto, seja preenchendo os campos em vermelho ou assinalando um "X" onde 
houver tal opção. Todas as notas explicativas deverão ser excluídas na versão final do 
documento. 
 
O servidor que elaborar a minuta deverá juntar aos autos declaração firmada nos seguintes 
termos: "Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento contratual encontra-
se conforme com a que foi padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do 
Estado do Piauí, versão Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas quaisquer das 
cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o preenchimento dos campos em branco 
constantes das Partes Específicas do contrato, o que foi feito na forma das Notas Explicativas 
contidas no próprio documento".  

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

BENS Nº (....) QUE CELEBRAM ENTRE SI, 

DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O 

ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA 

(órgão ou entidade), E DO OUTRO, COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA (....) 

 

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no CNPJ sob 

o no (.....), doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede 

(endereço completo), neste ato representado por seu (CARGO DO 

ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade 

nº (....), inscrito (a) no CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na 

cidade de (.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no 

CNPJ sob o nº (....), aqui representada por (nome completo, cargo) inscrito(a) no 

CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade RG nº (....), doravante 
denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a Contratação 

Direta por Dispensa/Inexigibilidade de Licitação constante no Processo 

Administrativo nº (...) e Parecer PGE/PLC nº (....) e o que mais consta dos citados 

autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente 

de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 

10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, os quais 

submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o 

presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas 

cláusulas seguintes: 

 

Nota explicativa: o item acima �Dispensa/Inexigibilidade�, em vermelho, deverá ser definido 
conforme a contratação direta se dê por dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

 

 

 

 

 

PARTE GERAL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O 

CONTRATO 

1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de 

transcrição, o Processo Administrativo discriminado na Parte Específica, 

incluído o Termo de Referência constante nos autos, a proposta apresentada 

pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, especificações 

técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

1.2. A Parte Específica deste Contrato indicará o fundamento legal utilizado 

para a contratação direta. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA � DO OBJETO DO CONTRATO  

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição do objeto descrito na 

Parte Específica deste Contrato, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada, os quais 

integram este instrumento, independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA � ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1. O prazo e local de entrega do objeto se encontram previstos na Parte 

Específica. 

3.2.  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte 

Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo previsto na Parte Específica, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo previsto na Parte 

Específica, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.4.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se 

refere o subitem anterior artigo não serem, respectivamente, lavrado ou 

procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde 

que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à 

exaustão dos mesmos, situação na qual será responsabilizado o fiscal ou 

comissão responsável pela fiscalização. 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo 

circunstanciado ou recibo, conforme definido na Parte Específica. 

3.6. Nos termos do art. 15, § 8º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 7º, 1º, do Decreto 

Estadual nº 15.093/2013, o recebimento provisório ou definitivo de material de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será feito por comissão de, no 

mínimo, 03 (três) membros. 

3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA � DO VALOR DO CONTRATO  

4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica. 

4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA QUINTA � DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, podendo a Parte Específica deste Contrato prever 

prazo inferior. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o 

recebimento dos bens descritos na nota fiscal apresentada. 
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5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA 

deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em 

letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na 

qualificação preambular do contrato, informando o número de sua conta 

corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

� SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

5.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, 

diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a 

aquisição/fornecimento do objeto nomes de referência e liberará a referida Nota 

Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições 

pactuadas. 

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e 

o pagamento ficará pendente até que se providencie pela CONTRATADA as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes formulas: 
 
I=(TX/100)/365 

EM= I x N x VP, onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente 

ao contratante. 

5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes 

documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5º e 6º: 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � 

FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito 

certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, 

comprovadamente, houver arrecadação centralizada;  

b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST 

(Certidão Negativa de débitos Trabalhistas); 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da contratada, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
CLÁUSULA SEXTA � REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas.  

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, 

aplicando-se o índice IPCA-E, salvo se outro for definido na Parte Específica 

deste Contrato. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

6.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao 

reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via de 

consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, 

ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.  

6.4. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a 

economicidade do vínculo contratual será mantida mesmo após o reajuste, 

juntando aos autos documentação comprobatória da atual compatibilidade do 

valor do contrato com a realidade de mercado. 

6.5. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a 

economicidade do valor contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção 

de preço compatível com a realidade do mercado. 

6.6 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

6.7. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA � DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, conforme 

classificação descrita na Parte Específica deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA � GARANTIA DE EXECUÇÃO  

8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garantia como condição 

para a assinatura do contrato. 

8.2. O prazo de validade da garantia está previsto na Parte Específica do 

contrato e deverá ser superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual. 

8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral 

de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a 

contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, 

ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, 

inclusive multa. 

8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia 

proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no 

subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato. 

 

CLAÚSULA NONA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. São obrigações da contratante: 

9.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 
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9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que sejam feitas as 

correções pertinentes; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 

Referência e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas 

decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na 

Parte Específica. 

 
Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades 
da contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na 
Parte Específica. 
 

CLAÚSULA DÉCIMA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato 

e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes neste Contrato, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

10.1.1.1. As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas 

exigidas no Termo de Referência. A garantia da qualidade (ou prazo de 

validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de garantia 

ou validade exigido no Termo de Referência ou com aquele ofertado na 

proposta, se for o caso. 

10.1.1.2. O objeto deve estar acompanhado dos itens previstos na Parte 

Específica. 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na 

Parte Específica, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo previsto na Parte Específica, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação; 

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.1.7. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à 

mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas 

decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na 

Parte Específica. 

 

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades 
da contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na 

Parte Específica.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � FISCALIZAÇÃO  

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

11.4. A empresa contratada deverá dar garantia do fabricante conforme previsto 

na Parte Específica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por 

inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos 

da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Contrato. 
 

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e 

sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades do objeto. 

 
Nota Explicativa: As penalidade elencadas nesta Cláusula são as mínimas necessárias. As 
peculiaridades da contratação podem recomendar a adoção de outras faltas e sanções, que 
deverão ser indicadas na Parte Específica. 

 

12.2. Conforme art. 7º da Lei n.10.520/2002, comete infração administrativa 

aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 

o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida 

no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal. 

12.2.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem 12.2 ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e 

descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos. 

 

12.3. MULTA 

a)  A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do 

contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua 

aplicação ao titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais: 

a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite 

correspondente a 15 (quinze) dias; e 

a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo 

sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 
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a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) 

dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante 

rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais 

sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

b). Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da 

contratação, quando a Contratada: 

b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da 

contratante no cumprimento de suas atividades; 

b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 

b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e 

municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos 

competentes em razão da infração cometida. 

c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação 

quando a Contratada: 

c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por 

imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à 

Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 

reparar os danos causados; 

c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, 

negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a 

terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos 

causados. 

 

12.4. ADVERTÊNCIA 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

a.1)  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas 

licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, 

independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução 

contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;  
a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade 

não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 

declaração de inidoneidade; 

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 

desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não sejam 

passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e 

declaração de inidoneidade. 

 

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser 

aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos 

prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos 

graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do 

recebimento da intimação; 

 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com 

o Estado do Piauí será aplicada nos seguintes prazos e situações: 

 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente 

e na licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para o Estado 

do Piauí; 

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido 

aplicação da sanção de advertência. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido pela contratante. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados; 

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com 

qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, 

não efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela 

contratante; 

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos 

ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo 

licitatório; 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o 

Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de que seus empregados tenham conhecimento em 

razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da 

contratante. 

 

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação 

maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de 

atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem 

prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções 

administrativas. 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que 

aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 

02 (dois) anos.  
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a 

Administração Pública será aplicada à contratada nos casos em que: 

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o 

Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento 

em razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio da 

contratante, em caso de reincidência; 

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em 

parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação 

contratual; 

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a 

Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, 

podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada: 

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades 

contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes; 

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido 

multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 

e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante, facultada a defesa prévia 

da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com 

exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias 

da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 
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12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter 

compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DA RESCISÃO  

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das 

sanções previstas neste contrato e na Lei nº 8.666/93: 

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que 

se encontrar, por ato próprio da Administração; 

13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material 

e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua 

continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93; 

13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da 

Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia 

manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei nº 10.5200/02, e demais normas federais e 

estaduais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � DA VIGÊNCIA  

15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, 

conforme previsto na Parte Específica, tornando-se eficaz a partir da 

publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela 

CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações.  

15.2. A vigência do contrato somente poderá ser prorrogada nos seguintes 

casos, conforme art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93, após a oitiva da Procuradoria-

Geral do Estado do Piauí: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do 

contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 

por ordem e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 

limites permitidos por esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 

ocorrência; 

 
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 

impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 

sanções legais aplicáveis aos responsáveis 

15.3. Caso se trate de contratação fundada no art. 24, IV, da Lei n. 8.666/93, o 

prazo máximo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta dias) 

consecutivos e ininterruptos, vedada a prorrogação. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA � DA SUBCONTRATAÇÃO  

16.1. A Parte Específica deste Contrato disporá sobre a possibilidade de 

subcontratação do objeto contratado. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA � DO FORO  

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único competente 

para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrato. 

 

 

 

 

PARTE ESPECÍFICA  

 

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, 
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra 
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.  
 
Nota explicativa: O Contratante deverá inserir o texto apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro texto 
aceitável, e excluir as notas explicativas. 

  
 

  
Parte 
Geral 

Definições da Parte Específica 

 

1.1 Processo Administrativo: (...). 

 

1.2 A presente contratação ocorre por Dispensa/Inexigibilidade de licitação 

fundamentada no (art. ... Lei...). 

 
Nota Explicativa: escolher a redação conforme se trate de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação e indicar o fundamento legal correspondente. 
 

2.1 O objeto do presente contrato é a aquisição de (.......), conforme detalhamento 

abaixo: 

 

   Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1      

2      

3      

...      

 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo compatibilizar-se com 
aquela prevista no Termo de Referência e com a proposta. 
 

 

3.1. O prazo de entrega dos bens é de ......... dias, contados do(a) 

................................, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço 

...............................  

Nota explicativa: em caso de remessa parcelada, discriminar as respectivas parcelas, prazos 
e condições. 

 
3.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega 

não poderá ser inferior a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um 

terço, dois terços, etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante. 
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3.2 
Nota Explicativa: Assinalar um dos itens abaixo: 

 

(    ) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de (....) (dias). 

 

(   ) O recebimento provisório será dispensado, tendo em vista tratar-se de 

gêneros perecíveis e alimentação preparada. 

 

Nota explicativa: Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, e art. 7º, § 6º, I, do Decreto 
Estadual nº 15.093/2013, poderá ser dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros 
perecíveis e alimentação preparada. 
 

3.3 O objeto rejeitado deverá ser substituído no prazo de (....). 

3.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de (....) (dias). 

 

3.5 
Nota Explicativa: Assinalar um dos itens abaixo: 

(    ) O recebimento ocorrerá mediante Termo Circunstanciado, conforme art. 7º, 

§ 2º, do Decreto Estadual nº 15.093/2013. 

 

(   ) O recebimento ocorrerá mediante recibo, conforme art. 7º, § 2º, do Decreto 

Estadual nº 15.093/2013. 

Nota explicativa: Nos termos do art. 7º, 2º, do Decreto Estadual nº 15.093/2013, Nos casos de 
aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até ......(.....) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

6.1.1. Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir o índice aplicável ao 
reajuste. 

 

(   ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice IPCA-E, 

conforme já indicado na Parte Geral deste Contrato. 

 

(   ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice (...). 

 

Nota explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador 
mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, �...o qual deverá ser 
preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um 
índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar 
injustificadamente a administração...� � TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. A Administração poderá, 
ainda, utilizar índices diferenciados, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades 
envolvidas em cada um dos fornecimentos. 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o 

exercício de (20...), na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: (...) 

Fonte: (...) 

Programa de Trabalho: (...) 

Elemento de Despesa: (...) 

PI: (...) 

8.1. Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir a exigência ou não de 
garantia de execução contratual 

 

(    )  Não será exigida garantia de execução da contratada. 

  

(   )  No prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá prestar 

garantia contratual, correspondente a _____% (_______ por cento) sobre o 

valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal nº 

8.666/1993, vedada à prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária, 

sendo que o prazo de validade será de (....) (dias, meses) 

 

8.2 O prazo de validade da garantia é de (...). 

9.3 Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da 

CONTRATANTE: 

 (...) 

 

10.1.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

Nota explicativa: indicar os itens que devem acompanhar o objeto fornecido, sendo a redação 
acima meramente exemplificativa. 

 

10.1.3 O objeto com avarias ou defeitos deverá ser (substituído/reparado) no prazo de 

(...) 

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

Nota explicativa: o prazo acima é meramente exemplificativo. 

10.2. Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da 

CONTRATADA: 

(...) 

11.4. 
Nota explicativa: assinalar um os itens abaixo: 

 

(      ) A empresa contratada deverá dar garantia do fabricante de no mínimo 

(....) , a contar da data do fornecimento e aceite por parte da (...). 

 

(        ) Não se aplica ao caso a exigência de garantia do fabricante.   

 

12.1.1 Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à 

CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

(...) 

Nota explicativa: As sanções já se encontram definidas na Parte Geral do contrato. Em relação 
a tal item, portanto, somente poderão ser incluídas sanções específicas em relação ao objeto 
contratado, se for necessário. 
 

15.1. O prazo de vigência do contrato será de (dias/meses), contados a partir de 
dd/mm/aaaa. 

 
Nota explicativa: A vigência do contrato deverá coincidir, na medida do possível, com o 
recebimento definitivo, computando-se as datas de execução, entrega, observação e 
recebimento definitivo do objeto contratual, conforme o caso, nos termos do art. 55, inciso IV, 
da Lei n. 8.666/1993.  
 
Nota explicativa: Caso se trate de contratação fundada no art. 24, IV, da Lei n. 8.666/93, o 
prazo máximo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta dias) consecutivos e 
ininterruptos, vedada a prorrogação. 
!

16.1 
Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir a permissão ou não à 
subcontratação. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, 
exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é 
vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 
 

(  ) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado. 

 

(    ) Será permitida a subcontratação de ____ % (_________ por cento) do 

objeto contratado, na forma indicada no Termo de Referência, sendo vedada a 

sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

16.1.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a 

quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de 

qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

16.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
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cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

Nota Explicativa: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela 
Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto, 
sendo necessária justificativa técnica quanto ao percentual adotado.  Caso admitida, o 
Termo de Referência deve estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive 
especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. A prestação de serviços 
com dedicação de mão de obra exclusiva deve ser considerada como a parcela principal da 
obrigação e não pode ser subcontratada. É importante verificar que são vedadas (i) a exigência 
no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de 
empresas específicas; (ii) a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, 
assim definidas no instrumento convocatório; (iii) a subcontratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte que estejam participando da licitação; e (iv) a subcontratação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com 
a empresa contratante. 

Nota Explicativa: Alguns acórdãos do TCU sobre o tema: 

�A entidade contratada por dispensa de licitação, com base no art. 24, inciso XIII, da Lei 
8.666/1993, deve comprovar indiscutível capacidade para a execução do objeto pactuado 
por meios próprios e de acordo com as suas finalidades institucionais, sendo regra a 
inadmissibilidade de subcontratação.� (Acórdão 2669/2016-Plenário | Relator: BENJAMIN 
ZYMLER) 
 
�A dispensa de licitação baseada na experiência da contratada e de seu corpo técnico não 
permitem subcontratação, sob pena de restar descaracterizada a contratação direta.� 
(Acórdão 2644/2009-Plenário | Relator: VALMIR CAMPELO) 
 
�A contratação direta de serviços técnicos especializados não admite a subcontratação do 
objeto.� (Acórdão 275/2010-Primeira Câmara | Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES) 

 

 
Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 

presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de 

lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo 

presentes. 

 

                                       Teresina (PI), ___ de ____________ de 2020. 

 

 

(NOME DA AUTORIDADE) 

ÓRGÃO 

 
CONTRATANTE 

 

 

(EMPRESA) 

(REPRESENTANTE � CARGO) 

CONTRATADA 

ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
CONTRATO PADRÃO � SERVIÇOS - CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
As notas explicativas deverão ser suprimidas na versão final do documento. 

A presente minuta abrange serviços não continuados e continuados sem dedicação 
exclusiva de mão de obra. 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS 
Trata-se serviços esporádicos � que não precisam perdurar no tempo para o órgão ou entidade. 
O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 define serviços não 
continuados ou contratados por escopo como �aqueles que impõem aos contratados o dever de 

realizar a prestação de um serviço específico em um período predeterminado, podendo ser 
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 
observadas as hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993�. 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE 
OBRA 
O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 define serviços 
prestados de forma contínua como �aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à 
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas 
do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 
serviço público ou o cumprimento da missão institucional. A contratação de serviços de forma 
contínua deverá observar os prazos previstos no art. 57 da Lei nº 8.666/93�. 
Ex: manutenção de elevadores, manutenção de veículos, manutenção de ar condicionado, 
fornecimento de passagens aéreas, telefonia, lavanderia, locação de impressoras etc.�. 
 
A autoridade competente deverá juntar aos autos declaração que ressalte a natureza 
contínua dos serviços a serem contratados, se for o caso. 
 
As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes: Geral e Específica. A 
Parte Geral trata de disposições que não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do 
contrato. A Parte Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as 
peculiaridades do objeto, seja preenchendo os campos em vermelho ou assinalando um "X" onde 
houver tal opção. Todas as notas explicativas deverão ser excluídas na versão final do 
documento. 
 
O servidor que elaborar a minuta deverá juntar aos autos declaração firmada nos seguintes 
termos: 
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento contratual encontra-se 
conforme com a que foi padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do 
Estado do Piauí, versão Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas quaisquer das 
cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o preenchimento dos campos em branco 
constantes das Partes Específicas do contrato, o que foi feito na forma das Notas Explicativas 
contidas no próprio documento".  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº (....) QUE CELEBRAM ENTRE 

SI, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O 

ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA 

(órgão ou entidade), E DO OUTRO, COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA (....) 

 

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no CNPJ sob 

o no (.....), doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede 

(endereço completo), neste ato representado por seu (CARGO DO 

ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade 

nº (....), inscrito (a) no CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na 

cidade de (.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no 

CNPJ sob o nº (....), aqui representada por (nome completo, cargo) inscrito(a) no 

CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade RG nº (....), doravante 

denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a Contratação 

Direta por Dispensa/Inexigibilidade de Licitação constante no Processo 

Administrativo nº (...) e Parecer PGE/PLC nº (....) e o que mais consta dos citados 

autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente 

de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 

10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, os quais 

submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o 

presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas 

cláusulas seguintes: 

 

Nota explicativa: o item acima �Dispensa/Inexigibilidade�, em vermelho, deverá ser definido 
conforme a contratação direta se dê por dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
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PARTE GERAL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O 

CONTRATO 

1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de 

transcrição, o Processo Administrativo discriminado na Parte Específica, 

incluído o Termo de Referência constante nos autos, a proposta apresentada 

pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, especificações 

técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

1.2. A Parte Específica deste Contrato indicará o fundamento legal utilizado 
para a contratação direta. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA � DO OBJETO DO CONTRATO  

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do serviço descrito 

na Parte Específica deste Contrato, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada, 

os quais integram este instrumento, independente de transcrição.  

2.1.1. A Parte Específica deste Contrato indicará se a prestação do serviço 

ocorrerá de forma continuada ou não. 

2.2. A Parte Específica deste Contrato definirá o regime de execução dos 

serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA � RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte 

Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo previsto na 

Parte Específica deste Contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades.  

3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto na Parte 

Específica, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente e 

presidida pelo fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, sem prejuízo da obrigação de o 

contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, na forma 

prevista no art. 73, I, �b�, c/c art. 69 da Lei n. 8.666/1993;  

3.3.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere 

o subitem anterior artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida 

dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que 

comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos 

mesmos, situação na qual será responsabilizado o fiscal ou comissão 

responsável pela fiscalização. 

3.4. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo 

circunstanciado ou recibo, conforme definido na Parte Específica. 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA � DO VALOR DO CONTRATO  

4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica. 

4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA QUINTA � DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, podendo a Parte Específica deste Contrato prever 

prazo inferior. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o 

recebimento dos serviços descritos na nota fiscal ou fatura apresentada. 

5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA 

deverá fazer constar da Nota Fiscal ou fatura correspondente, emitida sem 

rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ está 

especificado na qualificação preambular do contrato, informando o número de 

sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

� SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela 

CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a 
execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando 

cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas. 

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e 

o pagamento ficará pendente até que se providencie pela CONTRATADA as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes formulas: 

I=(TX/100)/365 

EM= I x N x VP, onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente 

ao contratante. 

5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes 

documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5º e 6º: 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � 

FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito 
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certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, 

comprovadamente, houver arrecadação centralizada;  

b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST 

(Certidão Negativa de débitos Trabalhistas); 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da contratada, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA � REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas.  

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, 

aplicando-se o índice IPCA-E, salvo se outro for definido na Parte Específica 

deste Contrato. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

6.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao 

reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via de 

consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, 

ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.  

6.4. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a 

economicidade do vínculo contratual será mantida mesmo após o reajuste, 

juntando aos autos documentação comprobatória da atual compatibilidade do 

valor do contrato com a realidade de mercado. 

6.5. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a 

economicidade do valor contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção 

de preço compatível com a realidade do mercado. 

6.6 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

6.7. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA � DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, conforme 

classificação descrita na Parte Específica deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA � GARANTIA DE EXECUÇÃO  

8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garantia como condição 

para a assinatura do contrato. 

8.2. O prazo de validade da garantia está previsto na Parte Específica do 

contrato e deverá ser superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual. 

8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral 

de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a 

contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, 

ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, 

inclusive multa. 

8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia 

proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no 

subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato. 

 

CLAÚSULA NONA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. São obrigações da contratante: 

9.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas nos serviços executados, para que sejam feitas 

as correções pertinentes; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à 

execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 

Referência e seus anexos; 

9.1.6. Disponibilizar a presente contratação em sítio oficial especifico na rede 

mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das 

informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita 

Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 

contratação ou aquisição, conforme art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 

13.979/2020. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas 

decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na 

Parte Específica. 

 
Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades 
da contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na 
Parte Específica. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato 

e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os 

recursos materiais e humanos necessários; 

10.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das 

atividades, em especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da 

equipe técnica alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE; 

10.1.3. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, 

estaduais e federais que interfiram na execução dos serviços; 
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10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação; 

10.1.5. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços; 

10.1.6. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos 

solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus serviços; 

10.1.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados 

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

do CONTRATANTE em seu acompanhamento;  

10.1.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos 

do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

10.1.9. Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com 

fotografia recente; 

10.1.10. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos 

serviços for julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado da solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE; 

10.1.11. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza 

praticadas por seus empregados durante a execução dos serviços, ainda 

que no recinto da sede do CONTRATANTE; 

10.1.12. Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os 

comprovantes de pagamento dos salários e de quitação das obrigações 

trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas de 

Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA 

que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato; 
 

10.1.13. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, 

de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do 

CONTRATANTE; 

10.1.14. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as 

que disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade 

das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços; 

10.1.15. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e 

supervisão permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas 

atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

10.1.16. Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo 

CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e 

procedimentos aplicáveis; 

10.1.17. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de 

qualquer natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo, 

administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta 

ou inadequada utilização; 

10.1.18. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, 

de qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade 

adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando para que os 

equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de proteção, de modo a 

evitar danos na rede elétrica; 

10.1.19. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação 

dos serviços, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas 

verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

10.1.20. Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os 

equipamentos de proteção individual adequados à atividade, o necessário 

treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 

10.1.21. Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos 

documentos apresentados na fase de habilitação, a título de qualificação 

técnica, quando exigida. 

10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas 

decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na 

Parte Específica. 

 

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades 
da contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na 
Parte Específica. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � FISCALIZAÇÃO  

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

11.4. A Parte Específica deste Contrato poderá incluir rotinas específicas de 

fiscalização da execução dos serviços, de acordo com as peculiaridades do 

objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por 

inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos 

da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Contrato. 

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e 

sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades do objeto. 

 

Nota Explicativa: As penalidades  elencadas nesta Cláusula são as mínimas necessárias. As 
peculiaridades da contratação podem recomendar a adoção de outras faltas e sanções, que 
deverão ser indicadas na Parte Específica. 

 

12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração administrativa 

aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 

o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida 

no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal. 

12.2.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem 12.2 ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e 

descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos. 

 

12.3. MULTA 
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a)  A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do 

contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua 

aplicação ao titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais: 

a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite 

correspondente a 15 (quinze) dias; e 

a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo 

sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 

a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) 

dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante 

rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais 

sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

b). Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da 

contratação, quando a Contratada: 

b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da 

contratante no cumprimento de suas atividades; 

b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 

b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e 

municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos 

competentes em razão da infração cometida. 

c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação 

quando a Contratada: 

c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por 

imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à 

Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 

reparar os danos causados; 

c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, 

negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a 

terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos 

causados. 
12.4. ADVERTÊNCIA 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

a.1)  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas 

licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, 

independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução 

contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade 

não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 

declaração de inidoneidade; 

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 

desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não sejam 

passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e 

declaração de inidoneidade. 

 

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser 

aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos 

prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos 

graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do 

recebimento da intimação; 

 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com 

o Estado do Piauí será aplicada nos seguintes prazos e situações: 

 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente 

e na licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para o Estado 

do Piauí; 

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido 

aplicação da sanção de advertência. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido pela contratante. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados; 

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com 

qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, 

não efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela 

contratante; 

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos 

ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo 

licitatório; 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o 

Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de que seus empregados tenham conhecimento em 

razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da 

contratante. 

 

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação 

maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de 

atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem  
prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções 

administrativas. 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que 

aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a 

Administração Pública será aplicada à contratada nos casos em que: 

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o 

Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento 

em razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio da 

contratante, em caso de reincidência; 

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em 

parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação 

contratual; 

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a 

Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, 

podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada: 

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades 

contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes; 

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
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12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido 

multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 

e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante, facultada a defesa prévia 

da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com 

exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias 

da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 

12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter 

compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DA RESCISÃO  

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das 

sanções previstas neste contrato e na Lei nº 8.666/93: 

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que 

se encontrar, por ato próprio da Administração; 

13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material 

e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua 

continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93; 

13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da 

Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 
 

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia 

manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei nº 10.5200/02, e demais normas federais e 

estaduais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, 

conforme previsto na Parte Específica, tornando-se eficaz a partir da 

publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela 

CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações.  

15.2. Tratando-se de serviços continuados, o Contrato poderá ser prorrogado na 

forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde 

que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 

seguintes requisitos: 

15.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

15.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada;   

15.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, 

com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

15.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço;   

15.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece 

economicamente vantajoso para a Administração;   

15.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse 

na prorrogação; e   

15.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

15.5. Tratando-se de serviço não continuado, a Parte Específica deste Contrato 

irá definir o prazo de execução, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 

8.666/93.  

15.3. Caso se trate de contratação fundada no art. 24, IV, da Lei n. 8.666/93, o 

prazo máximo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta dias) 

consecutivos e ininterruptos, vedada a prorrogação. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA � DA SUBCONTRATAÇÃO  

16.1. A Parte Específica deste Contrato disporá sobre a possibilidade de 

subcontratação do objeto contratado. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA � DO FORO  

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único competente 

para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrato. 

PARTE ESPECÍFICA 

 

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, 
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra 
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.  
 
Nota explicativa: O Contratante deverá inserir o texto apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro texto 
aceitável, e excluir as notas explicativas. 

  
 

  
Parte 
Geral 

Definições da Parte Específica 

1.1 Processo Administrativo: (...). 

 

1.2  A presente contratação ocorre por Dispensa/Inexigibilidade de licitação 

fundamentada no (art. ... Lei...). 

 
Nota Explicativa: escolher a redação conforme se trate de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação e indicar o fundamento legal correspondente. 
 

2.1 O objeto do presente contrato é a contratação dos serviços de (.......), conforme 

detalhamento abaixo: 

 

   Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

HORÁRIO/
PERÍODO 

QUANTIDADE VALOR 

1      

2      
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3      

...      

 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo compatibilizar-se com 
aquela prevista no Termo de Referência e com a proposta. 
 

2.1.1 
Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir se o serviço será 
prestado de forma continuada ou não, conforme as orientações constantes nas notas 
explicativas iniciais. 
 
(    ) O serviço será prestado de forma continuada, tendo em vista que visa 

atender necessidade permanente da contratante. 

 

(   ) O serviço não será prestado de forma continuada, tendo em vista se trata 

de atividade esporádica que deverá ser realizada em um período de tempo 

predeterminado. 

 

2.2 Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir o regime de execução: 

 
 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço unitário. 
 
 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global. 
 
 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime tarefa. 
 
 
Nota explicativa: Na empreitada por preço global, todos os serviços prestados pela contratada 
serão remunerados por um preço certo, fixo e total após a entrega da totalidade do objeto à 
Administração.  
Na empreitada por preço unitário, o pagamento devido à contratada vincula-se à prestação de 
unidades determinadas do serviço (�m²�, �posto�, �refeição�, etc), que são objeto de medições 
mensais. Assim, a Administração só paga pelos serviços que efetivamente vier a utilizar.  
 

3.1 
Nota Explicativa: Assinalar e preencher um dos itens abaixo: 

 

(   ) Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de (....) (dias), 

contados da comunicação escrita do contratado, mediante Termo 

Circunstanciado assinado pelas partes. 

 

(   ) Será dispensado o recebimento provisório, por se tratar de serviço 

profissional, conforme art, 7º, §6º, II, do Decreto Estadual nº 15.093/2013. 

 

(    ) Será dispensado o recebimento provisório, tendo em vista que o valor da 

contratação encontra-se abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme 

art, 7º, §6º, III, do Decreto Estadual nº 15.093/2013. 

 

Nota explicativa: Nos termos art. 7º, I, �a�, do Decreto Estadual nº 15.093/2013, o prazo máximo 
para recebimento provisório é de 15 (quinze) dias. 
  

3.2 Os serviços rejeitados deverão ser refeitos, corrigidos ou substituídos no prazo 

de (....) dias. 

3.3  

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de (....) (dias). 

 

Nota explicativa: Nos termos art. 7º, § 4º, do Decreto Estadual nº 15.093/2013, o prazo máximo 
para recebimento definitivo é de 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados e previstos no edital. 
 

 

3.4 
Nota Explicativa: Assinalar um dos itens abaixo: 

 

(    ) O recebimento ocorrerá mediante Termo Circunstanciado, conforme art. 7º, 

I, do Decreto Estadual nº 15.093/2013. 

 

(   ) O recebimento ocorrerá mediante recibo, conforme art. 7º, §7º, do Decreto 

Estadual nº 15.093/2013. 

 
 

Nota explicativa: Nos termos do art. 7º, § 7º, do Decreto Estadual nº 15.093/2013, nos casos 
de dispensa de recebimento provisório, o recebimento far-se-á mediante recibo. 
 

4.1. 
Nota Explicativa: Assinalar e preencher um dos itens abaixo: 

 

(    ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

 

(      )  O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor 

total de R$.......(....). 

 

(    ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...), 

sendo meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 

prestados. 

Nota Explicativa: O Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda 
pelos serviços é variável, cabe assinalar o subitem acima. 

 
Nota Explicativa: O cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período 
inicial de vigência estabelecido na Parte Específica do Contrato 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até ......(.....) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

6.1.1. Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir o índice aplicável ao 
reajuste. 

 

(   ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice IPCA-E, 

conforme já indicado na Parte Geral deste Contrato. 

 

(   ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice (...). 

 

Nota explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador 
mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, �...o qual deverá ser 
preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um 
índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar 
injustificadamente a administração...� � TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. A Administração poderá, 
ainda, utilizar índices diferenciados, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades 
envolvidas em cada um dos fornecimentos. 
 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o 

exercício de (20...), na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: (...) 

Fonte: (...) 

Programa de Trabalho: (...) 

Elemento de Despesa: (...) 

PI: (...) 

8.1. Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir a exigência ou não de 
garantia de execução contratual 

 

(    )  Não será exigida garantia de execução da contratada. 

  

(   )  No prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá prestar 

garantia contratual, correspondente a _____% (_______ por cento) sobre o 

valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal nº 

8.666/1993, vedada à prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária, 

sendo que o prazo de validade será de (....) (dias, meses) 

 

8.2 O prazo de validade da garantia é de (...). 

9.3 Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da 

CONTRATANTE: 
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 (...) 

 

10.2. Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da 

CONTRATADA: 

(...) 

11.4. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

 

(...) 

 

12.1.1 Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à 

CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

(...) 

 

(...) 

Nota explicativa: As sanções já se encontram definidas na Parte Geral do contrato. Em relação 
a tal item, portanto, somente poderão ser incluídas sanções específicas em relação ao objeto 
contratado, se for necessário. 
 

15.1. O prazo de vigência do contrato será de (....dias/meses), contados a partir de 

sua assinatura. 

 
Nota explicativa: O prazo de vigência da contratação, tratando-se de serviços não contínuos, 
deve ficar adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57, caput, 
da Lei n° 8.666, de 1993. O prazo de vigência deve englobar, além do prazo de execução, o 
tempo necessário para o cumprimento das demais obrigações contratuais, notadamente o 
recebimento do objeto e o pagamento pela Administração.  
 
Nota explicativa: Caso se trate de contratação direta de serviços continuados de pequeno 
valor, deverá ser observada a Súmula PGE nº 15, como segue: �A definição do valor da 
contratação levará em conta o período de vigência do contrato e as possíveis prorrogações 
para: a) a realização de licitação exclusiva (microempresa, empresa de pequeno porte e 
sociedade cooperativa); b) a escolha de uma das modalidades convencionais (concorrência, 
tomada de preços e convite); e c) o enquadramento das contratações previstas no art. 24, inc. I 
e II, da Lei nº 8.666, de 1993.� 
Dessa forma, de acordo com o item �c� da Súmula, na contratação direta de serviços 
continuados de pequeno valor, somente será possível a prorrogação caso o valor do contrato, 
incluídas as possíveis prorrogações, não supere os valores previstos na Lei nº 8.666/93, art. 24, 
II c/c art. 23, II, �a�. Assim, a duração do contrato e eventuais prorrogações deverão ser 

planejadas com cautela, de forma que o valor total não supere o permitido para contratações 
diretas de pequeno valor. 
 
Nota explicativa: Caso se trate de contratação fundada no art. 24, IV, da Lei n. 8.666/93, o 
prazo máximo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta dias) consecutivos e 
ininterruptos, vedada a prorrogação. 
 
!

15.5. Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir o prazo de execução do 
serviço, caso se trate de serviço não continuado. 

 

(    ) O prazo de execução do serviço é de (...dias/meses), contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço, prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei 

nº 8.666/93.  

 

(    ) Tendo em vista que se trata de serviço continuado, não se aplica ao caso 

a definição de prazo de execução.     

16.1 
Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir a permissão ou não à 
subcontratação. Dispõe a Lei nº 8.666/93, em seu art. 72, que a Contratada, na execução do 
contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes 
do serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. A 
subcontratação, desde que prevista no instrumento convocatório, possibilita que terceiro, que 
não participou do certame licitatório, realize parte do objeto. 
A Administração autorizará e dimensionará a subcontratação mediante ato motivado, a 
comprovar que atende às recomendações do Termo de Referência e convém à consecução das 
finalidades do contrato. Caso admitida, cabe ao Termo de Referência estabelecer com 
detalhamento seus limites e condições. 
Quando a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a 
subcontratação for admitida, é imprescindível que se exija o cumprimento dos mesmos 
requisitos por parte da subcontratada (Acórdão n° 1.229/2008 � Plenário do TCU). 
Veja-se excerto do Acórdão n° 1.941/2006 � Plenário do TCU: 
�9.1.3.5. fundamente adequadamente os atos de aceitação ou rejeição das empresas 
subcontratadas, em conformidade com os limites e condições que devem ser estabelecidos 
previamente nos editais de licitação, em consonância com o disposto no art. 72 da Lei n. 
8.666/1993, mormente quando as subcontratações referirem-se a partes da obra para as quais 
forem exigidas, no instrumento convocatório, qualificação técnica da empresa licitante;� 
A redação que segue é meramente ilustrativa e contempla a vedação à subcontratação, assim 
como a subcontratação parcial do objeto. 
 
 

(  ) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado. 

 

(    ) Será permitida a subcontratação de ____ % (_________ por cento) do 

objeto contratado, na forma indicada no Termo de Referência, sendo vedada a 

sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

16.1.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a 

quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de 

qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

16.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

Nota Explicativa: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela 
Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto, 
sendo necessária justificativa técnica quanto ao percentual adotado.  Caso admitida, o 
Termo de Referência deve estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive 
especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. A prestação de serviços 
com dedicação de mão de obra exclusiva deve ser considerada como a parcela principal da 
obrigação e não pode ser subcontratada. É importante verificar que são vedadas (i) a exigência 
no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de 
empresas específicas; (ii) a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, 
assim definidas no instrumento convocatório; (iii) a subcontratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte que estejam participando da licitação; e (iv) a subcontratação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com 
a empresa contratante. 

Nota Explicativa: Alguns acórdãos do TCU sobre o tema: 

�A entidade contratada por dispensa de licitação, com base no art. 24, inciso XIII, da Lei 
8.666/1993, deve comprovar indiscutível capacidade para a execução do objeto pactuado 
por meios próprios e de acordo com as suas finalidades institucionais, sendo regra a 
inadmissibilidade de subcontratação.� (Acórdão 2669/2016-Plenário | Relator: BENJAMIN 
ZYMLER) 
 
�A dispensa de licitação baseada na experiência da contratada e de seu corpo técnico não 
permitem subcontratação, sob pena de restar descaracterizada a contratação direta.� 
(Acórdão 2644/2009-Plenário | Relator: VALMIR CAMPELO) 
 
�A contratação direta de serviços técnicos especializados não admite a subcontratação do 
objeto.� (Acórdão 275/2010-Primeira Câmara | Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES) 

  
Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 

presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de 

lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo 

presentes. 

 

                                       Teresina (PI), ___ de ____________ de 2020. 

 

(NOME DA AUTORIDADE) 

ÓRGÃO 

CONTRATANTE 

 

 

(EMPRESA) 

(REPRESENTANTE � CARGO) 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 
CONTRATO PADRÃO � AQUISIÇÃO DE BENS � CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE PREGÃO 
ELETRÔNICO 
 
Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a submissão do processo à 
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 
As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas, total ou parcialmente, com 
recursos federais. 
 
As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes: Geral e Específica. A 
Parte Geral trata de disposições que não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do 
contrato. A Parte Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as 
peculiaridades da licitação, seja preenchendo os campos em vermelho ou assinalando um "X" 
onde houver tal opção. Todas as notas explicativas deverão ser excluídas na versão final do 
documento. 
 
O servidor que elaborar a minuta deverá juntar aos autos declaração firmada nos seguintes 
termos: 
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento contratual encontra-se 
conforme com a que foi padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do 
Estado do Piauí, versão Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas quaisquer das 
cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o preenchimento dos campos em branco 
constantes das Partes Específicas do contrato, o que foi feito na forma das Notas Explicativas 
contidas no próprio documento". 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

BENS Nº (....) QUE CELEBRAM ENTRE SI, 

DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O 

ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA 

(órgão ou entidade), E DO OUTRO, COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA (....) 

 

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no CNPJ sob 

o no (.....), doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede 

(endereço completo), neste ato representado por seu (CARGO DO 

ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade 

nº (....), inscrito (a) no CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na 

cidade de (.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no 

CNPJ sob o nº (....), aqui representada por (nome completo, cargo) inscrito(a) no 

CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade RG nº (....), doravante 

denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação do 

Pregão Eletrônico nº (...) conforme despacho exarado no Processo 

Administrativo nº (....), vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº (....) e o que 

mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste 

instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as 

normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, bem como com o Decreto 

Estadual nº 15.093/2013, os quais submetem as partes para todos os efeitos, 

têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se 

a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

 

 

 

 

 

PARTE GERAL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O 

CONTRATO 

1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de 

transcrição, o Processo Administrativo discriminado na Parte Específica, 

incluído o termo de referência que acompanha o edital, a proposta apresentada 

pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, especificações 

técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA � DO OBJETO DO CONTRATO  

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição do objeto descrito na 

Parte Específica deste Contrato, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência do Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo, e na proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento, 

independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA � ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1. O prazo e local de entrega do objeto se encontram previstos na Parte 

Específica. 

3.2.  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte 

Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo previsto na Parte Específica, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo previsto na Parte 

Específica, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.4.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se 

refere o subitem anterior artigo não serem, respectivamente, lavrado ou 

procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde 

que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à 

exaustão dos mesmos, situação na qual será responsabilizado o fiscal ou 

comissão responsável pela fiscalização. 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo 

circunstanciado ou recibo, conforme definido na Parte Específica. 

3.6. Nos termos do art. 15, § 8º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 7º, 1º, do Decreto 

Estadual nº 15.093/2013, o recebimento provisório ou definitivo de material de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será feito por comissão de, no 

mínimo, 03 (três) membros. 

3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA � DO VALOR DO CONTRATO  

4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica. 

4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA QUINTA � DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, podendo a Parte Específica deste Contrato prever 

prazo inferior. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o 

recebimento dos bens descritos na nota fiscal apresentada. 



62

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 28 de julho de 2021 • Nº 160

5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA 

deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em 

letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na 

qualificação preambular do contrato, informando o número de sua conta 

corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

� SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

5.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, 

diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a 

aquisição/fornecimento do objeto nomes de referência e liberará a referida Nota 

Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições 

pactuadas. 

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e 

o pagamento ficará pendente até que se providencie pela CONTRATADA as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes formulas: 

I=(TX/100)/365 

EM= I x N x VP, onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente 

ao contratante. 

5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes 

documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5º e 6º: 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � 

FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito 

certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, 

comprovadamente, houver arrecadação centralizada;  

b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST 

(Certidão Negativa de débitos Trabalhistas); 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
CLÁUSULA SEXTA � REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas.  

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, 

aplicando-se o índice IPCA-E, salvo se outro for definido na Parte Específica 

deste Contrato. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

6.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao 

reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via de 

consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, 

ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.  

6.4. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a 

economicidade do vínculo contratual será mantida mesmo após o reajuste, 

juntando aos autos documentação comprobatória da atual compatibilidade do 

valor do contrato com a realidade de mercado. 

6.5. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a 

economicidade do valor contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção 

de preço compatível com a realidade do mercado. 

6.6 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

6.7. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA � DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, conforme 

classificação descrita na Parte Específica deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA � GARANTIA DE EXECUÇÃO  

8.1. A Parte Específica poderá prever, em conformidade com o disposto no 

Edital, a prestação de garantia pelo licitante vencedor. 

8.2. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral 

de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

8.3. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a 

contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, 

ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, 

inclusive multa. 

8.4. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia 

proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no 

subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato. 

 

CLAÚSULA NONA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. São obrigações da contratante: 

9.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste 

Contrato; 
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9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas 

decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na 

Parte Específica. 

 
Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades 
da contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na 
Parte Específica. 
 

CLAÚSULA DÉCIMA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato 

e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes neste Contrato, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

10.1.1.1. As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas 

exigidas no Edital. A garantia da qualidade (ou prazo de validade) do 

objeto deve guardar conformidade com o prazo de garantia ou validade 

exigido no edital ou com aquele ofertado pelo licitante na proposta, se 

for o caso. 

10.1.1.2. O objeto deve estar acompanhado dos itens previstos na Parte 

Específica. 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na 

Parte Específica, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo previsto na Parte Específica, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.1.7. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à 

mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas 

decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na 

Parte Específica. 

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades 
da contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na 
Parte Específica. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � FISCALIZAÇÃO  

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

11.4. A empresa vencedora do certame deverá dar garantia do fabricante 

conforme previsto na Parte Específica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por 

inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos 

da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Contrato. 

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e 

sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades do objeto. 

 
Nota Explicativa: As penalidade elencadas nesta Cláusula são as mínimas necessárias. As 
peculiaridades da contratação podem recomendar a adoção de outras faltas e sanções, que 
deverão ser indicadas na Parte Específica. 

 

12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração administrativa 

aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 

o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida 

no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal. 

12.2.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem 12.2 ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e 

descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos. 

 

12.3. MULTA 

a)  A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do 

contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua 

aplicação ao titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais: 

a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite 

correspondente a 15 (quinze) dias; e 
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a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo 

sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 

a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) 

dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante 

rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais 

sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

b). Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da 

contratação, quando a Contratada: 

b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da 

contratante no cumprimento de suas atividades; 

b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 

b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e 

municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos 

competentes em razão da infração cometida. 

c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação 

quando a Contratada: 

c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por 

imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à 

Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 

reparar os danos causados; 

c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, 

negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a 

terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos 

causados. 

 

12.4. ADVERTÊNCIA 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

a.1)  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas 

licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, 

independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução 

contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade 

não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 

declaração de inidoneidade; 

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 

desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não sejam 

passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e 

declaração de inidoneidade. 

 

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser 

aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos 

prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos 

graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do 

recebimento da intimação; 

 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com 

o Estado do Piauí será aplicada nos seguintes prazos e situações: 

 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente 

e na licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para o Estado 

do Piauí; 

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido 

aplicação da sanção de advertência. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido pela contratante. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados; 

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com 

qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, 

não efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela 

contratante; 

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos 

ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo 

licitatório; 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o 

Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de que seus empregados tenham conhecimento em 

razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da 

contratante. 

 

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação 

maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de 

atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem 

prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções 

administrativas. 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que 

aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 
 
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a 

Administração Pública será aplicada à contratada nos casos em que: 

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o 

Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento 

em razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio da 

contratante, em caso de reincidência; 

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em 

parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação 

contratual; 

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a 

Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, 

podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada: 

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades 

contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes; 

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido 

multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 

e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante, facultada a defesa prévia 

da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com 

exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias 

da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 
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12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter 

compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DA RESCISÃO  

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das 

sanções previstas neste contrato e na Lei nº 8.666/93: 

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que 

se encontrar, por ato próprio da Administração; 

13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material 

e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua 

continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93; 

13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da 

Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia 

manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.520/02 e demais normas federais e 

estaduais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � DA VIGÊNCIA  

15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, 

conforme previsto na Parte Específica, tornando-se eficaz a partir da 

publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela 

CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações.  

15.2. A vigência do contrato somente poderá ser prorrogada nos seguintes 

casos, conforme art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93, após a oitiva da Procuradoria-

Geral do Estado do Piauí: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do 

contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 

por ordem e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 

limites permitidos por esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 

ocorrência; 

 
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 

impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 

sanções legais aplicáveis aos responsáveis 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA � DO FORO  

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único competente 

para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrato. 

 

 

 

 

PARTE ESPECÍFICA  

 

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, 
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra 
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.  
 
Nota explicativa: O Contratante deverá inserir o texto apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro texto 

aceitável, e excluir as notas explicativas. 

  
 

  
Parte 
Geral 

Definições da Parte Específica 

1.1 Processo Administrativo: (...). 

Espécie de Licitação: (...). 

Nota explicativa: Caso a contratação tenha origem em Ata de Registro de Preços, deverá ser 
inserido o respectivo número no presente tópico. 
 

2.1 O objeto do presente contrato é a aquisição de (.......), conforme detalhamento 

abaixo: 

 

   Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1      

2      

3      

...      

 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo compatibilizar-se com 
aquela prevista no Termo de Referência e com a proposta vencedora. 
 

 

3.1. O prazo de entrega dos bens é de ......... dias, contados do(a) 

................................, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço 

...............................  

Nota explicativa: em caso de remessa parcelada, discriminar as respectivas parcelas, prazos 
e condições. 

 
3.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega 

não poderá ser inferior a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um 

terço, dois terços, etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 
 

3.2 
Nota Explicativa: Assinalar um dos itens abaixo: 

 

(    ) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de (....) (dias). 

 

(   ) O recebimento provisório será dispensado, tendo em vista tratar-se de 

gêneros perecíveis e alimentação preparada. 
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Nota explicativa: Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, e art. 7º, § 6º, I, do Decreto 
Estadual nº 15.093/2013, poderá ser dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros 
perecíveis e alimentação preparada. 
 

3.3 O objeto rejeitado deverá ser substituído no prazo de (....). 

3.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de (....) (dias). 

 

3.5 
Nota Explicativa: Assinalar um dos itens abaixo: 

(    ) O recebimento ocorrerá mediante Termo Circunstanciado, conforme art. 7º, 

§ 2º, do Decreto Estadual nº 15.093/2013. 

(   ) O recebimento ocorrerá mediante recibo, conforme art. 7º, § 2º, do Decreto 

Estadual nº 15.093/2013. 

Nota explicativa: Nos termos do art. 7º, 2º, do Decreto Estadual nº 15.093/2013, Nos casos de 
aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até ......(.....) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

6.1.1. Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir o índice aplicável ao 
reajuste. 

 

(   ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice IPCA-E, 

conforme já indicado na Parte Geral deste Contrato. 

 

(   ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice (...). 

 

Nota explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador 
mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, �...o qual deverá ser 
preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um 
índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar 
injustificadamente a administração...� � TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. A Administração poderá, 

ainda, utilizar índices diferenciados, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades 
envolvidas em cada um dos fornecimentos. 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o 

exercício de (20...), na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: (...) 

Fonte: (...) 

Programa de Trabalho: (...) 

Elemento de Despesa: (...) 

PI: (...) 

8.1. Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir a exigência ou não de 
garantia de execução contratual 

 

(     )  Não será exigida garantia de execução da contratada. 

 

(   )  No prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá prestar 

garantia contratual, correspondente a _____% (_______ por cento) sobre o 

valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal nº 

8.666/1993, vedada à prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária. 

 

 

9.3 Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da 

CONTRATANTE: 

 (...) 

 

10.1.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

Nota explicativa: indicar os itens que devem acompanhar o objeto fornecido, sendo a redação 
acima meramente exemplificativa. 

 

 

10.1.3 O objeto com avarias ou defeitos deverá ser (substituído/reparado) no prazo de 

(...) 

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

Nota explicativa: o prazo acima é meramente exemplificativo. 

10.2. Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da 

CONTRATADA: 

(...) 

11.4. 
Nota explicativa: assinalar um os itens abaixo: 

 

(      ) A empresa vencedora do certame deverá dar garantia do fabricante de no 

mínimo (....) , a contar da data do fornecimento e aceite por parte da (...). 

 

(        ) Não se aplica ao caso a exigência de garantia do fabricante.   

 

12.1.1 Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à 

CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

(...) 

15.1. O prazo de vigência do contrato será de (dias/meses), contados a partir de 
dd/mm/aaaa. 

 
Nota explicativa: A vigência do deverá coincidir, na medida do possível, com o recebimento 
definitivo, computando-se as datas de execução, entrega, observação e recebimento definitivo 
do objeto contratual, conforme o caso, nos termos do art. 55, inciso IV, da Lei n. 8.666/1993. 
!

 
Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 

presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de 

lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo 

presentes. 

 
                                       Teresina (PI), ___ de ____________ de 2021. 

 

 

(NOME DA AUTORIDADE) 

ÓRGÃO 

CONTRATANTE 

 

(EMPRESA) 

(REPRESENTANTE � CARGO) 

CONTRATADA 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº (....) QUE CELEBRAM ENTRE 

SI, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O 

ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA 

(órgão ou entidade), E DO OUTRO, COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA (....) 

 

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no CNPJ sob 

o no (.....), doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede 

(endereço completo), neste ato representado por seu (CARGO DO 

ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade 

nº (....), inscrito (a) no CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na 

cidade de (.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no 

CNPJ sob o nº (....), aqui representada por (nome completo, cargo) inscrito(a) no 

CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade RG nº (....), doravante 

denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação do 

Pregão Eletrônico nº (...) conforme despacho exarado no Processo 

Administrativo nº (....), vinculado ao Parecer Jurídico PGE nº (....) e o que mais 

consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 

8.666/93, Lei nº 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº 

15.093/2013, os quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e 

acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a 

contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

PARTE GERAL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O 

CONTRATO 

1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de 

transcrição, o Processo Administrativo discriminado na Parte Específica deste 

Contrato, incluído o termo de referência que acompanha o edital, a proposta 

apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, 

especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA � DO OBJETO DO CONTRATO  

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do serviço descrito 

na Parte Específica deste Contrato, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital do Pregão 

identificado no preâmbulo, e na proposta nele vencedora, os quais integram este 

instrumento, independente de transcrição.  

2.1.1. A Parte Específica deste Contrato indicará se a prestação do serviço 

ocorrerá de forma continuada ou não. 

2.2. A Parte Específica deste Contrato definirá o regime de execução dos 

serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA � RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte 

Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
CONTRATO PADRÃO � SERVIÇOS - CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE PREGÃO 
ELETRÔNICO 
 
Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a submissão do processo à 
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 
A presente minuta abrange serviços não continuados e continuados sem dedicação 
exclusiva de mão de obra. 
 
As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas, total ou parcialmente, com 
recursos federais. 
 
As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes: Geral e Específica. A 
Parte Geral trata de disposições que não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do 
contrato. A Parte Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as 
peculiaridades do objeto, seja preenchendo os campos em vermelho ou assinalando um "X" onde 
houver tal opção. Todas as notas explicativas deverão ser excluídas na versão final do 
documento. 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS 
Trata-se serviços esporádicos � que não precisam perdurar no tempo para o órgão ou entidade. 
O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 define serviços não 
continuados ou contratados por escopo como �aqueles que impõem aos contratados o dever de 
realizar a prestação de um serviço específico em um período predeterminado, podendo ser 
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 
observadas as hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993�. 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE 
OBRA 
O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 define serviços 
prestados de forma contínua como �aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à 
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas 
do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 
serviço público ou o cumprimento da missão institucional. A contratação de serviços de forma 
contínua deverá observar os prazos previstos no art. 57 da Lei nº 8.666/93�. 
Ex: manutenção de elevadores, manutenção de veículos, manutenção de ar condicionado, 
fornecimento de passagens aéreas, telefonia, lavanderia, locação de impressoras etc.�. 
A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração que ressalte a 
natureza contínua dos serviços a serem contratados. 
 
 
O servidor que elaborar a minuta deverá juntar aos autos declaração firmada nos seguintes 
termos: 
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento contratual encontra-se 
conforme com a que foi padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do 
Estado do Piauí, versão Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas quaisquer das 
cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o preenchimento dos campos em branco 
constantes das Partes Específicas do contrato, o que foi feito na forma das Notas Explicativas 
contidas no próprio documento". 
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3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo previsto na 

Parte Específica deste Contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades.  

3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto na Parte 

Específica, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente e 

presidida pelo fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, sem prejuízo da obrigação de o 

contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, na forma 

prevista no art. 73, I, �b�, c/c art. 69 da Lei n. 8.666/1993;  

3.3.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere 

o subitem anterior artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida 

dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que 

comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos 

mesmos, situação na qual será responsabilizado o fiscal ou comissão 

responsável pela fiscalização. 

3.4. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo 

circunstanciado ou recibo, conforme definido na Parte Específica. 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA � DO VALOR DO CONTRATO  

4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica. 

4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA QUINTA � DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, podendo a Parte Específica deste Contrato prever 

prazo inferior. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o 

recebimento dos serviços descritos na nota fiscal ou fatura apresentada. 

5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA 

deverá fazer constar da Nota Fiscal ou fatura correspondente, emitida sem 

rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ está 

especificado na qualificação preambular do contrato, informando o número de 

sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

� SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, a devida 

 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela 

CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a 

execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando 

cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas. 

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e 

o pagamento ficará pendente até que se providencie pela CONTRATADA as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes formulas: 

I=(TX/100)/365 

EM= I x N x VP, onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente 

ao contratante. 
 
5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes 

documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5º e 6º: 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � 

FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito 

certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, 

comprovadamente, houver arrecadação centralizada;  

b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST 

(Certidão Negativa de débitos Trabalhistas); 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA � REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas.  

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, 

aplicando-se o índice IPCA-E, salvo se outro for definido na Parte Específica 

deste Contrato. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
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6.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao 

reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via de 

consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, 

ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.  

6.4. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a 

economicidade do vínculo contratual será mantida mesmo após o reajuste, 

juntando aos autos documentação comprobatória da atual compatibilidade do 

valor do contrato com a realidade de mercado. 

6.5. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a 

economicidade do valor contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção 

de preço compatível com a realidade do mercado. 

6.6 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

6.7. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA � DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, conforme 

classificação descrita na Parte Específica deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA � GARANTIA DE EXECUÇÃO  

8.1. A Parte Específica poderá prever, em conformidade com o disposto no 

Edital, a prestação de garantia pelo licitante vencedor. 

 
8.2. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral 

de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

8.3. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a 

contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, 

ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, 

inclusive multa. 

8.4. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia 

proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no 

subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato. 

 

CLAÚSULA NONA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. São obrigações da contratante: 

9.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste 

Contrato; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no serviços executados, para que sejam feitas as 

correções pertinentes; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à 

execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas 

decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na 

Parte Específica. 

 
Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades 
da contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na 
Parte Específica. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato 

e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os 

recursos materiais e humanos necessários; 

10.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das 

atividades, em especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da 

equipe técnica alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE; 

10.1.3. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, 

estaduais e federais que interfiram na execução dos serviços; 

10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

10.1.5. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços; 

10.1.6. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos 

solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus serviços; 

10.1.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados 

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

do CONTRATANTE em seu acompanhamento;  

10.1.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos 

do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

10.1.9. Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com 

fotografia recente; 

10.1.10. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos 

serviços for julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado da solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE; 

10.1.11. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza 

praticadas por seus empregados durante a execução dos serviços, ainda 

que no recinto da sede do CONTRATANTE; 

10.1.12. Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os 

comprovantes de pagamento dos salários e de quitação das obrigações 

trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas de 

Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA 

que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato; 

10.1.13. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, 

de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do 

CONTRATANTE; 

10.1.14. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as 

que disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade 

das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços; 

10.1.15. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e 

supervisão permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas 

atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 
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10.1.16. Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo 

CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e 

procedimentos aplicáveis; 

10.1.17. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de 

qualquer natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo, 

administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta 

ou inadequada utilização; 

10.1.18. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, 

de qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade 

adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando para que os 

equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de proteção, de modo a 

evitar danos na rede elétrica; 

10.1.19. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação 

dos serviços, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas 

verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

10.1.20. Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os 

equipamentos de proteção individual adequados à atividade, o necessário 

treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 

10.1.21. Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos 

documentos apresentados na fase de habilitação, a título de qualificação 

técnica, quando exigida. 

 

10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas 

decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na 

Parte Específica. 

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades 
da contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na 
Parte Específica. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � FISCALIZAÇÃO  
 
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

11.4. A Parte Específica deste Contrato poderá incluir rotinas específicas de 

fiscalização da execução dos serviços, de acordo com as peculiaridades do 

objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por 

inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos 

da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Contrato. 

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e 

sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades do objeto. 

Nota Explicativa: As penalidade elencadas nesta Cláusula são as mínimas necessárias. As 
peculiaridades da contratação podem recomendar a adoção de outras faltas e sanções, que 
deverão ser indicadas na Parte Específica. 

 
12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração administrativa 

aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 

o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida 

no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal. 

12.2.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem 12.2 ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e 

descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos. 

 

12.3. MULTA 

a)  A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do 

contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua 

aplicação ao titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais: 

a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite 

correspondente a 15 (quinze) dias; e 

a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo 

sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 

a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) 

dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante 

rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais 

sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

b). Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da 

contratação, quando a Contratada: 
 
b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da 

contratante no cumprimento de suas atividades; 

b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 

b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e 

municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos 

competentes em razão da infração cometida. 

c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação 

quando a Contratada: 

c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por 

imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à 

Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 

reparar os danos causados; 

c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, 

negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a 

terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos 

causados. 

 

12.4. ADVERTÊNCIA 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

a.1)  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas 

licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, 

independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução 

contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade 

não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 

declaração de inidoneidade; 

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 

desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não sejam 
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c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o 

Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento 

em razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio da 

contratante, em caso de reincidência; 

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em 

parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação 

contratual; 

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a 

Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, 

podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada: 

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades 

contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes; 

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido 

multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 

e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante, facultada a defesa prévia 

da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com 

exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias 

da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 

12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter 

compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DA RESCISÃO  

 
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das 

sanções previstas neste contrato e na Lei nº 8.666/93: 

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que 

se encontrar, por ato próprio da Administração; 

13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material 

e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua 

continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93; 

13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da 

Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia 

manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.5200/02 e demais normas federais e 

estaduais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

 
passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e 

declaração de inidoneidade. 

 

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser 

aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos 

prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos 

graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do 

recebimento da intimação; 

 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com 

o Estado do Piauí será aplicada nos seguintes prazos e situações: 

 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente 

e na licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para o Estado 

do Piauí; 

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido 

aplicação da sanção de advertência. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido pela contratante. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados; 

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com 

qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, 

não efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela 

contratante; 
 

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos 

ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo 

licitatório; 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o 

Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de que seus empregados tenham conhecimento em 

razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da 

contratante. 

 

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação 

maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de 

atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem 

prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções 

administrativas. 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que 

aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a 

Administração Pública será aplicada à contratada nos casos em que: 

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, 

conforme previsto na Parte Específica, tornando-se eficaz a partir da 

publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela 

CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações. 

15.2. Caso se trate de serviços de natureza continuada, o prazo de vigência 

poderá ser prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, até o limite de 

60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

15.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

15.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada;   

15.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, 

com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

15.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço;   

15.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece 

economicamente vantajoso para a Administração;   

15.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse 

na prorrogação; e   

14.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
 
15.5. Tratando-se de serviço não continuado, a Parte Específica irá definir o 

prazo de execução, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/93.  

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA � DO FORO  

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único competente 

para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrato. 

PARTE ESPECÍFICA 

 

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, 
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra 
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.  
 
Nota explicativa: O Contratante deverá inserir o texto apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro texto 
aceitável, e excluir as notas explicativas. 

  
 

  
Parte 
Geral 

Definições da Parte Específica 

1.1. Processo Administrativo: (...). 

Espécie de Licitação: (...). 

 
 

Nota explicativa: Caso a contratação tenha origem em Ata de Registro de Preços, deverá ser 
inserido o respectivo número no presente tópico. 
 

2.1 O objeto do presente contrato é a contratação dos serviços de (.......), conforme 

detalhamento abaixo: 

 

   Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

HORÁRIO/
PERÍODO 

QUANTIDADE VALOR 

1      

2      

3      

...      

 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo compatibilizar-se com 
aquela prevista no Termo de Referência e com a proposta vencedora. 
 

2.1.1 
Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir se o serviço será 
prestado de forma continuada ou não, conforme as orientações constantes nas notas 
explicativas iniciais. 
 
(    ) O serviço será prestado de forma continuada, tendo em vista que visa 

atender necessidade permanente da contratante. 

 

(   ) O serviço não será prestado de forma continuada, tendo em vista se trata 

de atividade esporádica que deverá ser realizada em um período de tempo 

predeterminado. 

 

2.2 Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir o regime de execução: 

 
 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço unitário. 
 

 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global. 
 
 
 
Nota explicativa: Na empreitada por preço global, todos os serviços prestados pela contratada 
serão remunerados por um preço certo, fixo e total após a entrega da totalidade do objeto à 
Administração.  
Na empreitada por preço unitário, o pagamento devido à contratada vincula-se à prestação de 
unidades determinadas do serviço (�m²�, �posto�, �refeição�, etc), que são objeto de medições 
mensais. Assim, a Administração só paga pelos serviços que efetivamente vier a utilizar.  
 

3.1 
Nota Explicativa: Assinalar e preencher um dos itens abaixo: 

 

(   ) Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de (....) (dias), 

contados da comunicação escrita do contratado, mediante Termo 

Circunstanciado assinado pelas partes. 

 

(   ) Será dispensado o recebimento provisório, por se tratar de serviço 

profissional, conforme art, 7º, §6º, II, do Decreto Estadual nº 15.093/2013. 

 

(    ) Será dispensado o recebimento provisório, tendo em vista que o valor da 

contratação encontra-se abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme 

art, 7º, §6º, III, do Decreto Estadual nº 15.093/2013. 

 

Nota explicativa: Nos termos art. 7º, I, �a�, do Decreto Estadual nº 15.093/2013, o prazo máximo 
para recebimento provisório é de 15 (quinze) dias. 
  

3.2 Os serviços rejeitados deverão ser refeitos, corrigidos ou substituídos no prazo 

de (....) dias. 

3.3  

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de (....) (dias). 

 

Nota explicativa: Nos termos art. 7º, § 4º, do Decreto Estadual nº 15.093/2013, o prazo máximo 
para recebimento definitivo é de 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados e previstos no edital. 
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3.4 
Nota Explicativa: Assinalar um dos itens abaixo: 

 

(    ) O recebimento ocorrerá mediante Termo Circunstanciado, conforme art. 7º, 

I, do Decreto Estadual nº 15.093/2013. 

 

(   ) O recebimento ocorrerá mediante recibo, conforme art. 7º, §7º, do Decreto 

Estadual nº 15.093/2013. 

 

Nota explicativa: Nos termos do art. 7º, § 7º, do Decreto Estadual nº 15.093/2013, nos casos 
de dispensa de recebimento provisório, o recebimento far-se-á mediante recibo. 
 

4.1. 
Nota Explicativa: Assinalar e preencher um dos itens abaixo: 

 

(    ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

 

(      )  O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor 

total de R$.......(....). 

 

(    ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...), 

sendo meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 

prestados. 

Nota Explicativa: O Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda 
pelos serviços é variável, cabe assinalar o subitem acima. 

 
Nota Explicativa: O cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período 
inicial de vigência estabelecido na Parte Específica do Contrato 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até ......(.....) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

6.1.1. Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir o índice aplicável ao 
reajuste. 

 

(   ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice IPCA-E, 

conforme já indicado na Parte Geral deste Contrato. 

 

(   ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice (...). 

 

Nota explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador 
mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, �...o qual deverá ser 
preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um 
índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar 
injustificadamente a administração...� � TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. A Administração poderá, 
ainda, utilizar índices diferenciados, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades 
envolvidas em cada um dos fornecimentos. 
 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o 

exercício de (20...), na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: (...) 

Fonte: (...) 

Programa de Trabalho: (...) 

Elemento de Despesa: (...) 

PI: (...) 

8.1. Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir a exigência ou não de 
garantia de execução contratual 

 

(     )  Não será exigida garantia de execução da contratada. 

 

 

 
(   )  No prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá prestar 

garantia contratual, correspondente a _____% (_______ por cento) sobre o 

valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal nº 

8.666/1993, vedada à prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária. 

 

9.3 Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da 

CONTRATANTE: 

 (...) 

 

10.2. Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da 

CONTRATADA: 

(...) 

11.4. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

 

(...) 

 

12.1.1 Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à 

CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

(...) 

15.1. O prazo de vigência do contrato será de (....dias/meses), contados a partir de 

sua assinatura. 

 
Nota explicativa: O prazo de vigência da contratação, tratando-se de serviços não contínuos, 
deve ficar adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57, caput, 
da Lei n° 8.666, de 1993. O prazo de vigência deve englobar, além do prazo de execução, o 
tempo necessário para o cumprimento das demais obrigações contratuais, notadamente o 
recebimento do objeto e o pagamento pela Administração 
!

15.3. Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir o prazo de execução do 
serviço, caso se trate de serviço não continuado. 

 

(    ) O prazo de execução do serviço é de (...dias/meses), contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço, prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei 

nº 8.666/93.  

 

(    ) Tendo em vista que se trata de serviço continuado, não se aplica ao caso 

a definição de prazo de execução.     

 
Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 

presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de 

lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo 

presentes. 

 

                                       Teresina (PI), ___ de ____________ de 2021. 

 

(NOME DA AUTORIDADE) 

ÓRGÃO 

CONTRATANTE 

 

 

(EMPRESA) 

(REPRESENTANTE � CARGO) 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a submissão do processo à 
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 
As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas, total ou parcialmente, com 
recursos federais. 
 
A presente minuta pode ser utilizada tanto para pregões com ampla concorrência como para 
participação restrita ou mista. Também é possível a utilização para Sistema de Registro de 
Preços, conforme as opções de preenchimento disponíveis.  
 
As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes: Geral e Específica. A 
Parte Geral trata de disposições que não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do 
contrato. A Parte Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as 
peculiaridades da licitação, seja preenchendo os campos em vermelho ou assinalando um "X" 
onde houver tal opção. Todas as notas explicativas deverão ser excluídas na versão final do 
documento. 
 
O servidor que elaborar o edital deverá juntar aos autos declaração firmada nos seguintes 
termos: 
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento convocatório encontra-se 
conforme com a que foi padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do 
Estado do Piauí, versão Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas quaisquer das 
cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o preenchimento dos campos em branco 
constantes das Partes Específicas do edital e do contrato, o que foi feito na forma das Notas 
Explicativas contidas no próprio documento". 
 
A presente minuta deverá ser utilizada para o sistema Licitações-e. 
 

 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 
PROCESSO Nº .......- órgão ou entidade/PI 

 
 
 

 
  O Estado do Piauí, através da (órgão ou entidade), por intermédio da 

........(setor responsável pelas licitações), torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade Pregão, para REGISTRO 

DE PREÇOS,  na Forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO/MAIOR 

DESCONTO, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002; Lei Estadual nº 

7.482/2021; Lei Estadual nº 6.301/2013; Decreto Estadual nº 11.319/2004; 

Decreto Estadual nº 16.212/2015 e Lei Complementar n° 123/2006, aplicando- 
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Federal 

nº 7.892/2013 e o Decreto Federal nº 10.024/2019, e as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

Nota explicativa: escolher a redação acima conforme o critério de julgamento adotado no 
certame: menor preço ou maior desconto. 

 
Nota explicativa: os itens acima �para REGISTRO DE PREÇOS�, �Decreto Estadual nº 
11.319/2004� e �o Decreto Federal nº 7.892/2013�, em vermelho, somente devem ser utilizados 
caso se trate de licitação para registro de preços, devendo ser excluídos caso se trate de compra 
comum. 

 
 

 

PARTE GERAL 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados na Parte Específica deste 

Edital. 

1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a aquisição do objeto descrito na Parte Específica deste Edital, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I � Termo de 

Referência. 

2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do objeto, 

que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes. 

 
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I � Termo de Referência � 

constam o preço total da contratação, os preços unitários e globais estimados 

em relação a cada item ou os respectivos preços máximos aceitáveis, ressalvada 

a opção pelo caráter sigiloso dos valores. 

2.4. A forma de fornecimento do objeto será definida na Parte Específica deste 

Edital, de acordo com o detalhamento constante no Termo de Referência, Anexo 

I. 

2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site 

do Banco do Brasil S/A e as especificações técnicas constantes neste Edital e 

anexos, estas sempre prevalecerão. 

2.6. A Parte Específica deste Edital irá definir se o presente certame irá adotar 

o Sistema de Registro de Preços e, caso positivo, se haverá formação de 

cadastro de reserva. 

2.7. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de 

Preços que vier anexa ao Edital irá dispor sobre: 

2.7.1. órgãos gerenciador e participantes; 

2.7.2. adesões; 

2.7.3. preços registrados e respectivos reajustes; 

2.7.4. vigência. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter acesso ao 

aplicativo licitações-e deverão efetuar seus credenciamentos junto ao órgão 

provedor do sistema - Agências do Banco do Brasil sediadas no País - onde 

receberão chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), de acordo 

com as informações constantes no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão 

estar aptos para encaminhar as propostas comerciais por meio eletrônico até a 

hora e data indicadas no subitem 1.1 da Parte Específica deste Edital. 
 
3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sistema 

licitações-e e cadastrar representantes para o recebimento da chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), conforme procedimento contido 

no manual do fornecedor, disponível no endereço eletrônico: www.licitacoes-

e.com.br. 

3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico.  

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal, bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou à Contratante a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha 

pessoal, ainda que por terceiros.  

3.5. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente ao provedor do sistema, o Banco do Brasil, para imediato 

bloqueio do acesso.  

3.6. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta 

apresentada em todos os itens integrantes de cada item ou lote, a fim de que a 

empresa se faça representar, legitimamente, em uma eventual negociação entre 

as partes.  

3.7. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

3.8. Os interessados em participar do Pregão poderão obter maiores 

informações na Central de Atendimento do Banco do Brasil, telefone: 0800 729 

0500, ou diretamente no site �www.licitacoes-e.com.br�.  
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4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste Pregão e que tenham optado pelo cadastramento 

no Sistema do Banco do Brasil através do portal licitações-e.com.br. 

4.1.1.  A Parte Específica deste Edital irá definir se a participação no 

certame será ampla, restrita ou com cotas reservadas a microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas, e às sociedades cooperativas enquadradas no art. 

34 da Lei 11.488/2008, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 

2006 e Decreto Estadual 16.212/2015. 

4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no início da 

sessão pública do Pregão Eletrônico, sendo que a ausência de manifestação 

sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, implicará no 

decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito 

de usufruir dos benefícios estabelecidos na legislação supracitada. 

4.2.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas 

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 

LC nº 123, de 2006. 

4.3. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes e seus 

representantes legais previamente credenciados junto ao órgão provedor do 

sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme item 3 deste edital. 

4.4.  Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas 

em consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas: 

4.4.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou 

particular de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com 
 

indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança 

estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 

Administração; 

4.4.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de 

habilitação exigida no ato convocatório; 

4.4.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da 

capacidade técnica das empresas consorciadas;  

4.4.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das 

empresas deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto 

ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais 

das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

4.4.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:  

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social 

mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos 

capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão, 

individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no 

subitem 4.4.4. 

4.4.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma 

licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;  

4.4.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas 

obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do 

contrato;  

4.4.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança 

caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no 

item 4.4.1; 

4.4.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição 

e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 

4.4.1. 

 
4.5. Não poderão participar desta licitação:  

a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas, bem como 

as que se encontrem sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;  

c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 

da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidade da administração direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal, e que não tenha sua 

idoneidade restabelecida;  

d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; 

e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;  

f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de 

conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam 

servidores, empregados, ocupantes de cargo comissionado do Estado do Piauí, 

ou responsável pela licitação da Contratante; 

g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com 

Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí � CADIPI � nos termos do artigo 6º 

da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro de 2005; 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Como requisito para participação do pregão, o licitante deverá manifestar, 

antes de registrar sua proposta, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno 

atendimento aos requisitos da habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do Edital e todos os seus anexos, sujeitando-se às sanções legais 

e as previstas neste Edital na hipótese de declaração falsa.  

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas e demais despesas relativas à execução do objeto.  

5.4. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta comercial 

INICIAL, como por exemplo, a colocação do nome ou timbre da empresa, 

sob pena de desclassificação. Tal vedação se estende aos documentos 

eventualmente anexados durante a inserção da proposta de preços 

(folders, prospectos, declarações, etc.), que não poderão estar 

identificados, não sendo admitida a veiculação do nome da empresa ou de 

seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro 

meio que viabilize a identificação do licitante. 

5.5. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá utilizar campo 

próprio para a especificação das características do objeto ofertado.   

5.6. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não 

exigidas no Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa 

da licitação, o órgão licitante não efetuará sua análise. 

5.7. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os 

PROPONENTES poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente apresentados.  

5.8. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data da abertura da sessão pública, ressalvada a definição de prazo maior na 

Parte Específica deste Edital. 

5.9. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema com o acompanhamento pelos participantes em tempo real. 

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor 

classificada somente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances 

 

6. DAS PROPOSTAS E FASE DE LANCES  

6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço ou 

maior desconto por lote, item ou adjudicação global, conforme definições 

estabelecidas na Parte Específica deste Edital. 

6.1.1. O lance deverá ser ofertado na forma definida na Parte Específica 

deste Edital 

6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.3. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a 

abertura inicial dos lances até o resultado final do certame, irá avisar previamente 

aos licitantes, via sistema (chat), sobre eventual suspensão temporária dos 

trabalhos, bem como a data e o horário previsto para a reabertura da sessão. 

6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.  

6.7. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, 

quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance.  
 
6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado e as regras de aceitação dos mesmos, sendo que o intervalo mínimo de 

diferença de valores entre os lances será definido na Parte Específica deste 

Edital, se for o caso. 

6.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 

julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

6.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e 

o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

6.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. A Parte Específica deste Edital irá definir se o modo de disputa do 

presente certame será �aberto� ou �aberto e fechado�, sendo ali detalhados os 

respectivos procedimentos. 

 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o 

último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.17.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparada, ou por sociedade cooperativa 

enquadrada no art. 34 da Lei 11.488/2007, encerrada a fase de lances, o sistema 

detectará a existência de eventual empate ficto, procedendo-se da seguinte 

forma: 

6.17.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

alguma das entidades referidas no subitem 6.17 acima, e houver proposta 

apresentada por elas em até 5% (cinco por cento) superior à melhor 

proposta,  o sistema convocará automaticamente, na sala de disputa, a 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa mais 

bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de 

preclusão, utilizar seu direito de preferência e apresentar novo lance inferior 

ao melhor lance registrado; 

6.17.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do 

empate logo após a fase de lances, o pregoeiro deverá informar aos licitantes 

a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do empate e convocar a 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa para 

exercer seu direito de preferência nos termos do subitem anterior; 

6.17.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparada ou cooperativa convocada, será esta 

considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar 

os documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente edital; 

6.17.4. O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o 

enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, conforme regras estabelecidas 

neste edital; 
 

6.17.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou 

cooperativa desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas ou cooperativas remanescentes que se enquadrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), observada a ordem classificatória, para o 

exercício do direito de preferência; 

6.17.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.17.7. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado.  

6.17.8. Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparada ou cooperativa, nos termos dos subitens 

anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a 

proposta originalmente vencedora do certame. 

6.18. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de desempate será 

aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens:  

6.18.1. Produzidos no País;  

6.18.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

6.18.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 

no desenvolvimento de tecnologia no País;  

6.18.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação.  
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6.19. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do 

procedimento em caso de empate, o sistema eletrônico procederá à 

classificação final das licitantes. Somente então o Pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 

neste Edital.  

6.20.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes.  

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Após o final da etapa de lances, o pregoeiro convocará a arrematante para 

anexar em campo próprio do sistema, no prazo definido na Parte Específica 

deste Edital, a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao 

último lance ofertado, contendo as especificações detalhadas do objeto e 

documentação complementar, se for o caso, obedecendo integralmente ao 

Anexo III deste edital (formulário de apresentação de proposta de preços).  

7.1.1.  A proposta deverá indicar a MARCA e o MODELO de todos os itens 

ofertados.  

7.1.2.  O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de CATALÓGO dos itens 

cotados, que deverá ser apresentado no prazo máximo de 01 (um) dia. 

7.1.3. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 

a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 

no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o preço previsto no edital e a 

compatibilidade com as especificações técnicas do objeto, levando em 

consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão. 

7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições não previstas no 

instrumento convocatório. 

7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste edital.  

7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a proponente que 

apresentar o menor preço (ou maior desconto) e a proposta comercial de acordo 

com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos, após a equalização, 

classificação e realização dos lances, e que seja devidamente habilitada nos 

termos do item 8 deste edital.  

7.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às 

exigências contidas neste edital e anexos, extrapolem o preço máximo fixado, 

sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento, bem como aquelas que se opuserem a quaisquer dispositivos 

legais vigentes, ou manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas 

que não venham a ser demonstrada sua viabilidade, através de documentação 

que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.  

Nota Explicativa: O critério de aceitabilidade baseado no maior percentual de desconto equivale 
ao critério de julgamento baseado no menor preço; quanto maior o percentual de desconto 
ofertado sobre determinada tabela de preço, menor o valor a ser despendido pela Administração 
na contratação.  Dessa forma, caso se utilize critério de aceitabilidade baseado no maior 
desconto, a Administração não deverá aceitar percentuais de desconto menos vantajosos do que 
o estimado no Edital. 

 
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 

diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de 

comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 

seguintes procedimentos: 

7.7.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de 

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 

inexequibilidade;  

7.7.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  

7.7.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração Pública ou com a iniciativa privada;  

7.7.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente;  

7.7.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais 

como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;  

7.7.6 Estudos setoriais;  

7.7.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 

Municipal;  

7.7.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado; 

7.7.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

7.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

documentos enviados pelo licitante vencedor, o Pregoeiro exigirá apresentação 

de amostra do item no prazo de 10 (dez) dias corridos.  

7.8.1. A amostra deverá ser encaminhada conforme local, data e horário 

estabelecidos pelo Pregoeiro. 

7.8.2. A amostra, catálogo, manual ou ficha técnica será submetido à análise 

comparativa com os aspectos técnicos exigidos no Termo de Referência. 

7.8.3. A amostra, em análise, poderá vir a ser total ou parcialmente 

danificada, sem que isto implique qualquer ônus para a Contratante.  
 

7.8.4. Em até 2 (dois) dias úteis após o prazo de envio da amostra, a 

Contratante remeterá ao Pregoeiro relatório, aprovando ou desaprovando o 

item submetido à análise prévia.  

7.8.5. Em sendo desaprovado o item ofertado pelo licitante vencedor da fase 

de lances, o Pregoeiro deverá notificar o licitante classificado em segundo 

lugar para, observados os procedimentos dos subitens anteriores, também 

apresentar sua amostra ou ficha técnica do material.  

7.8.6. Os procedimentos dos itens acima deverão ser repetidos até que seja 

verificada a compatibilidade da amostra ou das informações da ficha técnica 

com as especificações técnicas exigidas no Edital.  

7.8.7. A amostra aprovada pela Contratante servirá de prova para a rejeição 

de material entregue em desconformidade com o Edital. Não será 

considerada como parte do material e somente será devolvida após o aceite 

definitivo da totalidade do item contratado.  

7.8.8. A aprovação prévia de item mediante a análise de ficha técnica ou 

catálogo do fabricante durante a realização do pregão eletrônico não obriga 

a Contratante receber definitivamente o material se, por ocasião do aceite 

definitivo, for constatada desconformidade do material entregue com a 

prescrição editalícia.  

7.8.9. A amostra reprovada somente poderá ser devolvida após exaurida a 

fase recursal.  

7.8.10. O recolhimento da amostra (aprovada ou rejeitada) por parte do 

licitante se dará às expensas deste, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

corridos, contados da comunicação pela Contratante para sua retirada, sob 

pena do material ser considerado abandonado. 

7.9. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições 

deste edital.  

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso.  

7.11. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e em 

algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo divergência entre o 

valor unitário e o valor total, será considerado o valor unitário, notadamente para 

efeito de julgamento e classificação das propostas de preços. 

7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo definido na Parte Específica deste Edital sob pena de 

inabilitação. 

8.1.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do 

Cadastramento Unificado de Fornecedores � CADUF/PI (habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira), 

com fundamento no artigo 2º do Decreto 11.320/2004 e no artigo 4º, XIV, da 

Lei nº 10.520/02 c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº 8.666/93.  

8.1.2. A apresentação de Certidão de Regularidade Cadastral junto ao 

CADUF/PI somente dispensa os documentos já apresentados para a sua 

obtenção. 

8.1.3. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PI ou não apresente 

alguma das informações comprováveis através da declaração apresentada, 
 

deverá apresentar toda a documentação exigida a seguir discriminada para 

fins de habilitação.  

8.1.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes bancos de 

dados:  

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores � SICAF; 

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);  

8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 

Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de Justiça � CNJ. 

8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU). 

8.2.5. Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do 

Estado do Piauí � CADUF; 

8.2.6. Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI. 

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo 

Pregoeiro em qualquer momento do procedimento licitatório. 

8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas ou sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 

11.488/2008, deverão ser apresentados, à época da habilitação, todos os 

documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição; 

8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da 

Administração Pública, ser prorrogado por igual período; 

8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 

documentação comprobatória de regularidade fiscal, nos termos dos 

incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, 

sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e 

com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

8.5. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso, deverá ficar 

registrado em ata, bem como a indicação do documento necessário para 

comprovar a regularização. 

8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante os 

seguintes documentos: 

  

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório da indicação de seus 

administradores;  
 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores;  

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte - segundo determinado pelo Departamento de Registro 

Empresarial e Integração - DREI; 

f) No caso de cooperativa, ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; indicar o responsável pela 

administração com poderes para assumir obrigações e assinar documentos 

em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o objeto social, 

que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela 

da Classificação Nacional de Atividades Econômicas � CNEA, do IBGE.  

h) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou autorização para 

funcionamento: ato expedido pelo órgão competente, conforme disposto na 

Parte Específica deste Edital. 

i) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, de 

acordo com a natureza do objeto. 

 

8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas 

discriminadas na Parte Específica deste Edital. 



79

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 28 de julho de 2021 • Nº 160

8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para efeito de constatação da 

validade de tal certidão, será observado o prazo de validade constante na 

própria certidão. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, será válida, 

para fins de qualificação econômico-financeira, a emissão de certidão, pela 

instância judicial competente, afirmando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, 

conforme Acórdão TCU nº 1201/2020 � Plenário.  

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do 

último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de 

existência da sociedade, atestando a boa situação financeira, conforme art. 

7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15: 

 

LG= Liquidez Geral � superior a 1 

SG= Solvência Geral � superior a 1 

LC= Liquidez Corrente � superior a 1 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo Não Circulante 

AT= Ativo Total 

c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à 

apreciação do Conselho Regional de Contabilidade. 

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os 

índices contábeis exigidos, deverão estar assinados por contador ou outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, 

deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo 

não inferior ao percentual definido na Parte Específica deste Edital, 

calculado sobre o preço estimado da contratação ou item pertinente, por 

meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios 

 

8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto deste certame.  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � 

FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito 

certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, 

comprovadamente, houver arrecadação centralizada;  

d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST 

(Certidão Negativa de débitos Trabalhistas); 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo representante legal, 

não se puder inferir que o subscritor de tais declarações tem poderes para 

representar a empresa, esta será inabilitada.  

8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:  

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da 

mesma;  

b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz;  

c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar 

em nome desta filial;  

d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de 

suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em declaração 

apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará o objeto da licitação. 

Neste caso, os documentos relativos à regularidade fiscal, exigidos para a 

habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, 

simultaneamente;  

e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de 

números nos documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições pela licitante.  

8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no quadro 

funcional da empresa, menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos executando qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme 

modelo constante no Anexo VII do Edital. 

 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão 

ser enviados até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio de e-mail ou protocolos definidos na Parte Específica 

deste Edital, que também especificará o sítio onde será divulgada a resposta do 

Pregoeiro. 

9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 

estritamente informal. 

9.3. Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no site 

mencionado na Parte Específica deste Edital. 

9.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

 

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por meio 

eletrônico, até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública 

10.2. O pedido de impugnação deverá ser enviado exclusivamente para o 

endereço eletrônico constante na Parte Específica deste Edital. 
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10.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 

contado do data de recebimento da impugnação, e divulgar o resultado através 

do Sistema no endereço eletrônico mencionado na Parte Específica deste 

Edital. 

10.4. A Impugnação somente possui efeito devolutivo, sendo a concessão de 

efeito suspensivo medida excepcional e que deverá ser motivada pelo pregoeiro 

nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 

se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

Nota explicativa: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão 
somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 
interesse e motivação � TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 
 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão 

conhecidos. 

11.5. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.  

 

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Para a aquisição do objeto junto ao licitante vencedor do certame será 

celebrado contrato entre este e a Contratante.  

13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao cumprimento 

dos prazos e todas as condições estabelecidas nas suas cláusulas e no edital.  

13.3. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qualquer 

obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades previstas no edital e no 

instrumento contratual.  

 
13.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato, ocasião em que terá 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a realização do ato, prorrogável por igual 

período, mediante a apresentação de motivo justo e aceito pela Contratante, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do 

instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser 

convocado outro licitante para assinar o contrato, após a negociação e a 

verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida 

a ordem de classificação; se a Licitante vencedora não assinar o Contrato ou 

não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido, será aplicado o disposto 

no art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

independentemente das sanções previstas neste edital e no contrato. 

13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Contratante tiver conhecimento de fato desabonador à sua 

habilitação, conhecido após o julgamento. 

13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora por fatos 

referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar as Licitantes 

remanescentes, observando o disposto no subitem 7.10 deste Edital. 

13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser 

rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações ou 

interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos 

arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação 

no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante vencedora as 

penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e no contrato a ser 

firmado entre as partes. 

13.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação estão 
 
condicionadas à manutenção das condições de habilitação e só serão admitidas 

quando apresentada documentação comprobatória que justifique quaisquer das 

ocorrências, e com o consentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde 

que não afetem a boa execução do Contrato. 

13.11. Na minuta do Contrato constante do Anexo II estão fixadas as 

responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais obrigações 

contratuais. 

13.12. A Parte Específica deste Edital disporá sobre a possibilidade de 

subcontratação do objeto contratado. 

13.13. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços ao presente certame, 

deverão ainda ser observadas as seguintes disposições: 

13.13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

13.13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 

ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 

poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 

Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, 

e desde que devidamente aceito. 

13.13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
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item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. A Parte Específica do Contrato definirá o seu prazo de vigência. 

14.2. O contrato terá início no dia de sua assinatura, sendo finalizado com a 

entrega, recebimento e pagamento, não podendo ultrapassar a vigência dos 

créditos orçamentários. 

14.3. É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de 

alocação de créditos orçamentários relativos a exercício financeiro futuro. 

14.4. Fica resguardado o prazo de garantia do bem adquirido. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante ou adjudicatário que:  

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não 

assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

15.1.2. Apresentar documentação falsa; 

15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.5. Não mantiver a proposta; 

15.1.6. Cometer fraude fiscal; 

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e 

descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos. 

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção 

de impedimento. 

15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 

e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa prévia da interessada, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade, 

15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por 

inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos 

da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções 

previstas no contrato. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Contrato ou Termo de Referência.  

 

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.  

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se previstas no 

Termo de Referência, Termo de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/2013, 

arts. 5º e 6º. 

 

19. DO PREÇO 

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas.  

19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice definido na minuta de Contrato 

anexa a este Edital. 

19.2. Caso se trate de licitação para registro de preços, a atualização dos preços 

registrados observará os mesmos índices e periodicidade definidos na minuta de 

Contrato anexa a este Edital para a variação do valor contratual. 

 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

20.1. A minuta de Contrato anexa a este Edital definirá eventual prestação de 

garantia de execução pelo licitante vencedor.  

 

21. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 

decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e 

suficiente para justificar sua revogação, ou ser anulada por ilegalidade de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente 

fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

 
21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93 art. 59, 

parágrafo único. 

21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou 

da PROPOSTA COMERCIAL apresentada. 

22.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante legal da 

empresa, para fins de assinatura da futura �Ordem de Fornecimento dos 

Materiais�, acompanhados de cópia do instrumento legal que lhe confere tais 

poderes. 

22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e o Estado do Piauí, através da Contratante, não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

22.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas 

qualificações e as exatas compreensões das formalidades. 

22.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia 

autenticada. 

22.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não 

precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser verificada 

posteriormente pelo pregoeiro. 
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PARTE ESPECÍFICA  

 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, 
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que 

22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da 

contratação. 

22.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará 

no afastamento do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública deste Pregão Eletrônico. 

22.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência do 

mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520 de 

2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/2019.  

22.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em endereços 

eletrônicos e na sede da Contratante, ambos mencionados na Parte Específica 

deste Edital. 

22.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições 

constantes dos Anexos deste Edital. 

22.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, 

além de outros porventura mencionados na Parte Específica deste Edital: 

 

A) ANEXO I � TERMO DE REFERÊNCIA;  

B) ANEXO II � MINUTA DE CONTRATO;  

C) ANEXO III - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 

PREÇOS; 

D) ANEXO IV � DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
 
E) ANEXO V � DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

E EQUIPARADAS; 

F) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS; 

G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA 

CF/88; 

H) ANEXO VIII � ORÇAMENTO. 

 
ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 
 
 
Nota explicativa: O Contratante deverá escolher inserir o texto apropriado, usar os exemplos abaixo 
ou outro texto aceitável, e excluir as notas explicativas. 

  
 

  
Parte 
Geral 

Definições da Parte Específica 

1.1 Endereço Eletrônico: (...). 

Data de Abertura: (...). 

Horário de Abertura: (...), horário de Brasília/DF. 

Local: (...). 

INFORMAÇÕES: endereços eletrônicos e físicos completos, telefone e 

e-mail. 

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a aquisição de (.......), conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Anexo I � Termo de Referência. 

2.2 
Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir a forma de 
adjudicação do objeto 
 
(    ) A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse.  

 

(   ) A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, 

conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

(    ) O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global, 

haja vista a natureza indivisível do objeto. 

 
 

(    ) O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global, 

com vistas a evitar o prejuízo para o conjunto ou a perda de economia 

de escala. 

 

Nota explicativa: Súmula nº 247 do TCU � �É obrigatória a admissão da adjudicação 
por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências 
de habilitação adequar-se a essa divisibilidade�. Súmula nº 24 CSPGE/PI �É 
obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais e 
cartas-convites das licitações para a contração de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala�. 

 

2.3 
Nota explicativa: assinalar uma das redações abaixo para definir a eventual 
diferenciação entre preço estimado e preço máximo e a divulgação ou não do preço 
estimado da contratação. 
 

(   ) Foi estimado o Preço Total de (...), conforme tabela de Preços do 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital, sendo que os preços 

unitários e globais estimados representam os preços máximos que a 

Administração se dispõe a pagar em relação a cada item.  

 

(   ) Foi estimado o Preço Total de (...), sendo que os preços máximos 

que a Administração se dispõe a pagar em relação a cada item 

correspondem aos preços unitários e globais estimados acrescidos do 

percentual definido na tabela de Preços constante no Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital. 

 

 (  ) Os documentos referentes aos orçamentos, bem como o preço 

estimado da contratação, possuem caráter sigiloso e serão 

disponibilizados exclusivamente aos órgãos de controle interno e 
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externo, conforme o disposto no art. 15 da Lei Estadual nº 7.482/2021. 

2.3.1. O preço estimado ou o preço máximo aceitável para a 

contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias à elaboração das propostas. 

 

Nota explicativa: Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo 
maior desconto, o preço estimado, o preço máximo aceitável ou o preço de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório, 
conforme art. art. 15, § 3º, da Lei Estadual nº 7.482/2021. 
 Atentar para a distinção entre preço máximo (art. 40, X, Lei 8666/93) e maior 
percentual de desconto. O critério de aceitabilidade baseado no maior percentual 
de desconto equivale ao critério de julgamento baseado no menor preço; quanto 
maior o percentual de desconto ofertado sobre determinada tabela de preço, 
menor o valor a ser despendido pela Administração na contratação. 
 
Nota explicativa: Conforme o Acórdão TCU n. 392/2011 � Plenário, �Preço máximo 
não se confunde com valor orçado ou de referência. [...] orçamento� ou �valor orçado� 
ou �valor de referência� ou simplesmente �valor estimado� não se confunde com �preço 
máximo�. O valor orçado, a depender de previsão editalícia, pode eventualmente ser 
definido como o preço máximo a ser praticado em determinada licitação, mas não 
necessariamente. Num dado certame, por exemplo, o preço máximo poderia ser 
definido como o valor orçado acrescido de determinado percentual. São conceitos, 
portanto, absolutamente distintos, que não se confundem�.  
Ressalta-se que a opção pelo estabelecimento de preço máximo como o preço 
estimado acrescido de percentual deverá ser devidamente justificada nos autos, 
indicando-se o fundamento matemático, estatístico ou econômico utilizado.  
 

2.4 O fornecimento do objeto ocorrerá de forma (integral ou parcelada), de 

acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, 

Anexo I deste Edital. 

2.6 
Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir se será utilizado 
Sistema de Registro de Preços e cadastro de reserva. 
 

(    ) A presente licitação não adotará o Sistema de Registro de Preços. 

 

(   ) A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços, não 

havendo formação de cadastro de reserva. 
 

 

(    ) A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços, sendo 

que a formação do cadastro de reserva ocorrerá na forma do art.11, II, 

do Decreto Federal nº 7.892/2013: 

2.6.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 

poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 

bem classificado. 

2.6.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste 

item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante melhor classificado. 

2.6.1.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas 

propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 

classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

2.6.1.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados 

deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada 

acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 

seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 

do Decreto n° 7.892/2013. 

 

(    )  A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços, 

sendo que a formação do cadastro de reserva ocorrerá na forma do art. 

22, caput, incisos e parágrafo único, do Decreto Estadual nº 

11.319/2004, e art. 43, § 6º, da Lei Estadual nº 7.482/2021. 

2.6.1. Fica estipulado que ao preço do primeiro colocado poderão 

ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para 

que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 

quantidade total estimada por grupo para o item ou lote, 

observando-se ainda o seguinte:  

 
2.6.1.1. O preço registrado e a indicação dos respectivos 

fornecedores serão divulgados em órgão da imprensa oficial, 

ficando disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

2.6.1.2. Deverá ser respeitada a ordem de classificação das 

empresas constantes da Ata quando das contratações 

decorrentes do registro de preços. 

2.6.1.3. Quando da necessidade de contratação, os órgãos ou 

entes participantes do registro de preços deverão recorrer ao 

órgão controlador, para que este proceda a indicação do 

fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 

2.6.2. A critério do órgão controlador e em caráter excepcional, 

quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para 

atender as demandas estimadas, desde que se trate de objetos 

de padrão, qualidade ou desempenho superior, devidamente 

justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor 

inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros 

preços, negociados em iguais condições dentro da mesma 

licitação. 

 

 
Nota explicativa: além das opções acima, poderão ser inseridas neste tópico outras 
regras procedimentais relativas à formação de cadastro de reserva. 
 

4.1.1 Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir a amplitude da 
participação no certame: 

 

(    ) O presente certame não é restrito a microempresas e empresas de 
pequeno porte, sendo destinado à ampla concorrência. 

 
 

(    ) Para os itens (...), (...),  a participação é exclusiva a microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos termos do 

art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006. 

Nota explicativa: se toda a licitação for exclusiva para microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, todos itens devem ser incluídos neste parágrafo. 

 

(    ) Para os itens (...), (...),  a participação é exclusiva a microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei 

Complementar nº 123/2006; e para os itens (...), (...), haverá reserva de 

(máximo de 25%) para as referidas entidades, na forma do art. 48, III, 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.1.1.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, 

na forma do art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123, de 

2006, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, 

diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

4.1.1.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota 

principal, a Adjudicação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

 
Nota explicativa: Conforme art. 48, III, da Lei Complementar nº 123/2006, o percentual 
máximo para cotas reservadas é de 25%. 
 

4.5 Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para permitir ou não a 
participação de empresas em consórcio 

 

(   ) Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas 

constantes no subitem 4.4 da Parte Geral deste Edital. 

 

 

(   ) Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, 
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qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a participação 

de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto 

licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um 

número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de 

pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo 

exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não 

implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.  

Nota explicativa: Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, o artigo 
33º da Lei nº 8.666/93 estabelece uma prerrogativa em benefício da Administração 
Pública em admitir ou não a participação de empresas constituídas sob a forma de 
consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o ACÓRDÃO Nº 2831/2012 �TCU 
�Plenário informa: 
17. A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a admissão ou não 
de consórcio de empresas em licitações e contratações é competência discricionária 
do administrador, devendo este exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada 
18. Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto 
seja considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa também não é 
obrigatória. 
19. Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o objeto 
apresenta vulto ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitantes. 
Somente nessa hipótese, fica o administrador obrigado 19. a autorizar a participação 
de consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo de ampliar a 
competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

5.8 A proposta comercial terá validade mínima de (...) dias, a contar da data 
da abertura da sessão pública. 

6.1 Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir o critério de 
julgamento das propostas. Deverá ainda ser definida qual redação se aplica ao caso 
concreto: menor preço ou maior desconto. 

 

Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 

PREÇO (ou maior desconto) POR LOTE (grupo de itens), observadas 

as condições definidas neste edital e anexos. 

 

(   ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 

PREÇO (ou maior desconto) POR ITEM, observadas as condições 
 

definidas neste edital e anexos 

 

(   ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 

PREÇO (ou maior desconto) POR LOTE, para o(s) lotes: 

_____________________e MENOR PREÇO (ou maior desconto) POR 

ITEM, para os itens:___________________________, observadas as 

condições definidas neste edital e anexos. 

 

(   ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 

PREÇO (ou maior desconto) GLOBAL. 

6.1.1 
Nota Explicativa: deverá ser definida a forma de apresentação dos lances conforme 
o objeto licitado e o critério de julgamento estabelecido no edital, sendo a redação 
abaixo meramente exemplificativa. 

O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário (ou percentual de 
desconto) do item/lote. 

 

6.8 
Nota Explicativa: assinalar uma das opões abaixo para definir se haverá intervalo 
mínimo de valor entre os lances. 

 

(   ) Não será estipulado intervalo mínimo de diferença de valores entre 

os lances. 

 

(    ) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser  ...... (...) 

 Nota Explicativa: Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do de intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, 
conforme artigo 31, parágrafo único, da Lei Estadual nº 7.482/2021. Já para o modo 
de disputa �aberto e fechado�, tal previsão é facultativa. 
O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em 
moeda corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão 
financeira que efetivamente diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º, da Lei Estadual nº 7.482/2021. 

O valor de redução mínima deve ser fixado de modo a não prolongar excessivamente 
e de forma infrutífera a fase de lances da sessão pública, e, ao mesmo tempo, não 
inviabilizar a competição. Ademais, cabe ao Administrador decidir se a redução mínima 
incidirá sobre o valor unitário, mensal ou total estimado para o contrato, conforme 
decidido pela autoridade competente na fase interna da licitação. 

6.15 Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir o modo de 
disputa. 

 

(   ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa �aberto e 

fechado�, em que as licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

6.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 

quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.15.2. Encerrado o prazo previsto no item 6.15.1 o sistema abrirá 

oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os 

das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.15.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 

definidas no item 6.15.2, poderão as licitantes dos melhores lances, 

na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.15.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 

estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, para que as 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.15.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhuma 

licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

 

 

(   ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa �aberto�, 

em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.15.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 

item 6.15.1 será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

6.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.15.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 

automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela 

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.1 O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar 

proposta readequada ao último lance ofertado, em formato digital, via 

sistema, é de (...) horas contadas a partir da solicitação do pregoeiro. 
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Nota Explicativa: Conforme art. 38, § 2º, c/c art. 43, § 2º, da Lei Estadual nº 
7.482/2021, o prazo mínimo é de 02 (duas) horas. 

 

8.1 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de (...) horas, sob pena de 

inabilitação. 

Nota Explicativa: Conforme art. 38, § 2º, c/c art. 43, § 2º, da Lei Estadual nº 
7.482/2021, o prazo mínimo é de 02 (duas) horas. 

 

8.6.1., �h�  

h) No caso de exercício de atividade de (...): ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo (órgão competente), nos 

termos do artigo (...) da (o) (...Lei/Decreto...) n° (...)/(...).  

 
Nota Explicativa: Cabe ao órgão analisar se a atividade relativa ao objeto licitado 
exige registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão normativa 
(ANVISA, ANP, Polícia Federal, Ministério da Agricultura, IBAMA, etc.), especificando 
o documento a ser apresentado e o órgão competente para expedi-lo, além do 
fundamento legal. 

 

8.6.1., �i� i) (...) 

8.6.2., �a� Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 
 

 

1.1.1.1.1. .... 

1.1.1.1.2. .... 

1.1.1.1.3. .... 

1.1.1.1.4. .... 

 
Nota Explicativa: Conforme Acórdão nº 914/2019-Plenário do Tribunal de Contas da 
União, é obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da 
comprovação (atestados de capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha 
fornecido bens pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação. Nesse sentido, é consignado no acórdão a seguinte 
recomendação: 
�9.3.2. estabeleça no edital da nova licitação, de forma clara e objetiva, os requisitos 
de qualificação técnica que deverão ser demonstrados pelos licitantes, os quais 
deverão estar baseados em estudos técnicos os quais evidenciem que as exigências 
constituem o mínimo necessário à garantia da regular execução contratual, 
ponderados seus impactos em relação à competitividade do certame;� 
 

- Prova de atendimento aos requisitos previstos na Lei n° (...)/(...)  

 

Nota Explicativa: Em havendo legislação especial incidente sobre a matéria que 
preveja requisitos de habilitação técnica específicos, estes devem ser mencionados 
neste item do Edital. 
 
 

8.6.3, �e� 
Nota Explicativa: Assinalar um dos itens abaixo para definir a exigência de patrimônio 
líquido mínimo ou capital social mínimo: 
 
(   ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital social 

mínimo não inferior a (...)%  do preço estimado da contratação ou item 

pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 
(   ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

 
Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui patrimônio líquido 

mínimo não inferior a (...)%  do preço estimado da contratação ou item 

pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 
Nota Explicativa: A Administração deverá juntar aos autos justificativas para o 
percentual fixado de capital ou de patrimônio líquido mínimo, limitado a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação (art. 31, §§ 2º e 3º, da Lei n.º 8.666/93) 
assegurando-se de que não restrinja o caráter competitivo do certame.  
Conforme Parecer PGE/PLC n. 1053/2020, �[...] a definição do percentual referente 

ao capital mínimo ou patrimônio líquido das empresas licitantes, nos editais de 
licitação, está inserido no âmbito da discricionariedade da administração a ser exercido 
por meio do gestor e sua respectiva equipe técnica responsável pelas contratações no 
órgão;  
Todavia, apesar de discricionário, sugere-se como regra geral nos editais padrões 
utilizados a adoção do percentual de 10% (dez por cento), salvo nos casos em que a 
equipe técnica responsável pelos estudos preliminares e/ou a CGE entendam pela 
sua redução motivadamente�. 

 

9.1 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao endereço 

eletrônico (...) ou para o endereço físico (...), sendo que a resposta será 

divulgada no sítio (...). 

9.3 Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no 

endereço eletrônico (...). 

10.2 O pedido de impugnação deverá ser enviado ao endereço eletrônico 

(...). 

10.3 O Pregoeiro divulgará o resultado da impugnação no endereço 

eletrônico (...) 

13.12  
Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir a permissão ou 
não à subcontratação. Não se admite a exigência de subcontratação para o 
fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços 
acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a sub-rogação completa ou da parcela 
principal da obrigação. 
 

(  ) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto 
 

contratado. 

 

(    ) Será permitida a subcontratação de ____ % (_________ por cento) 

do objeto contratado, na forma indicada no Termo de Referência, sendo 

vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

13.12.1. A subcontratação depende de autorização prévia da 

Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre 

os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto.  

13.12. 2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução 

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

Nota Explicativa: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela 
Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso 
concreto, sendo necessária justificativa técnica quanto ao percentual adotado.  
Caso admitida, o edital deve estabelecer com detalhamento seus limites e condições, 
inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. A 
prestação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva deve ser considerada 
como a parcela principal da obrigação e não pode ser subcontratada. É importante 
verificar que são vedadas (i) a exigência no instrumento convocatório de 
subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas; (ii) a 
subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no 
instrumento convocatório; (iii) a subcontratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte que estejam participando da licitação; e (iv) a subcontratação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em 
comum com a empresa contratante. 
 

22.12 O presente edital poderá ser retirado no(s) seguinte(s) endereço(s) 

eletrônico(s): (...) 

Poderá também ser encontrado na sede da Contratante, conforme 

endereço constante no item 1.1 desta Parte Específica. 

22.14 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos 

mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos: 

 

 I) ANEXO IX � (...) 

 J) ANEXO X � (...) 

 

Nota explicativa: Caso seja utilizado o Sistema de Registro de Preços, a minuta da 
Ata de Registro de Preços deverá ser indicada neste tópico. 

 

  

 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a submissão do processo à 
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 
As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas, total ou parcialmente, com 
recursos federais. 
 
A presente minuta abrange serviços não continuados e continuados sem dedicação 
exclusiva de mão de obra e pode ser utilizada tanto para pregões com ampla concorrência 
como para participação restrita ou mista. Também é possível a utilização para Sistema de 
Registro de Preços, conforme as opções de preenchimento disponíveis.  
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS 
Trata-se serviços esporádicos � que não precisam perdurar no tempo para o órgão ou entidade. 
O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 define serviços não 
continuados ou contratados por escopo como �aqueles que impõem aos contratados o dever de 

realizar a prestação de um serviço específico em um período predeterminado, podendo ser 
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 
observadas as hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993�. 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE 
OBRA 
O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 define serviços 
prestados de forma contínua como �aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à 
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas 
do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 
serviço público ou o cumprimento da missão institucional. A contratação de serviços de forma 
contínua deverá observar os prazos previstos no art. 57 da Lei nº 8.666/93�. 
Ex: manutenção de elevadores, manutenção de veículos, manutenção de ar condicionado, 
fornecimento de passagens aéreas, telefonia, lavanderia, locação de impressoras etc.�. 
A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração que ressalte a 
natureza contínua dos serviços a serem contratados 
 
As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes: Geral e Específica. A 
Parte Geral trata de disposições que não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do 
contrato. A Parte Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as 
peculiaridades da licitação, seja preenchendo os campos em vermelho ou assinalando um "X" 
onde houver tal opção. Todas as notas explicativas deverão ser excluídas na versão final do 
documento. 
 
O servidor que elaborar o edital deverá juntar aos autos declaração firmada nos seguintes 
termos: 
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento convocatório encontra-se 
conforme com a que foi padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do 
Estado do Piauí, versão Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas quaisquer das 
cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o preenchimento dos campos em branco 
constantes das Partes Específicas do edital e do contrato, o que foi feito na forma das Notas 
Explicativas contidas no próprio documento". 
 
 
A presente minuta deverá ser utilizada para o sistema Licitações-e. 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 

PROCESSO Nº .......- órgão ou entidade/PI 
 
 
 

 
  O Estado do Piauí, através da (órgão ou entidade), por intermédio da 

........(setor responsável pelas licitações), torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade Pregão, para REGISTRO 

DE PREÇOS,  na Forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO/MAIOR 

DESCONTO, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002; Lei Estadual nº 

7.482/2021; Lei Estadual nº 6.301/2013; Decreto Estadual nº 11.319/2004; 

Decreto Estadual nº 16.212/2015 e Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Federal 

nº 7.892/2013 e o Decreto Federal nº 10.024/2019, e as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

Nota explicativa: escolher a redação acima conforme o critério de julgamento adotado no 
certame: menor preço ou maior desconto. 

 
Nota explicativa: os itens acima �para REGISTRO DE PREÇOS�, �Decreto Estadual nº 
11.319/2004� e �o Decreto Federal nº 7.892/2013�, em vermelho, somente devem ser utilizados 
caso se trate de licitação para registro de preços, devendo ser excluídos caso se trate de 
contratação comum. 
 

 

PARTE GERAL 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados na Parte Específica deste 

Edital. 
 
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a contratação do serviço descrito na Parte Específica deste Edital, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I � Termo de 

Referência. 

2.1.1. A Parte Específica deste Edital indicará se a prestação do serviço 

ocorrerá de forma continuada ou não. 

2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do objeto, 

que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes. 

2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I � Termo de Referência � 

constam o preço total da contratação, os preços unitários e globais estimados 

em relação a cada item ou os respectivos preços máximos aceitáveis, ressalvada 

a opção pelo caráter sigiloso dos valores. 

2.4. A Parte Específica deste Edital definirá o regime de execução aplicável ao 

futuro contrato decorrente deste certame. 

2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site 

do Banco do Brasil S/A e as especificações técnicas constantes neste Edital e 

anexos, estas sempre prevalecerão. 

2.6. A Parte Específica deste Edital irá definir se o presente certame irá adotar 

o Sistema de Registro de Preços e, caso positivo, se haverá formação de 

cadastro de reserva. 

2.7. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de 

Preços que vier anexa ao Edital irá dispor sobre: 
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2.7.1. órgãos gerenciador e participantes; 

2.7.2. adesões; 

2.7.3. preços registrados e respectivos reajustes; 

2.7.4. vigência. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter acesso ao 

aplicativo licitações-e deverão efetuar seus credenciamentos junto ao órgão 

provedor do sistema - Agências do Banco do Brasil sediadas no País - onde 

receberão chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), de acordo 

com as informações constantes no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão 

estar aptos para encaminhar as propostas comerciais por meio eletrônico até a 

hora e data indicadas no subitem 1.1 da Parte Específica deste Edital. 

3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sistema 

licitações-e e cadastrar representantes para o recebimento da chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), conforme procedimento contido 

no manual do fornecedor, disponível no endereço eletrônico: www.licitacoes-

e.com.br. 

3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico.  

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal, bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou à Contratante a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha 

pessoal, ainda que por terceiros.  
 
3.5. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente ao provedor do sistema, o Banco do Brasil, para imediato 

bloqueio do acesso.  

3.6. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta 

apresentada em todos os itens integrantes de cada item ou lote, a fim de que a 

empresa se faça representar, legitimamente, em uma eventual negociação entre 

as partes.  

3.7. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

3.8. Os interessados em participar do Pregão poderão obter maiores 

informações na Central de Atendimento do Banco do Brasil, telefone: 0800 729 

0500, ou diretamente no site �www.licitacoes-e.com.br�.  

 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste Pregão e que tenham optado pelo cadastramento 

no Sistema do Banco do Brasil através do portal licitações-e.com.br. 

4.1.1.  A Parte Específica deste Edital irá definir se a participação no 

certame será ampla, restrita ou com cotas reservadas a microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas, e às sociedades cooperativas enquadradas no art. 

34 da Lei 11.488/2008, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 

2006 e Decreto Estadual 16.212/2015. 

4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no início da 

sessão pública do Pregão Eletrônico, sendo que a ausência de manifestação 

sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, implicará no 

decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito 

de usufruir dos benefícios estabelecidos na legislação supracitada. 

4.2.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas 

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 

LC nº 123, de 2006. 

4.3. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes e seus 

representantes legais previamente credenciados junto ao órgão provedor do 

sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme item 3 deste edital. 

4.4.  Caso seja permitida a participação de empresas em consórcio, deverão ser 

observadas as seguintes normas: 

4.4.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou 

particular de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com 

indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança 

estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 

Administração; 

4.4.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de 

habilitação exigida no ato convocatório; 

4.4.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da 

capacidade técnica das empresas consorciadas;  

4.4.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das 

empresas deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto 

ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais 

das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

4.4.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:  
 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social 

mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos 

capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão, 

individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no 

subitem 4.4.4. 

4.4.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma 

licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;  

4.4.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas 

obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do 

contrato;  

4.4.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança 

caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no 

item 4.4.1; 

4.4.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição 

e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 

4.4.1. 

4.5. Não poderão participar desta licitação:  

a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas, bem como 

as que se encontrem sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;  

c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 

da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidade da administração direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal, e que não tenha sua 

idoneidade restabelecida;  

d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; 

e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;  
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f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de 

conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam 

servidores, empregados, ocupantes de cargo comissionado do Estado do Piauí, 

ou responsável pela licitação da Contratante; 

g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com 

Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí � CADIPI � nos termos do artigo 6º 

da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro de 2005; 

4.6. A Parte Específica definirá a permissão de participação de consórcios no 

certame. 

4.7. A Parte Específica definirá a permissão de participação de cooperativas no 

certame. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Como requisito para participação do pregão, o licitante deverá manifestar, 

antes de registrar sua proposta, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno 

atendimento aos requisitos da habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do Edital e todos os seus anexos, sujeitando-se às sanções legais 

e as previstas neste Edital na hipótese de declaração falsa.  

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas e demais despesas relativas à execução do objeto.  

5.4. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta comercial 

INICIAL, como por exemplo, a colocação do nome ou timbre da empresa, 

sob pena de desclassificação. Tal vedação se estende aos documentos 

eventualmente anexados durante a inserção da proposta de preços 

(folders, prospectos, declarações, etc.), que não poderão estar  
identificados, não sendo admitida a veiculação do nome da empresa ou de 

seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro 

meio que viabilize a identificação do licitante. 

5.5. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá utilizar campo 

próprio para a especificação das características do objeto ofertado.   

5.6. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não 

exigidas no Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa 

da licitação, o órgão licitante não efetuará sua análise. 

5.7. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os 

PROPONENTES poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente apresentados.  

5.8. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data da abertura da sessão pública, ressalvada a definição de prazo maior na 

Parte Específica deste Edital. 

5.9. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema com o acompanhamento pelos participantes em tempo real. 

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor 

classificada somente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances 

 

6. DAS PROPOSTAS E FASE DE LANCES  

6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço ou 

maior desconto por lote, item ou adjudicação global, conforme definições 

estabelecidas na Parte Específica deste Edital. 

6.1.1. O lance deverá ser ofertado na forma definida na Parte Específica 

deste Edital 

 
6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.3. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a 

abertura inicial dos lances até o resultado final do certame, irá avisar previamente 

aos licitantes, via sistema (chat), sobre eventual suspensão temporária dos 

trabalhos, bem como a data e o horário previsto para a reabertura da sessão. 

6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.  

6.7. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, 

quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance.  

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado e as regras de aceitação dos mesmos, sendo que o intervalo mínimo de 

diferença de valores entre os lances será definido na Parte Específica deste 

Edital, se for o caso. 

6.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
 
6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 

julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

6.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e 

o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

6.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. A Parte Específica deste Edital irá definir se o modo de disputa do 

presente certame será �aberto� ou �aberto e fechado�, sendo ali detalhados os 

respectivos procedimentos. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o 

último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.17.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparada, ou por sociedade cooperativa 

enquadrada no art. 34 da Lei 11.488/2007, encerrada a fase de lances, o sistema 

detectará a existência de eventual empate ficto, procedendo-se da seguinte 

forma: 

6.17.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

alguma das entidades referidas no subitem 6.17 acima, e houver proposta 

apresentada por elas em até 5% (cinco por cento) superior à melhor 

proposta,  o sistema convocará automaticamente, na sala de disputa, a 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa mais 
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bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de 

preclusão, utilizar seu direito de preferência e apresentar novo lance inferior 

ao melhor lance registrado; 

6.17.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do 

empate logo após a fase de lances, o pregoeiro deverá informar aos licitantes 

a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do empate e convocar a 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa para 

exercer seu direito de preferência nos termos do subitem anterior; 

6.17.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparada ou cooperativa convocada, será esta 

considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar 

os documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente edital; 

6.17.4. O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o 

enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, conforme regras estabelecidas 

neste edital; 

6.17.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou 

cooperativa desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas ou cooperativas remanescentes que se enquadrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), observada a ordem classificatória, para o 

exercício do direito de preferência; 

6.17.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 
 

6.17.7. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado.  

6.17.8. Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparada ou cooperativa, nos termos dos subitens 

anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a 

proposta originalmente vencedora do certame. 

6.18. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de desempate será 

aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens:  

6.18.1. Produzidos no País;  

6.18.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

6.18.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 

no desenvolvimento de tecnologia no País;  

6.18.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação.  

6.19. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do 

procedimento em caso de empate, o sistema eletrônico procederá à 

classificação final das licitantes. Somente então o Pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 

neste Edital.  

 
6.20.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes.  

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Após o final da etapa de lances, o pregoeiro convocará a arrematante para 

anexar em campo próprio do sistema, no prazo definido na Parte Específica 

deste Edital, a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao 

último lance ofertado, contendo as especificações detalhadas do objeto e 

documentação complementar, se for o caso, obedecendo integralmente ao 

Anexo III deste edital (formulário de apresentação de proposta de preços).  

7.1.1. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 

a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 

no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o preço previsto no edital e a 

compatibilidade com as especificações técnicas do serviço, levando em 

consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão. 

7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições não previstas no 

instrumento convocatório. 

7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste edital.  

7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a proponente que 

apresentar o menor preço (ou maior desconto) e a proposta comercial de acordo 

com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos, após a equalização, 

classificação e realização dos lances, e que seja devidamente habilitada nos 

termos do item 8 deste edital.  

7.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às 

exigências contidas neste edital e anexos, extrapolem o preço máximo fixado, 

sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento, bem como aquelas que se opuserem a quaisquer dispositivos 

legais vigentes, ou manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas 

que não venham a ser demonstrada sua viabilidade, através de documentação 

que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.  

Nota Explicativa: O critério de aceitabilidade baseado no maior percentual de desconto equivale 
ao critério de julgamento baseado no menor preço; quanto maior o percentual de desconto 
ofertado sobre determinada tabela de preço, menor o valor a ser despendido pela Administração 
na contratação.  Dessa forma, caso se utilize critério de aceitabilidade baseado no maior 
desconto, a Administração não deverá aceitar percentuais de desconto menos vantajosos do que 
o estimado no Edital. 

 
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 

diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de 

comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 

seguintes procedimentos: 

7.7.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de 

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 

inexequibilidade;  

7.7.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  

7.7.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração Pública ou com a iniciativa privada;  

7.7.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente;  

7.7.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais 

como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;  
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7.7.6 Estudos setoriais;  

7.7.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 

Municipal;  

7.7.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado; 

7.7.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 

7.8. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições 

deste edital.  

7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso.  

7.10. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e em 

algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo divergência entre o 

valor unitário e o valor total, será considerado o valor unitário, notadamente para 

efeito de julgamento e classificação das propostas de preços. 

7.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo definido na Parte Específica deste Edital sob pena de 

inabilitação. 
 

8.1.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do 

Cadastramento Unificado de Fornecedores � CADUF/PI (habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira), 

com fundamento no artigo 2º do Decreto 11.320/2004 e no artigo 4º, XIV, da 

Lei nº 10.520/02 c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº 8.666/93.  

8.1.2. A apresentação de Certidão de Regularidade Cadastral junto ao 

CADUF/PI somente dispensa os documentos já apresentados para a sua 

obtenção. 

8.1.3. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PI ou não apresente 

alguma das informações comprováveis através da declaração apresentada, 

deverá apresentar toda a documentação exigida a seguir discriminada para 

fins de habilitação.  

8.1.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes bancos de 

dados:  

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores � SICAF; 

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);  

8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 

Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de Justiça � CNJ. 

8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU). 

8.2.5. Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do 

Estado do Piauí � CADUF; 

 
8.2.6. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder Público do 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí-TCE/PI. 

 

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo 

Pregoeiro em qualquer momento do procedimento licitatório. 

8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas ou sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 

11.488/2008, deverão ser apresentados, à época da habilitação, todos os 

documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição; 

8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

8.4.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da 

Administração Pública, ser prorrogado por igual período; 

8.4.3. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 

documentação comprobatória de regularidade fiscal, nos termos dos 

incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, 

sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e 

com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

8.5. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso, deverá ficar 

registrado em ata, bem como a indicação do documento necessário para 

comprovar a regularização. 
 
8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante os 

seguintes documentos: 

  

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório da indicação de seus 

administradores;  

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores;  

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte�  segundo determinado pelo Departamento de Registro 

Empresarial e Integração - DREI; 

f) No caso de cooperativa, ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; indicar o responsável pela 

administração com poderes para assumir obrigações e assinar documentos 

em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o objeto social, 
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que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela 

da Classificação Nacional de Atividades Econômicas � CNEA, do IBGE.  

h) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou autorização para 

funcionamento: ato expedido pelo órgão competente, conforme disposto na 

Parte Específica deste Edital. 

i) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, de 

acordo com a natureza do objeto. 

 

8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.6.2.1. A Parte Específica discriminará as exigências de qualificação 

técnica, podendo exigir: 

a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional 

competente; 

b) Requisitos de capacidade técnico operacional; 

c) Requisitos de capacidade técnico-profissional. 

 

8.6.2.2. Para fins de comprovação de capacidade técnico-profissional, 

entende-se, como pertencente ao quadro permanente do licitante, na 

data prevista para entrega da proposta, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 

vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

8.6.2.3. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que 

trata o subitem 8.6.2.2 poderão ser substituídos, nos termos do artigo 

30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para efeito de constatação da 

validade de tal certidão, será observado o prazo de validade constante na 

própria certidão. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, será válida, 

para fins de qualificação econômico-financeira, a emissão de certidão, pela 

instância judicial competente, afirmando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, 

conforme Acórdão TCU nº 1201/2020 � Plenário.  

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do 

último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de 

existência da sociedade, atestando a boa situação financeira, conforme art. 

7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15: 

LG= Liquidez Geral � superior a 1 

SG= Solvência Geral � superior a 1 

LC= Liquidez Corrente � superior a 1 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo Não Circulante 

AT= Ativo Total 

 
c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à 

apreciação do Conselho Regional de Contabilidade. 

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os 

índices contábeis exigidos, deverão estar assinados por contador ou outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, 

deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo 

não inferior ao percentual definido na Parte Específica deste Edital, 

calculado sobre o preço estimado da contratação ou item pertinente, por 

meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios 

 

8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto deste certame.  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � 

FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito 

certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, 

comprovadamente, houver arrecadação centralizada;  

d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST 

(Certidão Negativa de débitos Trabalhistas); 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo representante legal, 

não se puder inferir que o subscritor de tais declarações tem poderes para 

representar a empresa, esta será inabilitada.  

8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:  

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da 

mesma;  

b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz;  

c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar 

em nome desta filial;  

d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de 

suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em declaração 

apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará o objeto da licitação. 

Neste caso, os documentos relativos à regularidade fiscal, exigidos para a 

habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, 

simultaneamente;  

e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de 

números nos documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições pela licitante.  
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8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no quadro 

funcional da empresa, menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos executando qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme 

modelo constante no Anexo VII do Edital. 

8.10. Caso permitida a participação de sociedades cooperativas, será exigida, 

ainda, a seguinte documentação complementar: 

8.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas 

atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade 

da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

8.10.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual � 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

8.10.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

8.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 

assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 

8.10.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

8.11. A Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de vistoria 

como documento de habilitação, conforme art. 30, III, da Lei nº 8.666/93. 

8.11.1. A Parte Específica deste Edital definirá se haverá necessidade de 

vistoria ou visita técnica obrigatória no local de execução dos serviços, 

observadas as condições estipuladas neste subitem. 

8.11.2. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, 

em dia e horário previamente agendados através de e-mail ou telefone 

definidos na Parte Específica deste Edital.  

8.11.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação 

do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à sessão pública. 

8.11.4. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverão estar 

devidamente identificados, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para o ato. 

8.11.5. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da 

vistoria deverão ser encaminhadas à Comissão de Licitação, através de e-

mail ou telefone definidos na Parte Específica deste Edital, antes da data 

fixada para a sessão pública. 

8.11.6. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar 

posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.  

 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão 

ser enviados até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

 
sessão pública, por meio de e-mail ou protocolos definidos na Parte Específica 

deste Edital, que também especificará o sítio onde será divulgada a resposta do 

Pregoeiro. 

9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 

estritamente informal. 

9.3. Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no site 

mencionado na Parte Específica deste Edital. 

9.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

 

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por meio 

eletrônico, até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública 

10.2. O pedido de impugnação deverá ser enviado exclusivamente para o 

endereço eletrônico constante na Parte Específica deste Edital. 

10.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 

contado do data de recebimento da impugnação, e divulgar o resultado através 

do Sistema no endereço eletrônico mencionado na Parte Específica deste 

Edital. 

10.4. A Impugnação somente possui efeito devolutivo, sendo a concessão de 

efeito suspensivo medida excepcional e que deverá ser motivada pelo pregoeiro 

nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 

se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

Nota explicativa: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão 
somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 
interesse e motivação � TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão 

conhecidos. 

11.5. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.  
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12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Para a execução dos serviços pelo licitante vencedor do certame será 

celebrado contrato entre este e a Contratante.  

13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao cumprimento 

dos prazos e todas as condições estabelecidas nas suas cláusulas e no edital.  

13.3. A recusa da execução do serviço ou o não cumprimento de qualquer 

obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades previstas no edital e no 

instrumento contratual.  

13.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato, ocasião em que terá 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a realização do ato, prorrogável por igual 

período, mediante a apresentação de motivo justo e aceito pela Contratante, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do 

instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser 

convocado outro licitante para assinar o contrato, após a negociação e a 

verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida 

a ordem de classificação; se a Licitante vencedora não assinar o Contrato ou 

não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido, será aplicado o disposto 

no art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

independentemente das sanções previstas neste edital e no contrato. 
 
13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Contratante tiver conhecimento de fato desabonador à sua 

habilitação, conhecido após o julgamento. 

13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora por fatos 

referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar as Licitantes 

remanescentes, observando o disposto no subitem 7.9 deste Edital. 

13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser 

rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações ou 

interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos 

arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação 

no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante vencedora as 

penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e no contrato a ser 

firmado entre as partes. 

13.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação estão 

condicionadas à manutenção das condições de habilitação e só serão admitidas 

quando apresentada documentação comprobatória que justifique quaisquer das 

ocorrências, e com o consentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde 

que não afetem a boa execução do Contrato. 

13.11. Na minuta do Contrato constante do Anexo II estão fixadas as 

responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais obrigações 

contratuais. 

13.12. A Parte Específica deste Edital disporá sobre a possibilidade de 

subcontratação do objeto contratado. 

13.13. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços ao presente certame, 

deverão ainda ser observadas as seguintes disposições: 

13.13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

13.13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 

ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 

poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 

Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, 

e desde que devidamente aceito. 

13.13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. A Parte Específica do Contrato definirá o seu prazo de vigência. 

14.2. Caso se trate de serviços de natureza continuada, o prazo de vigência 

poderá ser prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, até o limite de 

60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

14.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

14.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada;   

14.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, 

com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;    
14.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço;   

14.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece 

economicamente vantajoso para a Administração;   

14.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse 

na prorrogação; e   

14.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

14.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

14.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

14.4. Tratando-se de serviço não continuado, a minuta de Contrato anexa a 

este Edital irá definir o prazo de execução, prorrogável na forma do art. 57, §1º, 

da Lei nº 8.666/93.  

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante ou adjudicatário que:  

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não 

assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

15.1.2. Apresentar documentação falsa; 

15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.5. Não mantiver a proposta; 

15.1.6. Cometer fraude fiscal; 

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
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enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e 

descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos. 

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção 

de impedimento. 

15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 

e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa prévia da interessada, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade, 

15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por 

inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos 

da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções 

previstas no contrato. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Contrato ou Termo de Referência.  

 

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.  

 

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se previstas no 

Termo de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/2013, arts. 5º e 6º. 

 

19. DO PREÇO 

19.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 

interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação 

da proposta, pela variação do índice definido na minuta de Contrato anexa a 

este Edital. 

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

19.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao 

reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via de 

consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, 

ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.  

19.4. Caso se trate de licitação para registro de preços, a atualização dos preços 

registrados observará os mesmos índices e periodicidade definidos na minuta de 

Contrato anexa a este Edital para a variação do valor contratual. 

 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

20.1. A minuta de Contrato anexa a este Edital definirá eventual prestação de 

garantia de execução pelo licitante vencedor.  

 

21. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 

decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e 

suficiente para justificar sua revogação, ou ser anulada por ilegalidade de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente 

fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93 art. 59, 

parágrafo único. 

21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou 

da PROPOSTA COMERCIAL apresentada. 

22.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante legal da 

empresa, para fins de assinatura da futura �Ordem de Serviço�, acompanhados 

de cópia do instrumento legal que lhe confere tais poderes. 

22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e o Estado do Piauí, através da Contratante, não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

22.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas 

qualificações e as exatas compreensões das formalidades. 

22.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia 

autenticada. 
 
22.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não 

precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser verificada 

posteriormente pelo pregoeiro. 

22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da 

contratação. 

22.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará 

no afastamento do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública deste Pregão Eletrônico. 

22.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência do 

mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520 de 

2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/2019. 

22.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em endereços 

eletrônicos e na sede da Contratante, ambos mencionados na Parte Específica 

deste Edital. 

22.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições 

constantes dos Anexos deste Edital. 

22.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, 

além de outros porventura mencionados na Parte Específica deste Edital: 

 

A) ANEXO I � TERMO DE REFERÊNCIA; 

B) ANEXO II � MINUTA DE CONTRATO;  
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C) ANEXO III - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 

PREÇOS; 

D) ANEXO IV � DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

E) ANEXO V � DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

E EQUIPARADAS; 

F) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS; 

G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA 

CF/88; 

H) ANEXO VIII � ORÇAMENTO; 

 
Parte Geral Definições da Parte Específica 

1.1 Endereço Eletrônico: (...). 

Data de Abertura: (...). 

Horário de Abertura: (...), horário de Brasília/DF. 

Local: (...). 

INFORMAÇÕES: endereços eletrônicos e físicos completos, telefone e 

e-mail. 

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contratação de (.......), conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Anexo I � Termo de Referência. 

2.1.1 
 
Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir se o serviço 
será prestado de forma continuada ou não, conforme as orientações constantes nas 
notas explicativas iniciais. 
 
(    ) O serviço licitado será prestado de forma continuada, tendo em vista 

que visa a atender necessidade permanente da contratante. 

 

(   ) O serviço licitado não será prestado de forma continuada, tendo em 

vista que se trata de atividade esporádica que deverá ser realizada em 

um período de tempo predeterminado. 

 

2.2 
 
Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir a forma de 
adjudicação do objeto 
 
(    ) A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse.  

 

(   ) A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, 

conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

PARTE ESPECÍFICA  

 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, 
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra 
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 
 
 
Nota explicativa: O Contratante deverá escolher o texto apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro 
texto aceitável, e excluir as notas explicativas. 

 
licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

(    ) O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global, 

haja vista a natureza indivisível do objeto. 

 

(    ) O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global, 

com vistas a evitar o prejuízo para o conjunto ou a perda de economia 

de escala. 

 

Nota explicativa: Súmula nº 247 do TCU � �É obrigatória a admissão da adjudicação 
por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências 
de habilitação adequar-se a essa divisibilidade�. Súmula nº 24 CSPGE/PI �É 
obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais e 
cartas-convites das licitações para a contração de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala�. 

 

2.3 
 
Nota explicativa: assinalar uma das redações abaixo para definir a eventual 
diferenciação entre preço estimado e preço máximo e a divulgação ou não do preço 
estimado da contratação. 
 

(   ) Foi estimado o Preço Total de (...), conforme tabela de Preços do 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital, sendo que os preços 

unitários (ou mensais) e globais (ou anuais) estimados representam os 

preços máximos que a Administração se dispõe a pagar em relação a 

cada item.  

 

(   ) Foi estimado o Preço Total de (...), sendo que os preços máximos 

que a Administração se dispõe a pagar em relação a cada item 
 

correspondem aos preços unitários e globais estimados acrescidos do 

percentual definido na tabela de Preços constante no Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital. 

 

 

(  ) Os documentos referentes aos orçamentos, bem como o preço 

estimado da contratação, possuem caráter sigiloso e serão 

disponibilizados exclusivamente aos órgãos de controle interno e 

externo, conforme o disposto no art. 15 da Lei Estadual nº 7.482/2021.  

2.3.1. O preço estimado ou o preço máximo aceitável para a 

contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias à elaboração das propostas. 

 

Nota explicativa: Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo 
maior desconto, o preço estimado, o preço máximo aceitável ou o preço de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório, 
conforme art. art. 15, § 3º, da Lei Estadual nº 7.482/2021. 
 Atentar para a distinção entre preço máximo (art. 40, X, Lei 8666/93) e maior 
percentual de desconto. O critério de aceitabilidade baseado no maior percentual 
de desconto equivale ao critério de julgamento baseado no menor preço; quanto 
maior o percentual de desconto ofertado sobre determinada tabela de preço, 
menor o valor a ser despendido pela Administração na contratação. 
 
Nota explicativa: Conforme o Acórdão TCU n. 392/2011 � Plenário, �Preço máximo 
não se confunde com valor orçado ou de referência. [...] orçamento� ou �valor orçado� 
ou �valor de referência� ou simplesmente �valor estimado� não se confunde com �preço 
máximo�. O valor orçado, a depender de previsão editalícia, pode eventualmente ser 
definido como o preço máximo a ser praticado em determinada licitação, mas não 
necessariamente. Num dado certame, por exemplo, o preço máximo poderia ser 
definido como o valor orçado acrescido de determinado percentual. São conceitos, 
portanto, absolutamente distintos, que não se confundem�.  
Ressalta-se que a opção pelo estabelecimento de preço máximo como o preço 
estimado acrescido de percentual deverá ser devidamente justificada nos autos, 
indicando-se o fundamento matemático, estatístico ou econômico utilizado.  
 
 

2.4 Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir o regime de 
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execução 

 
 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço 
unitário. 
 
 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global. 
 
 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime tarefa. 
 
 
Nota explicativa:Na empreitada por preço global, todos os serviços prestados pela 
contratada serão remunerados por um preço certo, fixo e total após a entrega da 
totalidade do objeto à Administração.  
Na empreitada por preço unitário, o pagamento devido à contratada vincula-se à 
prestação de unidades determinadas do serviço (�m²�, �posto�, �refeição�, etc), que são 
objeto de medições mensais. Assim, a Administração só paga pelos serviços que 
efetivamente vier a utilizar.  
 

2.6 
 
Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir se será utilizado 
Sistema de Registro de Preços e cadastro de reserva. 
 

(    ) A presente licitação não adotará o Sistema de Registro de Preços. 

 

(   ) A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços, não 

havendo formação de cadastro de reserva. 

 

(    ) A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços, sendo 

que a formação do cadastro de reserva ocorrerá na forma do art.11, II, 

do Decreto Federal nº 7.892/2013: 

2.6.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 

poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 

bem classificado. 

2.6.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste 

item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante melhor classificado. 
 

2.6.1.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas 

propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 

classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

2.6.1.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados 

deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada 

acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 

seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 

do Decreto n° 7.892/2013. 

 

(    )  A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços, 

sendo que a formação do cadastro de reserva ocorrerá na forma do art. 

22, caput, incisos e parágrafo único, do Decreto Estadual nº 

11.319/2004, e art. 43, § 6º, da Lei Estadual nº 7.482/2021: 

2.6.1. Fica estipulado que ao preço do primeiro colocado poderão 

ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para 

que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 

quantidade total estimada por grupo para o item ou lote, 

observando-se ainda o seguinte:  

2.6.1.1. O preço registrado e a indicação dos respectivos 

fornecedores serão divulgados em órgão da imprensa oficial, 

ficando disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

2.6.1.2. Deverá ser respeitada a ordem de classificação das 

empresas constantes da Ata quando das contratações 

decorrentes do registro de preços. 

2.6.1.3. Quando da necessidade de contratação, os órgãos ou 

entes participantes do registro de preços deverão recorrer ao 

 
órgão controlador, para que este proceda a indicação do 

fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 

2.6.2. A critério do órgão controlador e em caráter excepcional, 

quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para 

atender as demandas estimadas, desde que se trate de objetos 

de padrão, qualidade ou desempenho superior, devidamente 

justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor 

inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros 

preços, negociados em iguais condições dentro da mesma 

licitação. 

 

 
Nota explicativa: além das opções acima, poderão ser inseridas neste tópico outras 
regras procedimentais relativas à formação de cadastro de reserva. 
 

 

4.1.1 Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir a amplitude da 
participação no certame: 

 

(    ) O presente certame não é restrito a microempresas e empresas de 
pequeno porte, sendo destinado à ampla concorrência. 

 

(    ) Para os itens (...), (...),  a participação é exclusiva a microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos termos do 

art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006. 

Nota explicativa: se toda a licitação for exclusiva para microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, todos itens devem ser incluídos neste parágrafo. 

 

(    ) Para os itens (...), (...),  a participação é exclusiva a microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei 
 

Complementar nº 123/2006; e para os itens (...), (...), haverá reserva de 

(máximo de 25%) para as referidas entidades, na forma do art. 48, III, 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.1.1.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, 

na forma do art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123, de 

2006, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, 

diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

4.1.1.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota 

principal, a Adjudicação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nota explicativa: Conforme art. 48, III, da Lei Complementar nº 123/2006, o percentual 
máximo para cotas reservadas é de 25%. 
 

4.6 Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para permitir ou não a 
participação de empresas em consórcio 

 

(   ) Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas 

constantes no subitem 4.4 da Parte Geral deste Edital. 

 

(   ) Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, 

qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a participação 

de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto 

licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um 

número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de 

pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo 

exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não 

implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.  

Nota explicativa: Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, o artigo 
33º da Lei nº 8.666/93 estabelece uma prerrogativa em benefício da Administração 
Pública em admitir ou não a participação de empresas constituídas sob a forma de 
consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o ACÓRDÃO Nº 2831/2012 �TCU 
�Plenário informa: 
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17. A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a admissão ou não 
de consórcio de empresas em licitações e contratações é competência discricionária 
do administrador, devendo este exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada 
18. Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto 
seja considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa também não é 
obrigatória. 
19. Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o objeto 
apresenta vulto ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitantes. 
Somente nessa hipótese, fica o administrador obrigado 19. a autorizar a participação 
de consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo de ampliar a 
competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

4.7 Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para permitir ou não a 
participação de cooperativas 

 

(   ) Será permitida a participação de cooperativas, desde que 

apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta 

licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 

serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos 

cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

 

(     ) Não será permitida a participação da cooperativas no certame. 

Nota explicativa: O órgão licitante deve analisar com cautela as características do 
serviço que pretende contratar, especialmente quanto às diversas obrigações dos 
trabalhadores que executarão os serviços, para verificar se, no caso concreto, as 
tarefas seriam passíveis de execução com autonomia pelos cooperados, sem relação 
de subordinação, seja entre a cooperativa e os cooperados, seja entre estes e a 
Administração.  
Nos termos do artigo 10 da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017 os requisitos 
de habilitação para participação de cooperativa devem observar o previsto no item 10.5 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  
Em caso positivo, a participação de cooperativas será permitida. Do contrário, deve 
ser vedada a participação de cooperativas no certame. 
Súmula 281 do TCU: �É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, 
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em 
geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem 
como de pessoalidade e habitualidade�. 

 

 
 

 

5.8 A proposta comercial terá validade mínima de (...) dias, a contar da data 
da abertura da sessão pública. 

6.1 Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir o critério de 
julgamento das propostas. Deverá ainda ser definida qual redação se aplica ao caso 
concreto: menor preço ou maior desconto. 

 

(   ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 

PREÇO (ou maior desconto) POR LOTE (grupo de itens), observadas 

as condições definidas neste edital e anexos. 

 

(   ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 

PREÇO (ou maior desconto) POR ITEM, observadas as condições 

definidas neste edital e anexos. 

 

(   ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 

PREÇO (ou maior desconto) POR LOTE, para o(s) lotes: 

_____________________e MENOR PREÇO (ou maior desconto) POR 

ITEM, para os itens:___________________________, observadas as 

condições definidas neste edital e anexos. 

 

(   ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 

PREÇO (ou maior desconto) GLOBAL. 

 

6.1.1. 
Nota Explicativa: deverá ser definida a forma de apresentação dos lances conforme 
o objeto licitado e o critério de julgamento estabelecido no edital, sendo a redação 
abaixo meramente exemplificativa. 

O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total/unitário (ou percentual 
de desconto) do item/lote. 

 

 

6.8 
Nota Explicativa: assinalar uma das opões abaixo para definir se haverá intervalo 
mínimo de valor entre os lances. 

 

(   ) Não será estipulado intervalo mínimo de diferença de valores entre 

os lances. 

 

(    ) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser  ...... (...) 

Nota Explicativa: Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do de intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, 
conforme artigo 31, parágrafo único, da Lei Estadual nº 7.482/2021. Já para o modo 
de disputa �aberto e fechado�, tal previsão é facultativa. 
O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em 
moeda corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão 
financeira que efetivamente diferencie uma proposta da outra, nos termos do art. 30, 
§3º, da Lei Estadual nº 7.482/2021. 
O valor de redução mínima deve ser fixado de modo a não prolongar excessivamente 
e de forma infrutífera a fase de lances da sessão pública, e, ao mesmo tempo, não 
inviabilizar a competição. Ademais, cabe ao Administrador decidir se a redução mínima 
incidirá sobre o valor unitário, mensal ou total estimado para o contrato, conforme 
decidido pela autoridade competente na fase interna da licitação. 
 

6.15 Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir o modo de 
disputa. 

 

(   ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa �aberto e 

fechado�, em que as licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

6.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 

quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 

6.15.2. Encerrado o prazo previsto no item 6.15.1 o sistema abrirá 

oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os 

das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.15.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 

definidas no item 6.15.2, poderão as licitantes dos melhores lances, 

na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.15.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 

estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, para que as 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.15.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhuma 

licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

 

 

(   ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa �aberto�, 

em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.15.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 



98

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 28 de julho de 2021 • Nº 160

 
duração da sessão pública. 

6.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 

item 6.15.1 será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

6.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.15.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 

automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela 

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.1 O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar 

proposta readequada ao último lance ofertado, em formato digital, via 

sistema, é de (...) horas contadas a partir da solicitação do pregoeiro. 

 

Nota Explicativa: Conforme art. 38, § 2º, da Lei Estadual nº 7.482/2021, o prazo 
mínimo é de 02 (duas) horas). 

 

8.1  

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de (...) horas, sob pena de 

inabilitação. 

Nota Explicativa: Conforme art. 38, § 2º, c/c art. 43, § 2º, da Lei Estadual nº 
7.482/2021, o prazo mínimo é de 02 (duas) horas. 

 
 

8.6.1., �h�  

h) No caso de exercício de atividade de (...): ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo (órgão competente), nos 

termos do artigo (...) da (o) (...Lei/Decreto...) n° (...)/(...).  

 
Nota Explicativa: Cabe ao órgão analisar se a atividade relativa ao objeto licitado 
exige registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão normativa 
(ANVISA, ANP, Polícia Federal, Ministério da Agricultura, IBAMA, etc.), especificando 
o documento a ser apresentado e o órgão competente para expedi-lo, além do 
fundamento legal. 

 

8.6.1., �i� 
Nota Explicativa: assinalar um dos itens abaixo para definir exigência de documentos 
adicionais: 
 

(    ) Serão exigidos os seguintes documentos adicionais: 

I (...); 

II (...); 

 

(    ) Não serão exigidos documentos adicionais. 

 

8.6.2. 1,�a� 
Nota Explicativa: assinalar um dos itens abaixo para definir a necessidade de 
exigência de registro da licitante na entidade profissional competente. 
 
(   )  A proponente deverá apresentar registro ou inscrição da empresa 

licitante no (a) (escrever, por extenso, a entidade profissional), em plena 

validade. 

 

(    ) Não se aplica ao caso exigência de registro na entidade profissional 

competente. 

 

Nota Explicativa: Tal exigência só deve ser formulada quando, por determinação 
legal, o exercício de determinada atividade relacionada ao objeto contratual estiver 
sujeito à fiscalização da entidade profissional competente. Quando não existir 
determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao correspondente 
conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição torna-se 
inaplicável para fins de habilitação. 

 
 
 
 

8.6.2.1, �b� Nota Explicativa: Assinalar um dos itens abaixo para definir exigência de 
documentação de capacidade técnico-operacional 

 

Nota Explicativa: A capacidade técnico-operacional se refere à comprovação de que 
o licitante tem condições técnicas e operacionais de executar, de modo satisfatório, o 
objeto licitado, mediante: a) Apresentação de atestado de aptidão para desempenho 
de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação; b) Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação; c) 
Qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos.  
 
Nota Explicativa: A exigência de documentação de capacidade técnico-operacional 
aplica-se aos casos de maior complexidade, desde que constem nos autos as devidas 
justificativas, conforme lição de Lucas Rocha Furtado (in Cursos de Licitações e 
Contratos Administrativos, 6ª ed., 2015): �Para a realização de obras ou serviços de 
grande complexidade não podem ser dispensados o conhecimento técnico 
especializado nem a comprovação de experiência e de capacitação para cumprir o 
objeto do contrato�. O TCU consignou o seguinte entendimento: �[...] ao inserir 
exigência de comprovação de capacidade técnica de que trata o art. 30 da Lei nº 
8.666/93 como requisito  indispensável à habilitação das licitantes, consigne, expressa 
e publicamente, os motivos dessa exigência e demonstre, tecnicamente, que os 
parâmetros fixados são adequados, necessários, suficientes e pertinentes ao objeto 
licitado, assegurando-se de que a exigência não implica restrição ao caráter 
competitivo do certame� (Acórdão nº 668/05 � Plenário, TCU).    
 
 
Nota Explicativa: Acórdão 914/2019 Plenário - TCU (Representação, Relator Ministra 
Ana Arraes) Licitação. Qualificação técnica. Atestado de capacidade técnica. 
Quantidade. Prazo. Referência. 
�É obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da comprovação 
(atestados de capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha fornecido 
bens pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993)�. 

 

(  ) Quanto à capacidade técnico-operacional, será exigida comprovação 

pela proponente de ter executado, em nome da empresa, a qualquer 

tempo, serviços/obras compatíveis com o objeto desta licitação, através 

de certidão(ões) e/ou atestado(s), em nome da própria licitante 

(empresa), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. Os itens de serviços e parcelas de maior relevância com 

quantidades mínimas a serem comprovadas são os seguintes: 

 

                                            (...) 

 

(    ) Não será exigida documentação quanto à capacidade técnico 

operacional. 

8.6.2.1, �c� Nota Explicativa: Assinalar um dos itens abaixo para definir exigência de 
documentação de capacidade técnico-profissional. 

 

Nota Explicativa: A capacidade técnico-profissional trata de exigência específica 
relativa à pessoa física do profissional que irá participar da execução do serviço. 
Refere-se à comprovação de que a empresa possui, em seu quadro de pessoal, 
profissional detentor de atestado de responsabilidade técnica que demonstre a 
execução de parcelas de maior relevância e valor significativo de obra ou serviços 
similares ao objeto licitado, vedadas a fixação de quantidades mínimas ou prazos 
máximos, conforme art. 30,§ 1º, I, Lei nº 8.666/93. 
 
Nesse sentido, a exigência de documentação de capacidade técnico-profissional 
aplica-se aos casos de maior complexidade, desde que constem nos autos as devidas 
justificativas, conforme lição de Lucas Rocha Furtado (in Cursos de Licitações e 
Contratos Administrativos, 6ª ed., 2015): �Para a realização de obras ou serviços de 
grande complexidade não podem ser dispensados o conhecimento técnico 
especializado nem a comprovação de experiência e de capacitação para cumprir o 
objeto do contrato�. O TCU consignou o seguinte entendimento: �[...] ao inserir 
exigência de comprovação de capacidade técnica de que trata o art. 30 da Lei nº 
8.666/93 como requisito  indispensável à habilitação das licitantes, consigne, expressa 
e publicamente, os motivos dessa exigência e demonstre, tecnicamente, que os 
parâmetros fixados são adequados, necessários, suficientes e pertinentes ao objeto 
licitado, assegurando-se de que a exigência não implica restrição ao caráter 
competitivo do certame� (Acórdão nº 668/05 � Plenário, TCU).    

93. 

 
 
(  ) Quanto à capacitação técnico-profissional, será exigida comprovação 

da empresa licitante de possuir em seu quadro, na data prevista para 

apresentação da proposta, profissional (is) de nível superior ou outro(s) 

reconhecido(s) pelo (entidade profissional competente), detentor (es) de 
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atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) 

na entidade profissional competente  da região onde os serviços 

foram executados, que comprove(m) ter o(s) profissional (is), 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 

para empresa privada, obras/serviços de características técnicas 

similares às do objeto licitado, que fica limitado na forma do § 1º Inciso 

I do Art. 30 da Lei 8666/93, cujas parcelas de maior relevância são as 

seguintes: 

 

                                       (...) 

 

 

(    ) Não será exigida documentação quanto à capacidade técnico 

profissional. 

8.6.3, �e� 
Nota Explicativa: Assinalar um dos itens abaixo para definir a exigência de patrimônio 
líquido mínimo ou capital social mínimo: 
 
(   ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital social 

mínimo não inferior a (...)%  do preço estimado da contratação ou item 

pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 
(   ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui patrimônio líquido 

mínimo não inferior a (...)%  do preço estimado da contratação ou item 

pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 
Nota Explicativa: A Administração deverá juntar aos autos justificativas para o 
percentual fixado de capital ou de patrimônio líquido mínimo, limitado a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação (art. 31, §§ 2º e 3º, da Lei n.º 8.666/93) 
assegurando-se de que não restrinja o caráter competitivo do certame. 
Conforme Parecer PGE/PLC n. 1053/2020, �[...] a definição do percentual referente 

ao capital mínimo ou patrimônio líquido das empresas licitantes, nos editais de 
licitação, está inserido no âmbito da discricionariedade da administração a ser exercido 
por meio do gestor e sua respectiva equipe técnica responsável pelas contratações no 
órgão;  
Todavia, apesar de discricionário, sugere-se como regra geral nos editais padrões 
utilizados a adoção do percentual de 10% (dez por cento), salvo nos casos em que a 
equipe técnica responsável pelos estudos preliminares e/ou a CGE entendam pela 
sua redução motivadamente�. 
 

8.11 Nota Explicativa: Assinalar um dos itens abaixo para definir exigência de atestado de 
vistoria. 

 

 

(  ) Será exigido atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, 

tendo em vista que vistoria foi prevista no Termo de Referência como 

obrigatória. 

 

(    )  Não será exigido atestado de vistoria como requisito de habilitação. 

 

Nota Explicativa : De acordo com o art. 30, III, da Lei 8.666, de 1993, o licitante deve 
apresentar na habilitação �comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu 
os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação�. Lembramos que o atestado de vistoria só deve ser exigido para a habilitação 
do licitante caso a vistoria seja definida pelo órgão, no Termo de Referência, como 
obrigatória, assim como deverá ser apresentada justificativa. 

8.11.1 Nota explicativa: Assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir a necessidade 
vistoria ou visita técnica obrigatória. 

 

(  ) A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento 

 
de todas as condições para execução do objeto constantes dos 

documentos técnicos que integram o Projeto Básico, podendo a 

licitante, caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria 

no local de prestação dos serviços. 

 

(  ) A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento 

de todas as condições para execução do objeto constantes dos 

documentos técnicos que integram o Projeto Básico, devendo a 

licitante realizar vistoria no local de prestação dos serviços. 

 

(   ) Não se aplica ao caso a realização de vistoria no local de 

prestação dos serviços. 

 

8.11.2 Informações para agendamento de vistoria: telefone e e-mail. 

8.11.5 Informações sobre dúvidas acerca da vistoria: telefone e e-mail 

9.1 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao endereço 

eletrônico (...) ou para o endereço físico (...), sendo que a resposta será 

divulgada no sítio (...). 

9.3 Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no 

endereço eletrônico (...). 

10.2 O pedido de impugnação deverá ser enviado ao endereço eletrônico 

(...). 

10.3 O Pregoeiro divulgará o resultado da impugnação no endereço 

eletrônico (...) 

13.12 
 
Nota explicativa: assinalar um dos seguintes itens abaixo para definir a permissão ou 
não à subcontratação. Dispõe a Lei nº 8.666/93, em seu art. 72, que a Contratada, na 
execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá 
subcontratar partes do serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, 
pela Administração. A subcontratação, desde que prevista no instrumento 

convocatório, possibilita que terceiro, que não participou do certame licitatório, realize 
parte do objeto. 
À Administração contratante cabe, exercitando a previsão do edital, autorizar a 
subcontratação. Esta, mais do que possível, é desejável, na medida em que o Termo 
de Referência demonstrou-lhe a necessidade, de acordo com a complexidade do 
objeto, cuja execução carece de especialização encontrável na subcontratada. Por isto 
que a Administração autorizará e dimensionará a subcontratação mediante ato 
motivado, a comprovar que atende às recomendações do Termo de Referência e 
convém à consecução das finalidades do contrato. Caso admitida, cabe ao Termo de 
Referência estabelecer com detalhamento seus limites e condições. 
Quando a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua 
contratação, e a subcontratação for admitida, é imprescindível que se exija o 
cumprimento dos mesmos requisitos por parte da subcontratada (Acórdão n° 
1.229/2008 � Plenário do TCU). 
Veja-se excerto do Acórdão n° 1.941/2006 � Plenário do TCU: 
�9.1.3.5. fundamente adequadamente os atos de aceitação ou rejeição das empresas 
subcontratadas, em conformidade com os limites e condições que devem ser 
estabelecidos previamente nos editais de licitação, em consonância com o disposto no 
art. 72 da Lei n. 8.666/1993, mormente quando as subcontratações referirem-se a 
partes da obra para as quais forem exigidas, no instrumento convocatório, qualificação 
técnica da empresa licitante;� 
A redação que segue é meramente ilustrativa e contempla a vedação à 
subcontratação, assim como a subcontratação parcial do objeto. 
 
 

(  ) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto 

contratado. 

 

(    ) Será permitida a subcontratação de ____ % (_________ por cento) 

do objeto contratado, na forma indicada no Termo de Referência, sendo 

vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

13.12.1. A subcontratação depende de autorização prévia da 

Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre 

os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto.  

13.12. 2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução 

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
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correspondentes ao objeto da subcontratação. 

Nota Explicativa: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela 
Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso 
concreto, sendo necessária justificativa técnica quanto ao percentual adotado.  
Caso admitida, o edital deve estabelecer com detalhamento seus limites e condições, 
inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. A 
prestação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva deve ser considerada 
como a parcela principal da obrigação e não pode ser subcontratada. É importante 
verificar que são vedadas (i) a exigência no instrumento convocatório de 
subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas; (ii) a 
subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no 
instrumento convocatório; (iii) a subcontratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte que estejam participando da licitação; e (iv) a subcontratação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em 
comum com a empresa contratante. 

 

 

22.12 O presente edital poderá ser retirado no(s) seguinte(s) endereço(s) 

eletrônico(s): (...) 

Poderá também ser encontrado na sede da Contratante, conforme 

endereço constante no item 1.1 desta Parte Específica. 

22.14 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos 

mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos: 

I) ANEXO IX � (...) 

J) ANEXO X � (...) 

 

Nota explicativa: Caso seja utilizado o Sistema de Registro de Preços, a minuta da 
Ata de Registro de Preços deverá ser indicada neste tópico. 

 

 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura 

Of.  478

ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA N° 048/2021

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 048/2021, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A ADEQUAÇÃO DE
ESTRADA VICIAL NO MUNICIPIO DE JARDIM DO MULATO –
PI – 20KM DE EXTENSÃO, realizada abertura da sessão de licitação
no dia 14/07/2021 para a realização de credenciamento e recebimento
dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos envelopes nº 01
(habilitação)  para análise da COPEL/IDEPI. Após este ato a Comissão
Permanente de Licitações deste IDEPI passa a publicar o resultado da
habilitação desta CONCORRÊNCIA:

I -Encontram-se Habilitadas as Empresas:

1) POTY CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ Nº 17.323.084/0001-05
2) PRO ENGENHARIA EIRELI - CNPJ Nº 22.851.187/0001-70

II – Encontram-se inabilitadas as Empresas:
1) CONSTRUTORRES SERVIÇOS GERAIS LTDA - EPP,

CNPJ Nº 07.715.664/0001-86 – por descumprimento do
item 8.3.3.2 e 8.3.3.3

Publique-se.
Teresina (PI), 19 de julho de 2021.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
  Presidente da Comissão de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

Of.  1464

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEGOV

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 22/2021/GSG,
REFERENTE AO FISCAL DO CONTRATO DE Nº 14/2021:
CONTRATANTE: SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEGOV
CONTRATADA: MAXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Fica retificado o extrato de publicação da Portaria de fiscal veiculado
no Diário Oficial do Estado do Piauí, no dia 30 de novembro de 2020,
para corrigir a seguinte informação:

Onde se lê:
 PORTARIA Nº 22/2020/GSG

Leia-se:
PORTARIA Nº 22/2021/GSG

OSMAR RIBEIRO DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário Estadual de Governo

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 23/2021/GSG,
REFERENTE AO FISCAL DO CONTRATO DE Nº 15/2021:
CONTRATANTE: SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEGOV
CONTRATADO: TARCÍZIO RIBEIRO SILVA
Fica retificado o extrato de publicação da Portaria de fiscal veiculado
no Diário Oficial do Estado do Piauí, no dia 26 de julho de 2021, para
corrigir a seguinte informação:

Onde se lê:
 PORTARIA Nº 23/2020/GSG
Nº do Processo SEI: 00010.000027/2021-16

Leia-se:
PORTARIA Nº 23/2021/GSG
Nº do Processo SEI: 00010.00002137/2021-12

OSMAR RIBEIRO DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário Estadual de Governo

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 24/2021/GSG,
REFERENTE AO FISCAL DO CONTRATO DE Nº 16/2021:
CONTRATANTE: SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEGOV
CONTRATADA: A. PEREIRA MARTINS ME
Fica retificado o extrato de publicação da Portaria de fiscal veiculado
no Diário Oficial do Estado do Piauí, no dia 30 de novembro de 2020,
para corrigir a seguinte informação:

Onde se lê:
 PORTARIA Nº 24/2020/GSG

Leia-se:
PORTARIA Nº 24/2021/GSG

OSMAR RIBEIRO DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário Estadual de Governo

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 07/2021:
Aquisição de objeto artesanal, produto genuinamente piauiense,
exclusivo, criado e assinado por Artesão: 10 (dez) Pastas em Couro,
destinada a Acomodar Diploma de Histórico da Ordem Estadual do
Mérito Renascença do Piauí, a ser entregue a personalidades
homenageadas em Solenidades tradicionais que compõem o
Calendário do Governo do Estado, para atendimento da demanda da
Secretaria de Governo de Estado do Piauí.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEGOV
CONTRATADO:  FRANCISCO XAVIER RODRIGUES
Fica retificado o extrato de publicação veiculado no Diário Oficial do
Estado do Piauí, no dia 24 de março de 2021, para corrigir as seguintes
informações:

Onde se lê:

Modalidade de Licitação: Contratação Direta Inexigibilidade de
Licitação nº 05/2021-SEGOV
Resumo do objeto do Contrato: Aquisição de objeto artesanal, produto
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genuinamente piauiense, exclusivo, criado e assinado por Artesão:
300 (trezentas) Pastas em Couro, destinada a Acomodar Diploma de
Histórico da Ordem Estadual do Mérito Renascença do Piauí, a ser
entregue a personalidades homenageadas em Solenidades tradicionais
que compõem o Calendário do Governo do Estado, para atendimento
da demanda da Secretaria de Governo de Estado do Piauí.

Leia-se:

Modalidade de Licitação: Contratação Direta Inexigibilidade de
Licitação nº 06/2021-SEGOV
Resumo do objeto do Contrato: Aquisição de objeto artesanal, produto
genuinamente piauiense, exclusivo, criado e assinado por Artesão:
10 (dez) Pastas em couro para placas de homenagens, destinada a
Acomodar Diploma de Histórico da Ordem Estadual do Mérito
Renascença do Piauí, a ser entregue a personalidades homenageadas
em Solenidades tradicionais que compõem o Calendário do Governo
do Estado, para atendimento da demanda da Secretaria de Governo
de Estado do Piauí

OSMAR RIBEIRO DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário Estadual de Governo

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 14/2021:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE CAFÉ E AÇÚCAR, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEGOV/PI:
CONTRATANTE: SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEGOV
CONTRATADO:  MAXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Fica retificado o extrato de publicação veiculado no Diário Oficial do
Estado do Piauí, no dia 26 de julho de 2021, para corrigir as seguintes
informações:
Onde se lê:
Fundamento Legal: Art. 25, III, da Lei nº 8.666/93
Leia-se:
Fundamento Legal: fundamentada no art. 24, inciso II, e o parágrafo
único, do art. 26, da Lei nº 8666/ 93.

OSMAR RIBEIRO DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário Estadual de Governo

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 15/2021:
AQUISIÇÃO DE CESTAS CONTENDO PRODUTOS
GENUINAMENTE PIAUIENSES COMO: CASTANHA DE CAJU,
MEL DE ABELHA, CAJUÍNA, DOCE DE BURITI, LICOR DE
JENIPAPO OU CAJU, DOCE REGIONAL EM CALDA SABORES
REGIONAIS DIVERSOS, ALÉM DE CHAVEIRO PERSONALIZADO
(“PIAUÍ”), PARA QUE O EXMO. SENHOR GOVERNADOR POSSA
PRESENTEAR AUTORIDADES VISITANTES AO NOSSO ESTADO,
EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE GOVERNO
DE ESTADO DO PIAUÍI:
CONTRATANTE: SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEGOV
CONTRATADO:  TARCÍZIO RIBEIRO SILVA
Fica retificado o extrato de publicação veiculado no Diário Oficial do
Estado do Piauí, no dia 26 de julho de 2021, para corrigir as seguintes
informações:

Onde se lê:

Nº do Processo SEI: 00010.000027/2021-16
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, bem como com
o Decreto Estadual nº 15.093/2013
Nº da Nota de Reserva no SIAFE: 2021 NR 00057 emitida em 13/07/
2021

Leia-se:

Fundamento Legal: fundamentada no art. 24, II, da Lei nº 8.666/1993
Nº do Processo SEI:  00010.00002137/2021-12
Nº da Nota de Reserva no SIAFE: 2021 NR 00057 emitida em 23/02/
2021

OSMAR RIBEIRO DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário Estadual de Governo MEMO.  29
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ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Tomada de Preços nº 003/2021, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO
DE UMA EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A RECUPERAÇÃO
DA PONTE RODOVIÁRIA EM CONCRETO ARMADO NA
RODOVIA PI – 304, SOBRE O RIO PIRANGI, LOCALIZADA NO
KM 4,30, NO TRECHO: COCAL/POVOADO BREJINHO/
POVOADO SÃO DOMINGOS (ENTRONCAMENTO BR – 402),
COM EXTENSÃO DE 15 METROS, NO MUNICÍPIO DE COCAL/
PI., realizada abertura da sessão de licitação na data do dia 13.07.2021,
para a abertura e a análise das  propostas apresentadas, tendo como
resultado a classificação das propostas de preços das Empresas: 1)
JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI – EPP – CNPJ nº
24.400.713/0001-00, com valor total R$ 425.613,94
(QUATROCENTOS E VINTE E CINCO MIL, SEISCENTOS E
TREZE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS); 2) EMPRESA
ABTEC ENGENHARIA LTDA– CNPJ nº 12.754.237/0001-47, com
valor total de R$ 427.253,34 (QUATROCENTOS E VINTE E SETE
MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E
QUATRO CENTAVOS). Maiores informações na sede do IDEPI, na
localizado a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(086) 3214-1016 e e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a
sexta-feira, das 07:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 28 de julho de 2021.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA FREITAS
Presidente da COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1485
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AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2021

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2021, que tem por objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO DE 2 (DUAS) PRAÇAS NA ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE BARRA D‘ALCÂNTARA-PI, ato a Comissão
Permanente de Licitações deste IDEPI suspendeu a sessão para análise
da referida documentação, proferindo-se o seguinte resultado:

I - Encontram-se habilitadas para este procedimento
licitatório cumprindo todas as exigências do instrumento
convocatório, as empresas:

1) BS CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ Nº 26.767.222/0001-28;
2) R J CONSTRUÇÕES, CNPJ Nº 11.597.903/0001-18

Publique-se.
Teresina (PI), 21 de JULHO de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
  Presidente da Comissão Permanente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do IDEPI

Of.  1463

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA N° 049/2021

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 049/2021, que tem por objeto: A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE
ANGICAL DO PIAUÍ/PI – EXTENSÃO 26,06 KM, realizada abertura
da sessão de licitação na data do dia 15/07/2021 para a realização de
credenciamento e recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando
a abertura dos envelopes nº 01 (habilitação)  para análise da COPEL/
IDEPI. Após este ato a Comissão Permanente de Licitações deste
IDEPI passa a publicar o resultado da Habilitação desta
CONCORRÊNCIA:

      I -Encontram-se Habilitadas as Empresas:

1)    POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 17.323.084/0001-05;

2)   ANCAL CONSTRUÇÕES EIRELI – CNPJ nº
26.912.948/0001-07;

3)    CONSTRUTORRES – CNPJ nº 07.715.664/0001-86;
4)    CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS – CNPJ nº

10.525.283/0001-49

II – Encontram-se Inabilitada as Empresas:

5) MIG EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA – EPP – CNPJ nº
14.128.772/0001-18, pelo não cumprimento do
exigido no item 8.3.3, subitem 8.3.3.2 c/c item
8.3.4, subitem 8.3.4.1.4 do edital desta
concorrência;

6) PRO ENGENHARIA EIRELI – CNPJ nº
22.851.187/0001-07, pelo não cumprimento do
exigido no item 8.3.2, subitem 8.3.2.2;

7) CONSTRUFORT EIRELI – CNPJ nº
19.329.492/0001-91, pelo não cumprimento do
exigido no item 8.2, subitem 8.2.1 c/c item 8.3.3,
subitem 8.3.3.2 c/c item 8.3.4, subitem 8.3.4.1.3,
subitem 8.3.4.1.4.

                   Publique-se.

Teresina (PI), 20 de julho de 2021.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1465

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 012/21-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000165/21-09

PROCESSO SEI N°: 00152.000133/2021-85

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica aos
interessados que realizará a abertura da licitação, modalidade
TOMADA DE PREÇOS N° 012/21 às 10 (DEZ) horas do dia 17 de
agosto de 2021, cujo objeto é: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DE 23,20KM NO
MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES – PI.  NO. O tipo de licitação é o
menor preço, regime de empreitada por preço unitário. O valor global
estimado é de R$ 749.677,89(setecentos e quarenta e nove mil,
seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos) todas as
despesas decorrentes deste procedimento licitatório ocorrerão às
expensas do Governo do Estado do Piauí por intermédio da Secretaria
do Desenvolvimento Econômico – SDE. Fontes de Recursos: 100;
Projeto PI: 1994; Natureza da Despesa: 449051; Nota de Reserva:
2021NR0017. O Edital e seus anexos correspondentes ao objeto desta
licitação encontram-se disponíveis no site do TCE-PI ou podem ser
solicitados através do e-mail: licitacaosedet@gmail.com. Os
interessados que optarem por recebê-los presencialmente deverão
comparecer à sede da Contratante, mediante o pagamento da
importância de R$ 100,00 (cem reais), referente à recomposição de
custo efetivo de reprodução gráfica ou de mídia digital da
documentação fornecida, a ser recolhida junto ao Banco do Brasil
Conta 7312-1, Agência 3791-5. Não serão aceitos comprovantes de
depósitos bancários realizados através de envelopes de
autoatendimento, depósitos eletrônicos e pela internet com data
anterior à publicação do Edital. Publique-se.

                                             Teresina - PI, 28 de julho de 2021.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

Of.  591

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 07 /2021

PROCESSO Nº: AA.152.000094/21-08 - SDE
CONCEDENTE: Secretaria do Desenvolvimento Econômico. CNPJ
06.688.803/0001-25
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Vila Nova do Piaui - PI
OBJETO: recuperação de estradas vicinais na zona rural no município
de Vila Nova -PI.
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 101
PROGRAMA: 0005
ATIVIDADE: 1994
FONTES: 100
ELEMENTO DE DESPESA: 4440.41
EMENDA PARLAMENTAR:  10032 (Deputado Nerinho)
VALOR: 150.003,59 (cento e cinquenta   mil e três reais e cinquenta
e nove centavos)
DATA DE ASSINATURA:28 /07/2021
VIGÊNCIA: 360 dias contados da data da assinatura.
SIGNATÁRIO: Igor Leonam Pinheiro Neri, CPF: 018.380.493-71

Of.  594
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SECRETARIA DE ESTADOS DAS CIDADES
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 056/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0604/21-67. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: Poty Construtora e Empreendimentos
Imobiliários Ltda - ME, CNPJ: 17.323.084/0001-05. OBJETO: 1° Termo
Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 056/2020, no
município de Landri Sales -PI. PRAZOS: Vigência 90 dias. DATA DA
ASSINATURA: 30/06/2021. SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Felipe de Santana
Machado – CONTRATADA.

SECRETARIA DE ESTADOS DAS CIDADES
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 074/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0498/21-19. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - SECID, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: A. A. dos Santos Neto, CNPJ: 20.927.442/0001-
95. OBJETO: 1° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao
Contrato 074/2020, no município de Castelo do Piauí-PI. PRAZOS:
Vigência 90 dias. DATA DA ASSINATURA: 30/06/2021.
SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira –
CONTRATANTE e Aprígio Antônio dos Santos Neto –
CONTRATADA.

SECRETARIA DE ESTADOS DAS CIDADES
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 106/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0639/21-08. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - SECID, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: Antônio de Pádua Coelho Barbosa - EPP, CNPJ:
03.050.436/0001-83. OBJETO: 1° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE
PRAZO ao Contrato 106/2020, no município de Amarante-PI. PRAZOS:
Execução 90 dias e Vigência 180 dias. DATA DA ASSINATURA: 30/
06/2021. SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – CONTRATANTE e Antônio de Pádua Coelho Barbosa –
CONTRATADA.

SECRETARIA DE ESTADOS DAS CIDADES
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 117/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0634/21-64. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: Construtora Convita Ltda - ME, CNPJ: 19.486.408/
0001-43. OBJETO: 1° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO
ao Contrato 117/2020, no município de Teresina-PI. PRAZOS: Vigência
90 dias. DATA DA ASSINATURA: 30/06/2021. SIGNATÁRIOS: Fábio
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Vinicius
Learth Meneses – CONTRATADA.

SECRETARIA DE ESTADOS DAS CIDADES
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 118/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0635/21-77. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: Construtora Convita Ltda - ME, CNPJ: 19.486.408/
0001-43. OBJETO: 1° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO
ao Contrato 118/2020, no município de Teresina-PI. PRAZOS: Vigência
90 dias. DATA DA ASSINATURA: 30/06/2021. SIGNATÁRIOS: Fábio
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Vinicius
Learth Meneses – CONTRATADA.

SECRETARIA DE ESTADOS DAS CIDADES
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 078/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0636/21-80. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - SECID, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: Construtora Convita Ltda - ME, CNPJ: 19.486.408/
0001-43. OBJETO: 3° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO
ao Contrato 078/2019, no município de Ilha Grande-PI. PRAZOS:
Vigência 180 dias. DATA DA ASSINATURA: 30/06/2020.
SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira –
CONTRATANTE e Vinicius Learth Meneses – CONTRATADA.
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Rex�TĉTTZTWdfg|hieT}s~sT\dfxseTdT�gf}igfTnsTYshxeixslT}dqdyeinsT�seTdfxiTUd}edxiegilT�piqTfdoilTYshxeixsT]�
��������������������������� ���¡��¡¢���¡�£�¢��¤������¥�sT�piqTx¦~T�seTsyodxsTT§̈©ª«ª¬®�̄°
¤ª±²®±®³́ ©µ§̄®²�́§²§�§µ°¶̄°²�·«�¶°±°««ª̄§̄°«�̄§«�°«±®̧§«�̄§�²°̄°�°«µ§̄©§̧�̄°�°¶«ª¶®�°�̄§�«°̄°�̄°«µ§
�°±²°µ§²ª§�̄°�¡«µ§̄®�̄§�¡̄©±§¬®�¹��¡��£�º�»�sfTfd|pghxdfTfde¼gnsedf½

T

¢�¤¡�����¡�¾���� £�¢��� � ¤���¿£��� £ºÀ

\SUÁV]VTÂSVSPRTWRTUSÁÂR \VUQOPR Ã̀ Ä̀ÄÃ̀ Åmb�_Äc�mcÃZÄm

ÆOP\VTÇXPRÇTÇVÁOTQRÆPR �SUYRÁT bbbbbÃÅZ̀ ÈÅÄ�cÈÃ�̀ÅÃZÄm

RWPSR]OTÇOXPRTÇRYVWO �SUYRÁT cmÄÃÄÃZc _cb�ÃÄ_�_̀ÃZ̀Ã

ÇRPSUVTNVPVSPRTWRTUSÁÂRTPOWPS\XVUT �SUYRÁT Ã̀ Ä̀̀ÃÃ Å̀Ã�_ÄÅ�ÄÄÃZÈÄ

T

�º§²ÉÊ²§Ë®�Ì¶ª±®�TNieÍ|eiÎsTÏhg}s�TRhxdfTndTdÎd�¼ieTsTixdfxsThifThsxifTÐf}igfTspTÎixpeiflTsfTÐf}igfTnsfT}shxeixsf
nd¼d~T�es}dndeTÑTÐf}iqgÒiz�sT}shxeixpiqlTihsxihnsTd~Ted|gfxesT�eÓ�egsTxsnifTifTs}see¦h}gifTediqgÒinifT}s~Ti
dÔd}pz�sTnsfT}shxeixsflT}shÎse~dTngf�{dTsTnd}edxsTĥTc̀�b_Ã[abcÃ�TRex�TâTZTWdxde~ghieT�pdTsf
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S S

S

NSTUXOUPrORNSVUSUTPQVNSVQSUVWXQstNSVNSMRQWukSgqSneqSlcSenheShvdfwnfxyceSoczhfekS{q|SwhecSgqShd}zqSbâSlh
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE FINALIZAÇÃO

SELEÇÃO BASEADA NAS QUALIDADES DO CONSULTOR
SQC Nº 01.2021

Programa de Modernização da Gestão Fiscal no Brasil –
PROFISCO II - Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do
Estado do Piauí – PRODAF- Contrato nº: 4460/OC-BR - BID

O Secretário da Fazenda do Estado do Piauí, no uso de suas atribui-
ções le-gais, torna público o resultado da Seleção Baseada nas
Qualidades do Consultor – SQC Nº 01.2021, referente ao Serviço
de Consultoria para a Implantação da Gestão para Resultados com
foco na Melhoria do Desempenho e Controle Institucional no âmbito
da Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí, a qual teve como
selecionada a Empresa Implantação da Gestão para Resultados com
foco na Melhoria do Desempenho e Controle Institucional no âmbito
da Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí. Nesta reunião o
representante da empresa ELOGROUP DESENVOLVIMENTO E
CONSULTORIA LTDA, CNPJ 08.670.505/0001-75, por ter atendido a
todas as exigências contidas na Seleção de Consultores contidas na
GN 2350-9(BID) e ter apresentado Proposta de Preços no valor de R$
1.029.428,40 (um milhão, vinte e nove mil, quatrocentos e vinte e
oito reais e quarenta centavos).

                         Teresina (PI), 28 de julho de 2021.

                                  Rafael Tajra Fonteles
                                  Secretário da Fazenda
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI: 00003.001628/2021-35.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 124/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0800907-
45.2021.8.18.0028.
OBJETO: Aquisição de 6.000g de fórmula infantil para lactentes
de 0 a 3 anos de idade destinada a necessidades dietoterápicas
específicas com restrição de lactose, a base de aminoácidos livres,
contém DHA e ARA, não contém glúten (400g)para a paciente AYLLA
MARINA DE JESUS RODRIGUES.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: R.O. CARVALHO DO NASCIMENTO
(ÓTIMA DISTRIBUIDORA), inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-22.
VALOR GLOBAL: R$ 4.380,00 (quatro mil, trezentos e oitenta reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016.
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP04615.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.900.1.003697/21-69 e SEI Nº
00012.005191/2021-08.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 127/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
2015.0001.004441-9.

OBJETO: Aquisição de 09 (nove) frascos de canabidiol óleo
1.700mg, descarboxilado, concentração 170mg/ml (tubo com 10ml)
para o paciente FRANCISCO ROMANO SANTOS ROCHA
JUNIOR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS
USUÁRIOS DE CANABIDIOL - ANUC, inscrita no CNPJ 28.644.035/
0001-82.
VALOR TOTAL: R$ 11.673,23 (onze mil, seiscentos e setenta e três
reais e vinte e três centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016.
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101.
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI: 00012.001323/2021-14.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 126/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0811935-
04.2017.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 06 (seis) seringas preenchidas de
PALMITATO DE PALIPERIDONA 150 MG/1,5ML, SUSPENSÃO
INJETÁVEL DE LIBERAÇÃO PROLONGADA para o paciente
WILLAMY ALVES DOS SANTOS JÚNIOR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA
LTDA, inscrita no CNPJ 51.780.468/0002-68.
VALOR TOTAL: R$ 8.638,32 (oito mil, seiscentos e trinta e oito reais
e trinta e dois centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016.
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP04615.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101.
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI: : 00012.001825/2021-45.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 125/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0817266-
59.2020.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 02 (duas) seringas preenchidas de
USTEQUINUMABE 90 MG/1,0 ML para o paciente MARCOS
VINÍCIUS ALVES GOMES.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA
LTDA, inscrita no CNPJ 51.780.468/0002-68.
VALOR TOTAL: R$ 43.532,44 (quarenta e três mil, quinhentos e
trinta e dois reais e quarenta e quatro centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016.
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP04615.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  161
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OUTROS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ - UESPI

CAMPUS PROFESSOR ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA
COORDENAÇÃO DE LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA COLAÇÃO DE GRAU

O colegiado de História do Campus Parnaíba vem por meio deste
convocar os alunos abaixo relacionados a realizarem sua colação de
grau em nossa instituição até a data limite de 10 de agosto de 2021.
Para isso deve ser realizado um agendamento com antecedência junto
à Danielle através do email dep.ensino@phb.uespi.br ou entrar em
contato por whatsapp pelo número: 86 9 8805-7779. Caso esse prazo
seja excedido o aluno será obrigado a realizar a prova do ENADE
2021 para poder colar grau posteriormente. São eles:

EDUARDO GOMES COSTA
FABIANA DE CARVALHO RODRIGUES FRANCISCO JOSE
MACHADO LOPES ISABELA VIANA DOS SANTOS MONICA DA
SILVA VERAS

Quaisquer dúvidas podem ser sanadas pelo email
historia@phb.uespi.br
Parnaíba-PI, 23 de julho de 2021

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ - UESPI

CAMPUS PROFESSOR ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA
COORDENAÇÃO DE LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCLUSÃO DE CURSO

O colegiado de História do Campus Parnaíba vem por meio deste
convocar os alunos abaixo relacionados a concluírem o curso e
defenderem seus trabalhos de conclusão até a data limite do dia 31 de
dezembro de 2021. Caso esse prazo seja excedido o aluno perderá
sua matrícula institucional de acordo com o Regimento da UESPI Art.
46 incisos III e V. https://www.uespi.br/preg/legislacao/regimento.pdf

FELIPE FARIAS LIRA DE LIMA
FRANCISCO ALVES DE CERQUEIRA MUNIZ
GENIVALDO DE OLIVEIRA SILVA
ISAC FERREIRA DO NASCIMENTO
JESSICA ARAUJO GALENO
LUCAS GABRIEL CIPRIANO DOS SANTOS
MARIA ISADORA DOURADO NASCIMENTO
MARLANE ARAUJO ILARIO
PAULO HENRIQUE SANTOS DE SOUSA
SAMIRA SANTOS OLIVEIRA
SILAS LEANDERSON SOUZA BATISTA
THAYZA EDYNNE DOS SANTOS SOUZA

Além disso, esses alunos irão obrigatoriamente participar da prova
do ENADE 2021. Para tanto devem preencher o seguinte formulário
até 02 de agosto de 2021: https://forms.gle/vyqGVydRNfVVsirM7
Caso esse formulário não seja preenchido até a data supracitada o

Of.  203

INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ - IAEPI torna

público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos – SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto

Ambiental - DBIA, para Projeto de Ampliação e Construção

de 02 (duas) passagens molhadas sobre o Rio Marçal, na

cidade de Alagoinha do Piauí - PI. Não foi determinado estudo

de impacto ambiental.

Of.  116

CONSTRUTORA RIVELLO LTDA, pessoa jurídica de direito

privado com sede à Rua Visconde de Parnaíba, nº 3.210, Bairro

Horto Florestal, Teresina-PI, CNPJ nº 08.529.586/0001-98, torna

público que requereu à SEMAR-PI a Licença de Operação de

Regularização do Condomínio Residencial Multifamiliar Vila

Atlântida, localizado na rua José de Freitas, S/N, bairro Atalaia,

Luiz Correia - PI

P.P.  5091

ALBA ENERGIA LTDA., inscrita sob o CNPJ 15.062.184/0001-

91, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente

e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO –

LO para o SUBPARQUE UFV SÃO GONÇALO III, SGL 17A e

17B, SGL 18B e SGL 19A e 19B, compreendidos pelo Parque

Solar São Gonçalo, localizado no Município de São Gonçalo

do Gurguéia, Estado do Piauí.

P.P.  5088

DIAS E FONTENELE LTDA, Inscrita no CNPJ/MF nº.

04.333.978/0001-26, estabelecida na Fazenda Morro dos

Cavalos, S/N, bairro Zona Rural, CEP: 64.890-000 na cidade de

Canto do Buriti (PI) torna público que requereu junto à

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR,

a LICENÇA DE OPERAÇÃO (LOT) para atividade de

Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos.

P.P.  5086

aluno ficará em situação irregular com o ENADE e sua colação de
grau não poderá ser realizada.

Quaisquer dúvidas podem ser sanadas pelo email
historia@phb.uespi.br

Parnaíba-PI, 23 de julho de 2021
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MINERAÇÃO ALVORADA LTDA, CNPJ nº 10.922.751/0001-

19, com sede na Av. Pedro Freitas, nº 3600, Sala 03, bairro

Tabuleta – Teresina - PI, CEP: 64019-734, torna público, que

solicitou  da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos – SEMAM a Renovação da Licença

Ambiental de Operação – LO nº 1815/2017, com validade até

15/12/2021, para a extração e britamento de pedras e outros

materiais para construção e beneficiamento associado,

extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento

associado, extração de outros minerais não-metálicos, não

especificados anteriormente, extração de calcário e dolomita

e beneficiamento associado, atividades de apoio à extração

de minerais não-metálicos, fabricação de outros produtos de

minerais não-metálicos, preparação de documentos e serviços

especializados de apoio administrativo não especificados

anteriormente, na Avenida Pedro Freitas, n° 500, Sala 03, no

Bairro Tabuleta, Município de Teresina – PI.

P.P.  5085

EDITAL DE LOTEAMENTO

A Bacharela, Meirylane de Oliveira Sousa,
Oficiala Registradora Interina da 2ª Serventia
Extrajudicial de Registro de Imóveis - 3ª
Circunscrição de Teresina-PI.

                                                                               FAZ SABER a todos os
interessados que a empresa SPE EA3 4 LTDA, com sede na Rua Júlio
Mendes, nº 50, Sala 03, Bairro Fátima, nessa cidade, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 17.493.876/0001-10, com endereço eletrônico:
alae.omar@ea3.com.br, depositou neste Cartório os documentos
necessários exigidos pelo art. 18, da Lei Federal nº 6.766, de 19/12/
1979, c/c art. 1.012 do Código de Normas - Prov. 017/2013 - CGJ/PI,
para o registro do loteamento urbano denominado “LOTEAMENTO
RESERVA CAJUÍ”, em implantação no Lote A1, situado na zona norte
da cidade de Teresina/PI, com testada principal voltada para a Rua
Jornalista da Costa Ribeiro e Rua 10 do Residencial Cidade 2000,
lugar denominado Aroeiras, Bairro Aroeiras, na zona residencial
ZR2, com área total de 724.356,00 m² e perímetro de 4.760,75m,
matriculado sob nº 155.722, à ficha 01 do Livro 02, da 2ª Serventia
Extrajudicial de Registro de Imóveis - 3ª Circunscrição de Teresina-PI.
O referido loteamento é composto por 52 quadras, subdivididas em
2188 lotes; 05 áreas verdes; 05 áreas de uso institucional; 06 avenidas
e 26 ruas (sendo parte da via RG-02, locada no imóvel vizinho),
correspondendo: 390.161,45 m² da área relacionada às 52 quadras,
com 53,86% da área total; 84.248,31 m² referente às 05 áreas verdes,
correspondendo a 11,63% da área total; 39.655,38 m² referente às 05
áreas institucionais, correspondendo a 5,48% da área total; 210.290,86
m² referente às 32 vias, correspondendo a 29,03% da área total;
724.356,00 m². O Projeto foi aprovado conforme Decreto Municipal n°
20.948, de 06/05/2021, publicado no Diário Oficial do Município em
25/05/2021; tendo sido o referido Projeto de Urbanismo elaborado
sob a responsabilidade técnica do arquiteto e urbanista, Oliveiro
Ribeiro Barbosa, Registro Nacional: A104707-8, conforme RRT’s/CAU
nºs 8491824, 7623342, 7623240, 7623159 e 7613223. Para garantia da
execução das obras, foram caucionados 219 lotes em favor da Prefeitura
Municipal de Teresina/PI, conforme art. 27 da Lei Complementar
Municipal nº 3.561/2006, quais sejam: Quadra B10: Lotes 01 a 30;
Quadra B11: Lotes 01 a 32; Quadra B12: Lotes 01 a 33; Quadra C4:
Lotes 01 a 11 e 28 a 34; Quadra D1: Lotes 01 a 52 e Quadra D9: Lotes
01 a 54, os quais serão oportunamente liberados. E para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado
por 03 (três) dias consecutivos no jornal local e no Diário, podendo o
registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
última publicação. Tudo nos termos do artigo 19, da citada Lei Federal
nº 6.766, 19/12/1979. O presente ato só terá validade com o Selo:
ACK40238 - I7JL. Consulte a autenticidade do selo em
www.tjpi.jus.br/portalextra.

Teresina, 23 de julho de 2021.

____________________________________
Belª Meirylane de Oliveira Sousa

      Interina

A empresa ÁGUA MINERAL SERRA DA CAPIVARA LTDA,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 27.890.816/0001-94, torna

público que REQUEREU, junto a Secretaria do Meio Ambiente

e Recursos Hídricos – SEMAR, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA

DE INSTALAÇÃO (RLI) sob o nº D000638/19 – 001560/18,

para Atividade de Fábrica de Águas Envasadas, localizado no

Sítio Boa Esperança / Fonte Três Marias, s/n, zona rural, no

município de João Costa - PI

P.P.  5087

AMOR SAUDE PICOS LTDA-DEMAIS, CNPJ: 41.596.088/0001-

33, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente

e Recursos Hídricos – SEMAM, a Renovação da Licença de

Operação-RLO, para a regularização de uma Clínica de

Especialidades Médicas, localizada na Rua Coelho Rodrigues,

bairro centro, zona urbana do município de Picos-PI. Foi

determinado um Relatório Ambiental Simplificado-RAS

P.P.  5090

OLDENBURG PECUARIA S.A., CNPJ: 07.658.070/0001-80 torna

público que solicitou à SEMAR, o pedido de Licença Prévia,

Licença de Instalação e Licença de Operação (LO)  da atividade

agrícola ( culturas anuais) e irrigação, da Fazenda Gama, localizado

na zona rural do município de Brejo do Piauí-PI.

P.P.  5089
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TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br

www.diariooficial.pi.gov.br

FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADORA
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Rubensn da Silva Pereira

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Ariane Sidia Benigno Silva Felipe

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Patrícia Vasconcelos Lima

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Rejane Tavares da Silva

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Igor Leonam Pinheiro Neri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
José Ribamar Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques Tavares

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Hélio Isaías da Silva

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
José Augusto de Carvalho Gonçalves Nunes

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Wilson Nunes Brandão

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Fábio Nùñez Novo

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
Simone Pereira de Farias Araújo

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Márcio Rodrigo de Araújo Souza

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Mendes da Rocha


